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APRESENTAÇÃO

Este livro da Série Legislação, da Edições Câmara, traz o texto atualizado 
das normas que dispõem sobre o terceiro setor no Brasil: são dispositivos 
constitucionais, leis e decretos. Ao final, apresenta uma lista de outras nor-
mas também relacionadas ao tema.

Com a publicação da legislação federal brasileira em vigor, a Câmara dos 
Deputados vai além da função de criar normas: colabora também para o seu 
efetivo cumprimento ao torná-las conhecidas e acessíveis a toda a população.

Os textos legais compilados nesta edição são resultado do trabalho dos par-
lamentares, que representam a diversidade do povo brasileiro. Da apresen-
tação até a aprovação de um projeto de lei, há um extenso caminho de con-
sultas, estudos e debates com os variados segmentos sociais. Após criadas, 
as leis fornecem um arcabouço jurídico que permite a boa convivência em 
sociedade.

A Câmara dos Deputados disponibiliza suas publicações no site da Edições 
Câmara (livraria.camara.leg.br) e na Biblioteca Digital (bd.camara.leg.br/bd/). 
Alguns títulos também são produzidos em formato audiolivro e EPUB. O ob-
jetivo é democratizar o acesso a informação e estimular o pleno exercício 
da cidadania.

Dessa forma, a Câmara dos Deputados contribui para levar informação so-
bre direitos e deveres aos principais interessados no assunto: os cidadãos.

Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Câmara dos Deputados
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TERCEIRO SETOR: DEFINIÇÃO E MARCO LEGAL

Adilson Nunes de Lima1

Embora não exista uma definição precisa do que seja o terceiro setor, no 
Brasil, a maioria dos doutrinadores nacionais entende que se trata do con-
junto de entidades privadas sem fins lucrativos que prestam serviços de 
interesse público, razão pela qual são conhecidos como entes de cooperação 
ou entidades paraestatais.

De acordo com Emile Boudens, citando Modesto:
Terceiro setor é o conjunto de pessoas jurídicas privadas de fins 
públicos, sem finalidade lucrativa, constituídas voluntariamente 
por particulares, auxiliares do Estado na persecução de atividades 
de conteúdo social relevante, que investem em obras sociais a 
fundo perdido. (BOUDENS, 2000, p. 5, apud MODESTO, 1998, p. 61)

Observe-se que o terceiro setor não deve ser confundido com o “setor ter-
ciário” das ciências econômicas, que, por sua vez, é o setor de serviços da 
economia, porém, com fins lucrativos. De acordo com o texto Marco Legal do 
Terceiro Setor (1998), do Comunidade Solidária, o conceito de terceiro setor

(...) inclui o amplo espectro das instituições filantrópicas dedicadas 
à prestação de serviços nas áreas de saúde, educação e bem-estar 
social. Compreende também as organizações voltadas para a de-
fesa de grupos específicos da população, como mulheres, negros 
e povos indígenas, ou de proteção ao meio ambiente, promoção 
do esporte, cultura e lazer. Engloba as experiências de trabalho 
voluntário, pelas quais cidadãos exprimem sua solidariedade me-
diante doação de tempo, trabalho e talento para causas sociais.

Importante frisar que tais entes atuam ao lado do Estado na busca de so-
luções para os problemas sociais, em prol do bem comum, apesar de não 
integrarem a administração pública direta ou indireta. Pode-se dizer ainda 
que terceiro setor é o conjunto de atividades da sociedade civil que não se 

1 Consultor Legislativo da Câmara dos Deputados com atuação na área III (tributos e tributação).
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enquadram na categoria das atividades do Estado, ou seja, são atividades 
não governamentais realizadas em prol da coletividade.

A expressão “terceiro setor” tem origem no termo inglês third sector, porém 
são empregadas também outras denominações como, voluntary, independent 
ou non-profit sector e public charities. Em contraposição, temos o Primeiro 
Setor, representado pelos entes da administração pública que realizam os 
serviços públicos ou atividades típicas de Estado; e o Segundo Setor, repre-
sentado pelo setor privado, que, por sua vez, é composto por empresas que 
produzem bens e serviços com fins lucrativos.

As entidades do terceiro setor são regidas pelo Código Civil de 2002 (Lei 
nº 10.406/2002), e juridicamente constituídas, em regra, sob a forma de asso-
ciações ou fundações, embora sejam genericamente denominadas de ONGs 
(organizações não governamentais). Acerca das ONGs, cabe informar que 
tal expressão foi usada pela primeira vez em 1959 pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) para designar toda organização da sociedade civil 
que não estivesse vinculada a algum governo.

Entretanto, de acordo com a lição de Emile Boudens, a denominação ONG 
não indica estrutura legal específica. Ademais, ensina o mestre:

Trata-se de pessoas jurídicas de direito privado, de natureza jurídica 
igual à das demais entidades que compõem o terceiro setor. O que 
as distingue são, entre outras características, a preocupação com 
o pleno exercício da cidadania, a militância e o ativismo, a resis-
tência, a capacidade de mobilização em prol de questões ligadas 
ao meio ambiente, aos direitos humanos e às minorias (portadores 
de HIV, mulheres, negros, crianças obrigadas a trabalhar, etc.), 
a determinação de não compactuar com a visão burocrática da 
questão social, o compromisso com o resgate dos valores humanos.
ONGs nem sempre são bem vistas pelos governos e pelas classes 
dominantes, que as têm na conta de concorrentes na disputa de 
financiamentos para projetos sociais, ainda mais quando, sabi-
damente, a sua eficácia (poder de atingir os objetivos sociais) e a 
sua eficiência (relação custo-benefício) na promoção do bem-estar 
social são bastante superiores às do poder público. A maneira “es-
candalosa” com que algumas ONGs agem e cobram providências 
governamentais é frequentemente sentida como uma ameaça ao 
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establisment econômico, social e político – o que, em geral, não é 
o caso das demais associações. (BOUDENS, 2000, p. 7)

Tais entidades prestam serviço de interesse coletivo e de utilidade pública, 
ensejando, por conseguinte, o apoio do Estado por meio de uma vasta gama 
de benefícios fiscais, entre os quais se destaca a imunidade consagrada no 
art.  150, VI, c, da Constituição Federal de 1988. O dispositivo veda a in-
cidência de impostos (federais, estaduais, distritais e municipais) sobre o 
patrimônio, as rendas e os serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e assistência social, desde que sem fins lucrativos, e desde que 
esses impostos estejam relacionados às atividades essenciais das entidades, 
e que sejam atendidas as exigências da lei.

Nesse contexto, tais ONGs podem ser contempladas com o título de Utilidade 
Pública ou com o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, ou, ainda, 
ser qualificadas como Organização Social ou Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público.

Importante ressaltar que existem diferenças jurídicas relevantes entre asso-
ciações e fundações:

a. associação é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
que se forma pela reunião de pessoas em prol de um objetivo comum. 
A renda proveniente de suas atividades deve ser revertida para os seus 
objetivos estatutários;

b. fundação é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
que se forma a partir de um patrimônio alocado pelo seu instituidor, 
por meio de escritura pública ou testamento, para servir a um objetivo 
específico, voltado a causas de interesse público.

No que se refere às fundações, cabe frisar que a Lei nº 13.151, de 28 de ju-
lho de 2015, promoveu importantes alterações em seu regramento jurídico. 
Assim, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 62 do Código 
Civil de 2002, com a redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015, a fundação 
somente poderá constituir-se para fins de:
I – assistência social;
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
III – educação;
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IV – saúde;
V – segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável;
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, mo-
dernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos;
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos;
IX – atividades religiosas.

Ademais, a Lei nº  13.151, de 2015, deu nova redação ao parágrafo único 
do art. 66 do Código Civil de 2002, retirando a competência do Ministério 
Público Federal de velar pelas fundações localizadas no Distrito Federal ou 
em territórios, atribuindo tal competência ao Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios (MPDFT). Por fim, também deu nova redação ao in-
ciso III do art. 67 do Código Civil de 2002, para dispor que eventuais alte-
rações do estatuto da fundação sejam aprovadas pelo órgão do Ministério 
Público no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, findo o qual, ou se 
o Ministério Público a denegar, o juiz poderá supri-la, a requerimento do 
interessado.

Observe-se que tais entidades, por exercerem atividades de interesse social 
e coletivo, recebem recursos e ajuda do Estado, a título de incentivo fiscal 
e fomento, desde que preencham os requisitos estabelecidos na legislação 
específica. Por receberem recursos públicos, as paraestatais sujeitam-se ao 
controle pela administração pública e pelos tribunais de contas. Além dis-
so, por atuarem ao lado do Estado, sofrem uma derrogação parcial do seu 
regime jurídico, que é predominantemente privado, em face das regras de 
direito público.

São exemplos de entidades que integram o terceiro setor: os serviços sociais 
autônomos (Sistema S), as organizações sociais, as fundações ou entidades 
de apoio e as organizações da sociedade civil de interesse público (Oscips). 
Os serviços sociais autônomos são entidades instituídas por lei, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, que prestam assistência ou ensino 
a certas categorias profissionais ou sociais e são mantidas por contribui-
ções parafiscais instituídas pela União. São exemplos dessas entidades: 
Sesi (Serviço Social da Indústria); Sesc (Serviço Social do Comércio); Senac 
(Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial); Senai (Serviço Nacional de 
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Aprendizagem da Indústria); Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas); Senar (Serviço Nacional de Aprendizagem Rural); Sest 
(Serviço Social do Transporte); Senat (Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte); Apex-Brasil (Agência de Promoção de Exportação do Brasil); 
ABDI (Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial).

As organizações sociais são entidades privadas, sem fins lucrativos, que 
atuam nas áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológi-
co, proteção e preservação do meio ambiente, cultura ou saúde. Foram insti-
tuídas e disciplinadas pela Lei nº 9.637/1998, que dispõe sobre a exigência da 
habilitação de tais entidades perante a administração pública a fim de obter 
a qualificação de organizações sociais, concedida por ato administrativo 
discricionário, desde que atendidos os requisitos legais. São incentivadas 
pelo poder público, podendo celebrar contrato de gestão para receber recur-
sos financeiros, permissão de uso de bens públicos e cessão de servidores 
com ônus para o Estado.

As fundações de apoio são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, instituídas na forma de fundações, que exercem atividades so-
ciais relacionadas à ciência, pesquisa, saúde e educação – normalmente, 
junto a hospitais públicos ou universidades públicas –, e cujo vínculo com 
o poder público manifesta-se sob a forma de convênios ou contratos. Tais 
entidades estão previstas na Lei nº 8.958/1994, regulamentada pelo Decreto 
nº  7.423/2010, para permitir que as “as Instituições Federais de Ensino 
Superior (Ifes) e as demais Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs)” 
possam contratar, com dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, XIII, 
da Lei nº 8.666/1993, “com fundações instituídas com a finalidade de apoiar 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cien-
tífico e tecnológico e estímulo à inovação” e são constituídas, em regra, 
como fundações de direito privado, mas podem ser instituídas também sob 
a forma de associação ou cooperativa.

As organizações da sociedade civil de interesse público (Oscips) são pes-
soas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, instituídas pela Lei 
nº  9.790/1999, que foi regulamentada pelo Decreto Federal nº  3.100/1999 e 
pela Portaria do Ministério da Justiça nº 361/1999. Tais entidades destinam-
-se à prestação de serviços sociais não exclusivos do Estado, recebem in-
centivos e são fiscalizadas pelo Estado por meio de Termo de Parceria, que 
é o instrumento jurídico que disciplina seu vínculo com o poder público. 
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De acordo com o art. 3º da Lei nº 9.790/1999, as Oscips podem atuar, dentre 
outras, nas seguintes áreas: assistência social, cultura, proteção ao patrimô-
nio histórico e artístico, meio ambiente, educação, saúde, desenvolvimento 
econômico e social e no combate à fome e à pobreza.

Importante destacar ainda que recentemente foi aprovada a Lei nº 13.019/2014, 
que institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, estabelecidas pela União, estados, 
Distrito Federal, municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, com organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com as organizações 
da sociedade civil; e institui o termo de colaboração e o termo de fomento.

Por fim, cabe ressaltar que as normas constantes desta publicação foram 
colocadas em ordem de acordo com os seguintes critérios:
1) pertinência temática;
2) hierarquia jurídica das normas;
3) ordem cronológica (das mais antigas para as mais novas); e
4) impacto financeiro no orçamento dos entes federativos.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL2

[Dispositivos constitucionais referentes 
ao terceiro setor.]

[...]

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

[...]

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabi-
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
[...]
XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, 
o trânsito em julgado;
[...]

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS

[...]

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:
[...]

2 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, Ed. extra, de 5-10-1988.
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XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a du-
ração de cento e vinte dias;
[...]
3XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;
[...]

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

[...]

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios:
[...]
VI – instituir impostos sobre:
[...]
 c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei;

[...]
§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente 
o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.
[...]
4§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou con-
tribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 

3 Inciso com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-1998.
4 Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17-3-1993.
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ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas 
ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, § 2º, XII, g.
[...]

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL

[...]

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I 
Disposições Gerais

[...]
5Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre:
 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou credi-

tados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício;

 b) a receita ou o faturamento;
 c) o lucro;
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não in-
cidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201;
III – sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equiparar.

5 Incisos I e II e § 8º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-1998, que 
também acrescentou as alíneas a, b e c ao inciso I e os §§ 10 e 11; inciso IV e §§ 12 e 13 acresci-
dos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003; § 9º com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 5-7-2005.
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§ 1º As receitas dos estados, do Distrito Federal e dos municípios destinadas 
à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando 
o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assis-
tência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele re-
ceber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver 
instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades bene-
ficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para 
a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo po-
derão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou 
da condição estrutural do mercado de trabalho.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social da União para os estados, o 
Distrito Federal e os municípios, e dos estados para os municípios, observada 
a respectiva contrapartida de recursos.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior 
ao fixado em lei complementar.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribui-
ções incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não cumulativas.
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gra-
dual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 
incidente sobre a receita ou o faturamento.

Seção II 
Da Saúde

[...]

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§  1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar 
do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de 
direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos.
[...]

Seção IV 
Da Assistência Social

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, indepen-
dentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;
V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
6Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão reali-
zadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 
além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:
I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social;

6 Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003.
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II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos estados e ao Distrito Federal vincular a progra-
ma de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:
I – despesas com pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida;
III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos inves-
timentos ou ações apoiados.
[...]

7CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO JOVEM E DO IDOSO
[...]
8Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 
do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governa-
mentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:
I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na as-
sistência materno-infantil;
II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante 
o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e 
de todas as formas de discriminação.
[...]

7 Denominação do capítulo com nova redação dada Emenda Constitucional nº 65, de 13-7-2010.
8 Caput do artigo, caput e inciso II do § 1º e inciso III do § 3º com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 13-7-2010.
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§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 
disposto no art. 7º, XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III – garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;
[...]
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DECRETO-LEI Nº 4.657,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 19429

10Lei de introdução às normas do direito 
brasileiro.

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, decreta:
[...]

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as 
sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituírem.
§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimen-
tos antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo governo brasileiro, 
ficando sujeitas à lei brasileira.
[...]

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121º da Independência e 54º da República.

GETÚLIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho

Oswaldo Aranha

9 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 9-9-1942.
10 Ementa com nova redação dada pela Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 196611

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, estados e municípios.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

[...]

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

[...]

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 9º É vedado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios:
[...]
IV – cobrar imposto sobre:
[...]
 12c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados 
os requisitos fixados na Seção II deste capítulo;

[...]

11 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27-10-1966.
12 Alínea com nova redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10-1-2001.
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§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele 
referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na 
fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios 
do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.
[...]

Seção II 
Disposições Especiais

[...]

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
13I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 
a qualquer título;
II – aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais;
III – manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, 
a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são ex-
clusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais 
das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou 
atos constitutivos.
[...]
14Art. 218. Esta lei entrará em vigor, em todo o território nacional, no dia 1º 
de janeiro de 1967, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº 854, de 10 de outubro de 1949.

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

Carlos Medeiros Silva

13 Inciso com nova redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10-1-2001.
14 Artigo 217 primitivo renumerado para 218 pelo Decreto-Lei nº 27, de 14-11-1966.



Série
Legislação32

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 197315

Dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

TÍTULO III 
DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I 
DA ESCRITURAÇÃO

16Art. 114. No registro civil de pessoas jurídicas serão inscritos:
I – os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das so-
ciedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o 
das fundações e das associações de utilidade pública;
[...]
17Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas ju-
rídicas, quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino 
ou atividades ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à 
segurança do Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e 
aos bons costumes.
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o 
oficial do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, so-
brestará no processo de registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá.
[...]
18Art. 119. A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro 
de seus atos constitutivos.

15 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 31-12-1973.
16 Artigo 115 primitivo renumerado para 114 pela Lei nº 6.216, de 30-6-1975.
17 Artigo 116 primitivo renumerado para 115 e com nova redação pela Lei nº 6.216, de 30-6-1975.
18 Artigo 120 primitivo renumerado para 119 pela Lei nº 6.216, de 30-6-1975.
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Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação 
da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro.

CAPÍTULO II 
DA PESSOA JURÍDICA

19Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá 
na declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da 
apresentação e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações:
I – a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da asso-
ciação ou fundação, bem como o tempo de sua duração;
II – o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passiva-
mente, judicial e extrajudicialmente;
III – se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à 
administração, e de que modo;
IV – se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais;
V – as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do 
seu patrimônio;
VI – os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão 
de cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares.
[...]
20Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso 
ou contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante 
legal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão 
do registro, com o respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias 
será entregue ao representante e a outra arquivada em cartório, rubricando o 
oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto.
[...]

TÍTULO IV 
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

[...]

19 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 9.096, de 19-9-1995.
20 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 9.042, de 9-5-1995.
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CAPÍTULO IV 
DA ORDEM DO SERVIÇO

[...]
21Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, 
uma vez adotados os caracteres comuns, poderão ser registrados no original, 
para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos 
legais no país e para valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser ver-
tidos em vernáculo e registrada a tradução, o que, também, se observará em 
relação às procurações lavradas em língua estrangeira.
[...]

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES

22Art. 167. No registro de imóveis, além da matrícula, serão feitos:
I – o registro:
[...]
 33) da doação entre vivos;
[...]
23Art. 298. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 1976.
24Art. 299. Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos 
nos 4.857, de 9 de novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, de 6 
de maio de 1940, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

21 Artigo 149 primitivo renumerado para 148 pela Lei nº 6.216, de 30-6-1975.
22 Artigo 168 primitivo renumerado para 167 e com nova redação dada pela Lei nº 6.216, de 30-6-1975, 

que também deu nova redação ao inciso I.
23 Artigo 295 primitivo renumerado para 298 pela Lei nº 6.941, de 14-9-1981.
24 Artigo 296 primitivo renumerado para 299 pela Lei nº 6.941, de 14-9-1981.



Legislação sobre o terceiro setor 35

DECRETO-LEI Nº 1.572,  
DE 1º DE SETEMBRO DE 197725

Revoga a Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959, 
e dá outras providências.

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959, que isenta da 
contribuição de previdência devida aos institutos e caixas de aposentadoria 
e pensões unificados no Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), 
as entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos 
diretores não percebam remuneração.
§ 1º A revogação a que se refere este artigo não prejudicará a instituição que 
tenha sido reconhecida como de utilidade pública pelo governo federal até à 
data da publicação deste decreto-lei, seja portadora de certificado de entidade 
de fins filantrópicos com validade por prazo indeterminado e esteja isenta 
daquela contribuição.
§ 2º A instituição portadora de certificado provisório de entidade de fins 
filantrópicos que esteja no gozo da isenção referida no caput deste artigo 
e tenha requerido ou venha a requerer, dentro de noventa dias a contar do 
início da vigência deste decreto-lei, o seu reconhecimento como de utilida-
de pública federal continuará gozando da aludida isenção até que o Poder 
Executivo delibere sobre aquele requerimento.
§ 3º O disposto no parágrafo anterior aplica-se às instituições cujo certificado 
provisório de entidade de fins filantrópicos esteja expirado, desde que tenham 
requerido ou venham a requerer, no mesmo prazo, o seu reconhecimento 
como de utilidade pública federal e a renovação daquele certificado.
§ 4º A instituição que tiver o seu reconhecimento como de utilidade pública 
federal indeferido, ou que não o tenha requerido no prazo previsto no parágrafo 
anterior deverá proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias 

25 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 1º-9-1977.
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a partir do mês seguinte ao do término desse prazo ou ao da publicação do 
ato que indeferir aquele reconhecimento.

Art. 2º O cancelamento da declaração de utilidade pública federal ou a perda da 
qualidade de entidade de fins filantrópicos acarretará a revogação automática 
da isenção, ficando a instituição obrigada ao recolhimento da contribuição 
previdenciária a partir do mês seguinte ao dessa revogação.

Art. 3º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de setembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.

ERNESTO GEISEL
L. G. do Nascimento e Silva
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LEI Nº 7.644, DE 18 DE DEZEMBRO DE 198726

Dispõe sobre a regulamentação da atividade 
de mãe social, e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As instituições sem finalidade lucrativa, ou de utilidade pública de 
assistência ao menor abandonado, e que funcionem pelo sistema de casas-lares, 
utilizarão mães sociais visando a propiciar ao menor as condições familiares 
ideais ao seu desenvolvimento e reintegração social.

Art. 2º Considera-se mãe social, para efeito desta lei, aquela que, dedicando-se 
à assistência ao menor abandonado, exerça o encargo em nível social, dentro 
do sistema de casas-lares.

Art. 3º Entende-se como casa-lar a unidade residencial sob responsabilidade 
de mãe social, que abrigue até dez menores.
§ 1º As casas-lares serão isoladas, formando, quando agrupadas, uma aldeia 
assistencial ou vila de menores.
§ 2º A instituição fixará os limites de idade em que os menores ficarão su-
jeitos às casas-lares.
§ 3º Para os efeitos dos benefícios previdenciários, os menores residentes nas 
casas-lares e nas casas da juventude são considerados dependentes da mãe 
social a que foram confiados pela instituição empregadora.

Art. 4º São atribuições da mãe social:
I – propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando 
e assistindo os menores colocados sob seus cuidados;
II – administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes;
III – dedicar-se, com exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem 
confiados.
Parágrafo único. A mãe social, enquanto no desempenho de suas atribuições, 
deverá residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na casa-
-lar que lhe for destinada.

26 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 21-12-1987.
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Art. 5º À mãe social ficam assegurados os seguintes direitos:
I – anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II – remuneração, em valor não inferior ao salário mínimo;
III – repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas;
IV – apoio técnico, administrativo e financeiro no desempenho de suas funções;
V – trinta dias de férias anuais remuneradas nos termos do que dispõe o 
Capítulo IV da Consolidação das Leis do Trabalho;
VI – benefícios e serviços previdenciários, inclusive, em caso de acidente do 
trabalho, na qualidade de segurada obrigatória;
VII – gratificação de Natal (13º salário);
VIII – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou indenização, nos termos 
da legislação pertinente.

Art. 6º O trabalho desenvolvido pela mãe social é de caráter intermitente, 
realizando-se pelo tempo necessário ao desempenho de suas tarefas.

Art. 7º Os salários devidos à mãe social serão reajustados de acordo com as 
disposições legais aplicáveis, deduzido o percentual de alimentação fornecida 
pelo empregador.

Art. 8º A candidata ao exercício da profissão de mãe social deverá submeter-
-se a seleção e treinamento específicos, a cujo término será verificada sua 
habilitação.
§ 1º O treinamento será composto de um conteúdo teórico e de uma aplicação 
prática, esta sob forma de estágio.
§ 2º O treinamento e estágio a que se refere o parágrafo anterior não excederão 
de sessenta dias, nem criarão vínculo empregatício de qualquer natureza.
§ 3º A estagiária deverá estar segurada contra acidentes pessoais e receberá 
alimentação, habitação e bolsa de ajuda para vestuário e despesas pessoais.
§ 4º O Ministério da Previdência e Assistência Social assegurará assistência 
médica e hospitalar à estagiária.

Art. 9º São condições para admissão como mãe social:
 a) idade mínima de vinte e cinco anos;
 b) boa sanidade física e mental;
 c) curso de primeiro grau, ou equivalente;
 d) ter sido aprovada em treinamento e estágio exigidos por esta lei;
 e) boa conduta social;
 f) aprovação em teste psicológico específico.
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Art. 10. A instituição manterá mães sociais para substituir as efetivas durante 
seus períodos de afastamento do serviço.
§ 1º A mãe social substituta, quando não estiver em efetivo serviço de subs-
tituição, deverá residir na aldeia assistencial e cumprir tarefas determinadas 
pelo empregador.
§ 2º A mãe social, quando no exercício da substituição, terá direito à retri-
buição percebida pela titular e ficará sujeita ao mesmo horário de trabalho.

Art. 11. As instituições que funcionam pelo sistema de casas-lares manterão, 
além destas, casas de juventude, para jovens com mais de treze anos de idade, 
os quais encaminharão ao ensino profissionalizante.
Parágrafo único. O ensino a que se refere o caput deste artigo poderá ser mi-
nistrado em comum, em cada aldeia assistencial ou em várias dessas aldeias 
assistenciais reunidas, ou, ainda, em outros estabelecimentos de ensino, pú-
blicos ou privados, conforme julgar conveniente a instituição.

Art. 12. Caberá à administração de cada aldeia assistencial providenciar a 
colocação dos menores no mercado de trabalho, como estagiários, aprendizes 
ou como empregados, em estabelecimentos públicos ou privados.
Parágrafo único. As retribuições percebidas pelos menores nas condições men-
cionadas no caput deste artigo serão assim distribuídas e destinadas:
I – até 40% (quarenta por cento) para a casa-lar a que estiverem vinculados, 
revertidos no custeio de despesas com manutenção do próprio menor;
II – 40% (quarenta por cento) para o menor destinados a despesas pessoais;
III – até 30% (trinta por cento) para depósito em caderneta de poupança ou 
equivalente, em nome do menor, com assistência da instituição mantenedora, 
e que poderá ser levantado pelo menor a partir dos dezoito anos de idade.

Art. 13. Extinto o contrato de trabalho, a mãe social deverá retirar-se da 
casa-lar que ocupava, cabendo à entidade empregadora providenciar a ime-
diata substituição.

Art. 14. As mães sociais ficam sujeitas às seguintes penalidades aplicáveis 
pela entidade empregadora:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão.
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Parágrafo único. Em caso de demissão sem justa causa, a mãe social será in-
denizada, na forma da legislação vigente, ou levantará os depósitos do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, com os acréscimos previstos em lei.

Art. 15. As casas-lares e as aldeias assistenciais serão mantidas exclusiva-
mente com rendas próprias, doações, legados, contribuições e subvenções de 
entidades públicas ou privadas, vedada a aplicação em outras atividades que 
não sejam de seus objetivos.

Art. 16. Fica facultado a qualquer entidade manter casas-lares, desde que 
cumprido o disposto nesta lei.

Art. 17. Por menor abandonado entende-se, para os efeitos desta lei, “o me-
nor em situação irregular” pela morte ou abandono dos pais, ou, ainda, pela 
incapacidade destes.

Art. 18. As instituições que mantenham ou coordenem o sistema de casas-lares 
para o atendimento gratuito de menores abandonados, registradas como tais 
no Conselho Nacional do Serviço Social, ficam isentas do recolhimento dos 
encargos patronais à previdência social.

Art. 19. Às relações do trabalho previstas nesta lei, no que couber, aplica-se o 
disposto nos Capítulos I e IV do Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo IV do 
Título III e nos Títulos IV e VII, todos da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).

Art. 20. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e 
do Ministério da Previdência e Assistência Social, observadas as áreas de 
atuação, a fiscalização do disposto nesta lei, competindo à justiça do trabalho 
dirimir as controvérsias entre empregado e empregador.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166º da Independência e 99º da República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
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LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 199027

Dispõe sobre a isenção ou redução de impos-
tos de importação, e dá outras providências.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]
28Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas, 
exclusivamente:
I – às importações realizadas:
[...]
 b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assis-

tência social;
[...]
 e) por Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), definidas 

pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;
[...]
§ 1º As isenções referidas neste artigo serão concedidas com observância da 
legislação respectiva.
[...]

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o Decreto-Lei nº 1.953, de 3 de agosto de 1982, e demais 
disposições em contrário.

Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Zélia M. Cardoso de Mello

27 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 13-4-1990.
28 Alínea e do inciso I com nova redação dada pela Lei nº 13.243, de 11-1-2016, que também renumerou 

o parágrafo único primitivo para § 1º com nova redação.
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 199029

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
[...]
30Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, 
devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto 
de renda, obedecidos os seguintes limites:
I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e
II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físi-
cas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
§ 1º (Revogado.)
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos capta-
dos pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 
e Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância.
§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e 
do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplica-
ção, das dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças 

29 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16-7-1990, e retificada no de 27-9-1990.
30 Caput do artigo, incisos I e II e § 5º com nova redação dada pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012; § 1º 

revogado pela Lei nº 9.532, de 10-12-1997; § 1º-A acrescido pela Lei nº 12.010, de 3-8-2009, e com 
nova redação dada pela Lei nº 13.257, de 8-3-2016, que também deu nova redação ao § 2º; §§ 3º e 4º 
acrescidos pela Lei nº 8.242, de 12-10-1991.
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e adolescentes e para programas de atenção integral à primeira infância em 
áreas de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.
§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, 
nos termos deste artigo.
§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 
da aplicação, pelo fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente, 
dos incentivos fiscais referidos neste artigo.
§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:
I – será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto 
com outras deduções do imposto; e
II – não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do 
lucro real.
31Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa 
física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 
diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual.
§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes per-
centuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:
I – (vetado);
II – (vetado);
III – 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.
§ 2º A dedução de que trata o caput:
I – está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apu-
rado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;
II – não se aplica à pessoa física que:
 a) utilizar o desconto simplificado;
 b) apresentar declaração em formulário; ou
 c) entregar a declaração fora do prazo;
III – só se aplica às doações em espécie; e
IV – não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 
primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

31 Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012.
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§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a 
glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada 
ao recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de 
Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação.
§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos 
controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente mu-
nicipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a opção de 
que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260.
32Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:
I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 
imposto trimestralmente; e
II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurí-
dicas que apuram o imposto anualmente.
Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se 
refere a apuração do imposto.
33Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta lei podem ser efetuadas 
em espécie ou em bens.
Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 
conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos 
fundos de que trata o art. 260.
34Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 
e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa 
competente e pelo presidente do Conselho correspondente, especificando:
I – número de ordem;
II – nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;
III – nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;
IV – data da doação e valor efetivamente recebido; e
V – ano-calendário a que se refere a doação.
§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anual-
mente, desde que discrimine os valores doados mês a mês.

32 Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012.
33 Idem.
34 Idem.
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§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação 
dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao 
comprovante, informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ 
e endereço dos avaliadores.
35Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:
I – comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;
II – baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar 
de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e
III – considerar como valor dos bens doados:
 a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do 

imposto de renda, desde que não exceda o valor de mercado;
 b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado 
por autoridade judiciária.
36Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem 
ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de cinco anos para fins de 
comprovação da dedução perante a Receita Federal do Brasil.
37Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 
fundos dos direitos da criança e do adolescente nacional, estaduais, distrital 
e municipais devem:
I – manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os 
recursos do Fundo;
II – manter controle das doações recebidas; e
III – informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 
recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:
 a) nome, CNPJ ou CPF;
 b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.
38Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no 
art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do 
fato ao Ministério Público.

35 Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012.
36 Idem.
37 Idem.
38 Idem.
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39Art. 260-I. Os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:
I – o calendário de suas reuniões;
II – as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança 
e ao adolescente;
III – os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 
recursos dos fundos dos direitos da criança e do adolescente nacional, esta-
duais, distrital ou municipais;
IV – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 
recursos previstos para implementação das ações, por projeto;
V – o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendi-
do, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações 
sobre a Infância e a Adolescência; e
VI – a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 
fundos dos direitos da criança e do adolescente nacional, estaduais, distrital 
e municipais.
40Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada comarca, a forma de 
fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta lei.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I su-
jeitará os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério 
Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento ou representação de 
qualquer cidadão.
41Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de 
outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos 
fundos dos direitos da criança e do adolescente nacional, distrital, estaduais 
e municipais, com a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ 
e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras pú-
blicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.
42Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 
necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.
[...]

39 Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012.
40 Idem.
41 Idem.
42 Idem.
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Art. 266. Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas ati-
vidades e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto 
nesta lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis nº 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 
1979 (Código de Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Carlos Chiarelli
Antônio Magri

Margarida Procópio
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 199143

(Lei Rouanet)

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 
2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e 
dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

CAPÍTULO IV 
DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

44Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União fa-
cultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do 
Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio 
direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas 
jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos 
termos do art. 5º, inciso II, desta lei, desde que os projetos atendam aos cri-
térios estabelecidos no art. 1º desta lei.
§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente apro-
vados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos 
na legislação do imposto de renda vigente, na forma de:
 a) doações; e
 b) patrocínios.
§  2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão 
deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior 
como despesa operacional.

43 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 24-12-1991.
44 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999, que também acrescentou 

os §§ 1º a 3º; alínea g do § 3º acrescida pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6-9-2001; alínea h 
do § 3º acrescida pela Lei nº 11.646, de 10-3-2008.
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§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:
 a) artes cênicas;
 b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
 c) música erudita ou instrumental;
 d) exposições de artes visuais;
 e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos pú-

blicos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição 
de equipamentos para a manutenção desses acervos;

 f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e 
média metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual;

 g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial;
 h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão 

funcionar também como centros culturais comunitários, em muni-
cípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes.

45Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta lei serão apresentados ao 
Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do 
orçamento analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos 
do Pronac.
§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha 
aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias.
§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo 
de sessenta dias.
§ 3º (Vetado.)
§ 4º (Vetado.)
§ 5º (Vetado.)
§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial conten-
do o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor 
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da 
autorização.
§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renún-
cia fiscal no exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário.

45 Caput do artigo e §§ 1º, 2º e 7º com nova redação dada pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999, que também 
acrescentou o § 8º.
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§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não con-
centração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de 
recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva 
e pela disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal.

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante 
sua execução, acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber 
a delegação destas atribuições.
§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste ar-
tigo, deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação 
correta dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo 
prazo de até três anos.
46§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de re-
consideração ao ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de 
sessenta dias.
§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as 
contas do presidente da República análise relativa a avaliação de que trata 
este artigo.

Art. 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este capítulo 
deverão comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, e SEC/PR, os aportes financeiros reali-
zados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a comprovação 
de sua aplicação.

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta lei não poderão ser 
objeto de apreciação subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.

Art. 23. Para os fins desta lei, considera-se:
I – (vetado);
II – patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional 
ou a cobertura, pelo contribuinte do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, de gastos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu 
patrimônio, sem a transferência de domínio, para a realização, por outra pes-
soa física ou jurídica de atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa 
prevista no art. 3º desta lei.
§ 1º Constitui infração a esta lei o recebimento pelo patrocinador, de qualquer 
vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que efetuar.

46 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999.
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§ 2º As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhi-
mento do Imposto sobre a Renda na fonte.

Art. 24. Para os fins deste capítulo, equiparam-se a doações, nos termos do 
regulamento:
I – distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural 
por pessoa jurídica a seus empregados e dependentes legais;
II – despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de 
conservar, preservar ou restaurar bens de sua propriedade ou sob sua posse 
legítima, tombados pelo governo federal, desde que atendidas as seguintes 
disposições:
 a) preliminar definição, pelo Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural 

(IBPC), das normas e critérios técnicos que deverão reger os projetos 
e orçamentos de que trata este inciso;

 b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos 
de execução das obras;

 c) posterior certificação, pelo referido órgão, das despesas efetivamente 
realizadas e das circunstâncias de terem sido as obras executadas de 
acordo com os projetos aprovados.

Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurí-
dicas, de natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as 
formas de expressão, os modos de criar e fazer, os processos de preservação 
e proteção do patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de in-
terpretação da realidade cultural, bem como contribuir para propiciar meios, 
à população em geral, que permitam o conhecimento dos bens de valores 
artísticos e culturais, compreendendo, entre outros, os seguintes segmentos:
I – teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;
II – produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e 
congêneres;
III – literatura, inclusive obras de referência;
IV – música;
V – artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;
VI – folclore e artesanato;
VII – patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico, 
bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;
VIII – humanidades; e
IX – rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.
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47Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do 
inciso  II deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções in-
dependentes, bem como as produções culturais-educativas de caráter não 
comercial, realizadas por empresas de rádio e televisão.

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos 
em favor de projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta 
lei, tendo como base os seguintes percentuais:
I – no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por 
cento dos patrocínios;
II – no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta 
por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.
§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as 
doações e patrocínios como despesa operacional.
§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 
anualmente pelo presidente da República, com base em um percentual da 
renda tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real.
§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a enti-
dades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real 
das contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este capítulo.

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou ins-
tituição vinculada ao agente.
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:
 a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, ad-

ministrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos 
doze meses anteriores;

 b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 
dependentes do doador ou patrocinador ou dos titulares, adminis-
tradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador, nos termos da alínea anterior;

47 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999.
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 c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.
48§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrati-
vos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas 
e em funcionamento, na forma da legislação em vigor.

Art. 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta lei poderá ser feita 
através de qualquer tipo de intermediação.
49Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos 
para a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação 
de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural, não 
configura a intermediação referida neste artigo.

Art. 29. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão ser 
depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome do 
beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos 
do regulamento da presente lei.
Parágrafo único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do incen-
tivo, as contribuições em relação às quais não se observe esta determinação.
50Art. 30. As infrações aos dispositivos deste capítulo, sem prejuízo das san-
ções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do 
valor atualizado do Imposto sobre a Renda devido em relação a cada exercício 
financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação 
que rege a espécie.
§  1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável 
por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica 
propositora do projeto.
§ 2º A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos 
da proponente junto ao Ministério da Cultura suspenderá a análise ou con-
cessão de novos incentivos, até a efetiva regularização.
§ 3º Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, cumulati-
vamente, o disposto nos arts. 38 e seguintes desta lei.

48 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999.
49 Idem.
50 Parágrafo único primitivo renumerado para § 1º pela Lei nº 9.874, de 23-11-1999, que também 

acrescentou os §§ 2º e 3º.
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

[...]

Art. 36. O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, no exercício de suas atribuições específicas, fisca-
lizará a efetiva execução desta lei, no que se refere à aplicação de incentivos 
fiscais nela previstos.
[...]

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a 
presente lei.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 199351

(Lei Orgânica da Assistência Social)

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, rea-
lizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.
52Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente:
 a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice;
 b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
 c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
 d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária; e
 e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa 

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

51 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 8-12-1993.
52 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou as alíneas a 

a e ao inciso I revogou os incisos IV e V.
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II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a ca-
pacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos;
III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 
conjunto das provisões socioassistenciais;
IV – (revogado);
V – (revogado).
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-
-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e 
provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo 
a universalização dos direitos sociais.
53Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento 
e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que 
atuam na defesa e garantia de direitos.
§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, per-
manente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às fa-
mílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, 
nos termos desta lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.
§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente 
e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das or-
ganizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 
público da política de assistência social, nos termos desta lei, e respeitadas 
as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.
§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos 
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassisten-
ciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta lei, e 
respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

53 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou 
os §§ 1º a 3º.
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CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I 
Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências 
de rentabilidade econômica;
II – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da 
ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
III – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a bene-
fícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, 
vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assis-
tenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios 
para sua concessão.

Seção II 
Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes 
diretrizes:
I – descentralização político-administrativa para os estados, o Distrito Federal 
e os municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;
II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;
III – primazia da responsabilidade do estado na condução da política de 
assistência social em cada esfera de governo.
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CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

54Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 
forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único 
de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:
I – consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 
técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção 
social não contributiva;
II – integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e be-
nefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;
III – estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;
IV – definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais;
V – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assis-
tência social;
VI – estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e
VII – afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à fa-
mília, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de 
organização, o território.
§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 
de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 
abrangidas por esta lei.
§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
55Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e bene-
fícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade 
e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições 
e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos 
que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares 

54 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou 
os incisos I a VII e os §§ 1º e 2º e renumerou o parágrafo único primitivo para § 3º.

55 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
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e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das 
situações de violação de direitos.
Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco 
e vulnerabilidade social e seus agravos no território.
56Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou 
pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, res-
peitadas as especificidades de cada ação.
§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a 
rede socioassistencial.
§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá cumprir os 
seguintes requisitos:
I – constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º;
II – inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma 
do art. 9º;
III – integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do 
art. 19.
§ 3º As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas 
celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para 
a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, pro-
gramas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade 
instalada, aos beneficiários abrangidos por esta lei, observando-se as dispo-
nibilidades orçamentárias.
§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assis-
tência social.
57Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas preci-
puamente no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, 
e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o 
art. 3º desta lei.

56 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
57 Idem.
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§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada 
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à 
articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e 
à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção 
social básica às famílias.
§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual 
ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se 
encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos 
ou contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção 
social especial.
§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito 
do Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articu-
lam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social.
58Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com 
os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes 
específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, 
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.
59Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execu-
ção das ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no 
pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, res-
ponsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
e aprovado pelo CNAS.
Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o 
número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de 
atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme 
deliberações do CNAS.

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações 
de assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

58 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
59 Idem.
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Art. 8º A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, observados 
os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas 
Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social 
depende de prévia inscrição no respectivo conselho municipal de assistência 
social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme 
o caso.
§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcio-
namento das entidades com atuação em mais de um município no mesmo 
estado, ou em mais de um estado ou Distrito Federal.
§  2º Cabe ao conselho municipal de assistência social e ao Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas 
no caput na forma prevista em lei ou regulamento.
60§ 3º (Revogado.)
§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de 
seus direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos conselhos 
nacional, estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os estados, os municípios e o Distrito Federal podem celebrar 
convênios com entidades e organizações de assistência social, em conformi-
dade com os planos aprovados pelos respectivos conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social 
realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas 
esferas, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios.
61Art. 12. Compete à União:
I – responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação con-
tinuada definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento 
da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito nacional;
III – atender, em conjunto com os estados, o Distrito Federal e os municípios, 
às ações assistenciais de caráter de emergência;

60 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.101, de 27-11-2009.
61 Inciso II com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou o inciso IV.
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IV – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
e assessorar estados, Distrito Federal e municípios para seu desenvolvimento.
62Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único 
de Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos estados, dos 
municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a 
serem definidas em regulamento, a:
I – medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atua-
ção do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, 
execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, bem como na articulação intersetorial;
II – incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, mu-
nicipal e do Distrito Federal do Suas; e
III – calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados 
a título de apoio financeiro à gestão do Suas.
§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos 
na forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos 
recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro.
§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, 
previsto no art. 8º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas 
por meio de procedimento integrado àquele índice.
§ 3º (Vetado.)
§ 4º Para fins de fortalecimento dos conselhos de assistência social dos estados, 
municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser 
gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na 
forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e 
de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal 
ou do Distrito Federal.
63Art. 13. Compete aos estados:

62 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
63 Incisos I e II com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou o 

inciso VI.
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I – destinar recursos financeiros aos municípios, a título de participação no 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante 
critérios estabelecidos pelos conselhos estaduais de assistência social;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento 
da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito regional ou local;
III – atender, em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter 
de emergência;
IV – estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social;
V – prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no 
âmbito do respectivo estado;
VI – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
e assessorar os municípios para seu desenvolvimento.
64Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I – destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefí-
cios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal;
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei;
VI – cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito local;
VII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
em seu âmbito.
65Art. 15. Compete aos municípios:
I – destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos con-
selhos municipais de assistência social;
II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

64 Inciso I com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou os inci-
sos VI e VII.

65 Idem.
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III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei;
VI – cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito local;
VII – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
em seu âmbito.
66Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e com-
posição paritária entre governo e sociedade civil, são:
I – o Conselho Nacional de Assistência Social;
II – os conselhos estaduais de assistência social;
III – o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV – os conselhos municipais de assistência social.
Parágrafo único. Os conselhos de assistência social estão vinculados ao órgão 
gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao 
seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros re-
presentantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício 
de suas atribuições.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão 
da administração pública federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo presidente da 
República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução 
por igual período.
§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS0 é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão 
da administração pública federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:
I – 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos estados e 1 (um) dos municípios;
II – 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de 

66 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou 
o parágrafo único.
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assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio 
sob fiscalização do Ministério Público Federal.
§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um 
de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, 
permitida uma única recondução por igual período.
§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder 
Executivo.
67§ 4º Os conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com compe-
tência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar 
e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu 
âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, mediante lei específica.
68Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I – aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública 
e privada no campo da assistência social;
III – acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e or-
ganizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;
IV – apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organiza-
ções de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para 
conhecimento dos conselhos de assistência social dos estados, municípios e 
do Distrito Federal;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de as-
sistência social;
VI – a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social 
em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional 
de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência 
social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;
VII – (vetado);

67 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
68 Inciso VI com nova redação dada pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998; parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 10.684, de 30-5-2003 e revogado pela Lei nº 12.101, de 27-11-2009, que também deu nova 
redação aos incisos III e IV.
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VIII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser 
encaminhada pelo órgão da administração pública federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social;
IX – aprovar critérios de transferência de recursos para os estados, municípios 
e Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua 
regionalização mais equitativa, tais como: população, renda per capita, morta-
lidade infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos 
de repasse de recursos para as entidades e organizações de assistência social, 
sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
X – acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais 
e o desempenho dos programas e projetos aprovados;
XI – estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e pluria-
nuais do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);
XII – indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;
XIII – elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV – divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como 
as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos 
pareceres emitidos.
Parágrafo único. (Revogado.)

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável 
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social:
I – coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II – propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política 
Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios 
de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação 
de benefícios, serviços, programas e projetos;
III – prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada 
definidos nesta lei;
IV – elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, 
em conjunto com as demais áreas da Seguridade Social;
V – propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;
VI – proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, 
na forma prevista nesta lei;
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VII – encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização finan-
ceira dos recursos;
VIII – prestar assessoramento técnico aos estados, ao Distrito Federal, aos 
municípios e às entidades e organizações de assistência social;
IX – formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos 
humanos no campo da assistência social;
X – desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de neces-
sidades e formulação de proposições para a área;
XI – coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e 
organizações de assistência social, em articulação com os estados, os muni-
cípios e o Distrito Federal;
XII – articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e pre-
vidência social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas socioe-
conômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento 
às necessidades básicas;
XIII – expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional 
de Assistência Social FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);
XIV – elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS).

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS 

E DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I 
Do Benefício de Prestação Continuada

69Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 

69 Caput do artigo e §§ 1º, 3º, 4º e 5º com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que 
também acrescentou os incisos I e II do § 2º; §§ 7º e 8º acrescidos pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998; 
incisos I e II do § 2º revogados pela Lei nº 12.470, de 31-8-2011, que também deu nova redação ao 
§ 6º e acrescentou os §§ 9º e 10; §§ 2º e 9º com nova redação dada pela Lei nº 13.146, de 6-7-2015, 
que também acrescentou o § 11.
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cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção nem de tê-la provida por sua família.
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, 
o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou 
o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-
-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
I – (revogado);
II – (revogado).
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário mínimo.
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo benefi-
ciário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada.
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 
grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu en-
caminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 
previstos no regulamento para o deferimento do pedido.
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem 
não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a 
que se refere o § 3º deste artigo.
§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste 
artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão 
ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade 
do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.
70Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) 
anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 
concessão ou utilização.
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais 
e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, 
entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 
da pessoa com deficiência.
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os 
requisitos definidos em regulamento.
71Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 
concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, 
inclusive na condição de microempreendedor individual.
§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata 
o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do 
seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer 
benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento 
do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou 
reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado 
o período de revisão previsto no caput do art. 21.
§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o 
recebimento concomitante da remuneração e do benefício.

70 §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011; § 4º com nova redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 31-8-2011.

71 Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31-8-2011.
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Seção II 
Dos Benefícios Eventuais

72Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são pres-
tadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações 
de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão defi-
nidos pelos estados, Distrito Federal e municípios e previstos nas respectivas 
leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos 
respectivos conselhos de assistência social.
§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de estados e municípios 
dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamen-
tárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários 
no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada 
criança de até 6 (seis) anos de idade.
§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com 
aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, 
de 14 de maio de 2002.

Seção III 
Dos Serviços

73Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades conti-
nuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas 
para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta lei.
§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.
§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas 
de amparo, entre outros:
I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cum-
primento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
II – às pessoas que vivem em situação de rua.

72 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
73 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou 

o § 1º e renumerou o parágrafo único primitivo para § 2º com nova redação.
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Seção IV 
Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.
§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que 
regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social.
74§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com defi-
ciência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 desta lei.
75Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
à Família (Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta 
de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, 
por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade 
social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e 
a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência 
familiar e comunitária.
Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.
76Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste 
no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação 
de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais 
com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de 
direitos.
Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.
77Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(Peti), de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência 
Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, traba-
lho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e 
adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.

74 § 2º com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
75 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
76 Idem.
77 Idem.
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§ 1º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articula-
da pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como 
objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
§ 2º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser iden-
tificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das si-
tuações de trabalho infantil.

Seção V 
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição 
de investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, 
financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade 
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e 
sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á 
em mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas gover-
namentais e em sistema de cooperação entre organismos governamentais, 
não governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído 
pelo Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto 
Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS).
78Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos 
estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, das demais contribuições sociais previstas 
no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS).

78 § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011, que também acrescentou o § 3º.
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§ 1º Cabe ao órgão da administração pública responsável pela coordenação 
da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo 
de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos conselhos de 
assistência social.
§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a con-
tar da data de publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
§ 3º O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados 
nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
desta política.
79Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o 
produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira 
de Assistência.

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência 
social serão automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), à medida que se forem realizando as receitas.
80Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 
financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, 
poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social 
diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção.

Art. 30. É condição para os repasses, aos municípios, aos estados e ao Distrito 
Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funciona-
mento de:
I – Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo 
e sociedade civil;
II – Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
conselhos de assistência social;
III – Plano de Assistência Social.
81Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS 
aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios a comprovação orçamentária 

79 Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24-8-2001.
80 Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998.
81 Idem.
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dos recursos próprios destinados à assistência social, alocados em seus res-
pectivos fundos de assistência social, a partir do exercício de 1999.
82Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de 
assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas 
entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios 
nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo.
Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos 
de assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, 
conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa 
pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000.
83Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos 
do respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos 
serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos 
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
84Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos 
de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federal será 
declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante 
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo conselho de assis-
tência social, que comprove a execução das ações na forma de regulamento.
Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações refe-
rentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, 
para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
publicação desta lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar 

82 Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
83 Idem.
84 Idem.
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e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos 
órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social.
§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de 
benefícios, serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis 
para a esfera municipal.
§ 2º O ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará comissão encarre-
gada de elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a 
participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de 
entidades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta 
lei, fica extinto o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, 
em consequência, os Decretos-Lei nos 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 
de julho de 1943.
§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação 
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das 
atividades que passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no 
caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade.
§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que 
promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos proces-
sos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades 
e organização de assistência social, observado o disposto no art. 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistên-
cia social, por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos estados, 
dos municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do disposto 
nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios 
de prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com 
o concurso de outros órgãos do governo federal, na forma a ser estabelecida 
em regulamento.
Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de 
comprovação do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os pro-
cedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de 
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.
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85Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem 
em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos 
poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e penal.
86Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimen-
to, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, 
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após 
cumpridas as exigências de que trata este artigo.
Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto 
no caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS 
na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso.
87Art. 38. (Revogado.)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da 
maioria absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade 
social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), 
poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal 
per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 22.
88Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta 
lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-
-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 1º A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assis-
tência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população 
não sofra solução de continuidade.
§ 2º É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer 
a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que 
atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III 
do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

85 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
86 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998, que também acrescentou 

o parágrafo único.
87 Artigo revogado pela Lei nº 12.435, de 6-7-2011.
88 Parágrafo único primitivo renumerado para § 1º pela Lei nº 9.711, de 19-11-1998, que também 

acrescentou o § 2º.
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89Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 
24-C e 25 desta lei serão pagos preferencialmente à mulher responsável pela 
unidade familiar, quando cabível.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnior

89 Artigo acrescido pela Lei nº 13.014, de 21-7-2014.



Série
Legislação78

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 199590

Altera a legislação do imposto de renda 
das pessoas jurídicas, bem como da con-
tribuição social sobre o lucro líquido, e dá 
outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze 
por cento.
[...]
§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções.
[...]

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da con-
tribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, 
independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro 
de 1964:
[...]
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I – as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II – as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha 
sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e 
II do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento 
do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que trata o 
inciso seguinte;
III – as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pes-
soa jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, 
legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços 
gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos 

90 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27-12-1995.
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dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as 
seguintes regras:
 a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;
 b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fis-

calização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da 
Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se 
compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na rea-
lização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonifi-
cações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 
nenhuma forma ou pretexto;

 91c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, 
conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos 
os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março 
de 1999, independentemente de certificação.

[...]

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e 
as pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os 
seguintes procedimentos:
I – tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final 
de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de 
dezembro desse ano, tomando-se por base o valor da Ufir vigente em 1º de 
janeiro de 1996, não se lhe aplicando qualquer correção monetária a partir 
dessa data;
[...]

Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de 
integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva 
declaração de bens ou pelo valor de mercado.
§ 1º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas 
físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo 
mesmo valor dos bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto 
no art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e no art. 20, II, 
do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.

91 Inciso com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de 
bens, a diferença a maior será tributável como ganho de capital.
[...]

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 1996.

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:
I – o Decreto-Lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no 
art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
II – os arts. 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989;
III – os arts. 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990;
IV – os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992;
V – o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os arts. 46, 
48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
alterada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, 
de 20 de junho de 1995.

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 199592

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

[...]
93Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser 
deduzidos:
I – as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos conselhos municipais, 
estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente e pelos conselhos 
municipais, estaduais e nacional do idoso;
II – as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac), instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991;
III – os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, 
na forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho 
de 1993;
[...]
VIII – doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência 
(Pronas/PCD), previamente aprovados pelo Ministério da Saúde.
[...]

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

92 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27-12-1995.
93 Inciso I com nova redação dada pela Lei nº 12.213, de 20-1-2010; inciso VIII acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17-9-2012.
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Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o Decreto-
-Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8º 
a 20 e 23 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
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LEI Nº 9.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 199694

Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de 
Fins Filantrópicos e de recadastramento 
junto ao Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) e anulação de atos emana-
dos do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) contra instituições que gozavam de 
isenção da contribuição social, pela não 
apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São reabertos, por cento e oitenta dias após a publicação desta lei, os 
prazos para requerimento da renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), contemplando as entidades possuidoras deste título e do re-
gistro até 24 de julho de 1994.

Art. 2º Revogam-se os atos cancelatórios e decisões emanadas do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) contra instituições que, em 31 de dezem-
bro de 1994, gozavam de isenção de contribuição social, motivados pela não 
apresentação da renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos 
ou do protocolo de seu pedido.

Art. 3º São revogados os atos cancelatórios e decisões do INSS contra insti-
tuições, motivados pela não apresentação do pedido de renovação de isenção 
de contribuição social.

Art. 4º São extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais devidas, 
a partir de 25 de julho de 1981, pelas entidades beneficentes de assistência 
social que, nesse período, tenham cumprido o disposto no art.  55 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

94 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27-12-1996.
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95Art. 5º (Revogado.)

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman

Reinhold Stephanes

95 Artigo revogado pela Lei nº 12.101, de 27-11-2009.
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 199696

Dispõe sobre a legislação tributária federal, 
as contribuições para a seguridade social, 
o processo administrativo de consulta e 
dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Seção I 
Suspensão da Imunidade e da Isenção

97Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de ob-
servância de requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o 
disposto neste artigo.
§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais 
de que trata a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não 
está observando requisito ou condição previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a fiscalização 
tributária expedirá notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam 
a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência da infração.
§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, 
apresentar as alegações e provas que entender necessárias.
§ 3º O delegado ou inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência 
das alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso 
de improcedência, dando, de sua decisão, ciência à entidade.
§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto 
no § 2º sem qualquer manifestação da parte interessada.

96 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 30-12-1996.
97 § 11 revogado pela Lei nº 13.165, de 29-9-2015; § 12 acrescido pela Lei nº 11.941, de 27-5-2009.
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§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da 
infração.
§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade:
I – a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar 
impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia 
da Receita Federal de Julgamento competente;
II – a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais 
normas reguladoras do processo administrativo fiscal.
§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito 
suspensivo em relação ao ato declaratório contestado.
§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declara-
tório e contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único 
processo, para serem decididas simultaneamente.
§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às 
hipóteses de suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade be-
neficiária estiver descumprindo as condições ou requisitos impostos pela 
legislação de regência.
§ 11. (Revogado.)
§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar 
os fatos que determinam a suspensão do benefício.
[...]

Vigência

Art. 87. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 1997.

Revogação

Art. 88. Revogam-se:
I – o § 2º do art. 97 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, o 
Decreto-Lei nº 7.885, de 21 de agosto de 1945, o art. 46 da Lei nº 4.862, de 29 
de novembro de 1965 e o art. 56 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;
II – o Decreto-Lei nº 165, de 13 de fevereiro de 1967;
III – o § 3º do art. 21 do Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968;
IV – o Decreto-Lei nº 716, de 30 de julho de 1969;
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V – o Decreto-Lei nº 815, de 4 de setembro de 1969, o Decreto-Lei nº 1.139, de 
21 de dezembro de 1970, o art. 87 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e 
os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986;
VI – o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.118, de 10 de agosto de 1970, o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.189, de 24 de setembro de 1971 e o inciso IX do art. 1º da Lei 
nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;
VII – o art. 9º do Decreto-Lei nº 1.351, de 24 de outubro de 1974, o Decreto-Lei 
nº 1.411, de 31 de julho de 1975 e o Decreto-Lei nº 1.725, de 7 de dezembro de 
1979;
VIII – o art. 9º do Decreto-Lei nº 1.633, de 9 de agosto de 1978;
IX – o número 4 da alínea b do § 1º do art. 35 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, com a redação dada pelo inciso VI do art. 1º do Decreto-Lei 
nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979;
X – o Decreto-Lei nº 1.811, de 27 de outubro de 1980, e o art. 3º da Lei nº 7.132, 
de 26 de outubro de 1983;
XI – o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.814, de 28 de novembro de 1980;
XII – o Decreto-Lei nº 2.227, de 16 de janeiro de 1985;
XIII – os arts. 29 e 30 do Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987;
XIV – os arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
XV – o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.429, de 14 de abril de 1988;
XVI – Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007
XVII – o art. 40 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989;
XVIII – o § 5º do art. 6º da Lei nº 8.021, de 1990;
XIX – o art. 22 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991;
XX – o art. 92 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
XXI – o art. 6º da Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;
XXII – o art. 1º da Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993;
XXIII – o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994;
XXIV – o art. 33, o § 4º do art. 37 e os arts. 38, 50, 52 e 53, o § 1º do art. 82 e 
art. 98, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
XXV – o art. 89 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redação dada 
pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995;
XXVI – os §§ 4º, 9º e 10 do art. 9º, o § 2º do art. 11, e o § 3º do art. 24, todos 
da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
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XXVII – a partir de 1º de abril de 1997, o art. 40 da Lei nº 8.981, de 1995, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.

Brasília, 27 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 199798

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]
99Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 
considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que 
preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à dis-
posição da população em geral, em caráter complementar às atividades do 
Estado, sem fins lucrativos.
100§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.
§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, 
estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos:
 a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 

prestados, exceto no caso de associações, fundações ou organizações 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e 
desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos 
os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua 
área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de delibe-
ração superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso das fundações;

 b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento 
dos seus objetivos sociais;

98 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11-12-1997.
99 § 3º com nova redação dada pela Lei nº 9.718, de 27-11-1998; §§ 4º a 6º acrescidos pela Lei nº 12.868, 

de 15-10-2013; alínea a do § 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
100 Parágrafo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida pelo STF na ADI nº 1.802 em 

27-8-1998.
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 c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

 d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data 
da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas 
e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quais-
quer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial;

 e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformi-
dade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

 101f)	 recolher	os	tributos	retidos	sobre	os	rendimentos	por	elas	pagos	ou	credi-
tados e a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, 
bem assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes;

 g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que 
atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de incorpora-
ção, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a órgão 
público;

 h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com 
o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superá-
vit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine 
referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos 
seus objetivos sociais.
§ 4º A exigência a que se refere a alínea a do § 2º não impede:
I – a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo em-
pregatício; e
II – a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido 
para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.
§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4º 
deverá obedecer às seguintes condições:
I – nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (ter-
ceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, 
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e

101 Alínea com eficácia suspensa por medida cautelar deferida pelo STF na ADI nº 1.802 em 27-8-1998.
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II – o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspon-
dente ao limite individual estabelecido neste parágrafo.
§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa do diri-
gente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário 
e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.
102Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da 
Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, 
relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado 
ou, por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua 
infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no caso de informar 
ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou 
em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos 
ou pratique ilícitos fiscais.
Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação 
tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados 
ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pes-
soa jurídica a ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas 
indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda 
ou da contribuição social sobre o lucro líquido.
103Art. 14.	À	suspensão	do	gozo	da	imunidade	aplica-se	o	disposto	no	art. 32	da	
Lei nº 9.430,	de	1996.

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recrea-
tivo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para 
os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de 
pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação 
ao imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro 
líquido, observado o disposto no parágrafo subsequente.
§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos 
e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de 
renda variável.

102 Caput do artigo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida pelo STF na ADI nº 1.802 
em 27-8-1998. 

103 Artigo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida pelo STF na ADI nº 1.802 em 27-8-1998.
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§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2º, alíneas a 
a e e § 3º e dos arts. 13 e 14.
104§ 4º (Revogado.)

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimô-
nio das instituições isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995.
Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades 
isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorpora-
ção, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo 
valor atribuído, no caso de doação.

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por 
cento a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos 
recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de 
patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver 
entregue para a formação do referido patrimônio.
§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas 
do inciso I do art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995.
§ 2º O imposto de que trata este artigo será:
 a) considerado tributação exclusiva;
 b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subsequente ao 

recebimento dos valores.
§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos de-
volvidos for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada 
na determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, 
conforme seja a forma de tributação a que estiver sujeita.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo 
da contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar:
 a) a diferença a que se refere o caput se sujeita ao pagamento do imposto 

de renda com base no lucro real;
 b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tri-

butada com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art.  30 da Lei 
nº 4.506, de 1964, e alterações posteriores, às entidades que se dediquem às 
seguintes atividades:
I – educacionais;

104 Parágrafo revogado pela Lei nº 9.718, de 27-11-1998.
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II – de assistência à saúde;
III – de administração de planos de saúde;
IV – de prática desportiva, de caráter profissional;
V – de administração do desporto.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, 
de imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do 
art. 12 ou do art. 15.
[...]

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 
da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto 
devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções.
[...]

Art. 81. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – nessa data, em relação aos arts. 9º, 37 a 42, 44 a 54, 64 a 68, 74 e 75;
II – a partir de 1º de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela 
constantes.
[...]

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998105

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá 
outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
106Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta lei, a atividade 
não remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer 
natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos 
cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à 
pessoa.
Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo 
de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço 
voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas 
que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.
Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.
107Art. 3º-A. (Revogado.)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

105 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19-2-1998.
106 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.297, de 16-6-2016.
107 Artigo acrescido pela Lei nº 10.748, de 22-10-2003, e revogado pela Lei nº 11.692, de 10-6-2008.
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998108

Dispõe sobre a qualificação de entidades 
como organizações sociais, a criação do 
Programa Nacional de Publicização, a ex-
tinção dos órgãos e entidades que menciona 
e a absorção de suas atividades por orga-
nizações sociais, e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I 
Da Qualificação

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pes-
soas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à 
proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos 
requisitos previstos nesta lei.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 
artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:
I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
 a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
 b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
 c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação su-

perior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria 
definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e 
atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta lei;

108 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 18-5-1998, e retificada no de 25-5-1998.
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 d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, 
de representantes do poder público e de membros da comunidade, 
de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

 e) composição e atribuições da diretoria;
 f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
 g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma 

do estatuto;
 h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido 

em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada 
ou falecimento de associado ou membro da entidade;

 i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou 
das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes 
financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou 
desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada 
no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio 
da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, na 
proporção dos recursos e bens por estes alocados;

II – haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualifi-
cação como organização social, do ministro ou titular de órgão supervisor 
ou regulador da área de atividade correspondente ao seu objeto social e do 
ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado.

Seção II 
Do Conselho de Administração

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que 
dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos 
requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:
I – ser composto por:
 a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes 

do poder público, definidos pelo estatuto da entidade;
 b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes 

de entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;
 c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos 

dentre os membros ou os associados;



Legislação sobre o terceiro setor 97

 d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais 
integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade pro-
fissional e reconhecida idoneidade moral;

 e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma 
estabelecida pelo estatuto;

II – os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter 
mandato de quatro anos, admitida uma recondução;
III – os representantes de entidades previstos nas alíneas a e b do inciso I 
devem corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do conselho;
IV – o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve 
ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;
V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, 
sem direito a voto;
VI – o conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada 
ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;
VII – os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, 
nesta condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo 
por reunião da qual participem;
VIII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da enti-
dade devem renunciar ao assumirem funções executivas.

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 
atribuições privativas do conselho de administração, dentre outras:
I – fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
IV – designar e dispensar os membros da diretoria;
V – fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI – aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade 
por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros;
VII – aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, 
sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;
VIII – aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, 
salários e benefícios dos empregados da entidade;
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IX – aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela 
diretoria;
X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com 
o auxílio de auditoria externa.

Seção III 
Do Contrato de Gestão

Art. 5º Para os efeitos desta lei, entende-se por contrato de gestão o instru-
mento firmado entre o poder público e a entidade qualificada como organi-
zação social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento 
e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1º.

Art. 6º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou 
entidade supervisora e a organização social, discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do poder público e da organização social.
Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo 
conselho de administração da entidade, ao ministro de Estado ou autoridade 
supervisora da área correspondente à atividade fomentada.

Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e, também, os seguintes preceitos:
I – especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a 
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, 
bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempe-
nho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;
II – a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e em-
pregados das organizações sociais, no exercício de suas funções.
Parágrafo único. Os ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área 
de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos de 
gestão de que sejam signatários.
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Seção IV 
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 8º A execução do contrato de gestão celebrado por organização social 
será fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação cor-
respondente à atividade fomentada.
§ 1º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do poder público 
supervisora signatária do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer 
momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à 
execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 
correspondente ao exercício financeiro.
§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem 
ser analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela 
autoridade supervisora da área correspondente, composta por especialistas 
de notória capacidade e adequada qualificação.
§ 3º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclu-
sivo sobre a avaliação procedida.

Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, 
ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na uti-
lização de recursos ou bens de origem pública por organização social, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária.

Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim 
exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios funda-
dos de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis 
pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da 
União ou à Procuradoria da entidade para que requeira ao juízo competente a 
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens 
dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.
§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos 
arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.
§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio 
de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e 
no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.
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§ 3º Até o término da ação, o poder público permanecerá como depositário 
e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela con-
tinuidade das atividades sociais da entidade.

Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas 
como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos 
legais.

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamen-
tários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.
§ 1º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orça-
mento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma 
de desembolso previsto no contrato de gestão.
§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio 
do contrato de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de 
servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela 
organização social.
§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, 
dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa 
do contrato de gestão.

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permu-
tados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens 
integrem o patrimônio da União.
Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia 
avaliação do bem e expressa autorização do poder público.

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para 
as organizações sociais, com ônus para a origem.
§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem 
do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela 
organização social.
§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por 
organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato 
de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função 
temporária de direção e assessoria.
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§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no 
órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo es-
calão na organização social.

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 3º, 
para as entidades qualificadas como organizações sociais pelos estados, pelo 
Distrito Federal e pelos municípios, quando houver reciprocidade e desde que 
a legislação local não contrarie os preceitos desta lei e a legislação específica 
de âmbito federal.

Seção VI 
Da Desqualificação

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade 
como organização social, quando constatado o descumprimento das dispo-
sições contidas no contrato de gestão.
§ 1º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, 
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 
ação ou omissão.
§ 2º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores 
entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias 
contado da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo 
os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público.

Art. 18. A organização social que absorver atividades de entidade federal 
extinta no âmbito da área de saúde deverá considerar no contrato de gestão, 
quanto ao atendimento da comunidade, os princípios do Sistema Único de 
Saúde, expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art. 7º da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e televisão educativa 
poderão receber recursos e veicular publicidade institucional de entidades de 



Série
Legislação102

direito público ou privado, a título de apoio cultural, admitindo-se o patro-
cínio de programas, eventos e projetos, vedada a veiculação remunerada de 
anúncios e outras práticas que configurem comercialização de seus intervalos.

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o Programa Nacional 
de Publicização (PNP), com o objetivo de estabelecer diretrizes e critérios 
para a qualificação de organizações sociais, a fim de assegurar a absorção 
de atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos da União, que 
atuem nas atividades referidas no art. 1º, por organizações sociais, qualifi-
cadas na forma desta lei, observadas as seguintes diretrizes:
I – ênfase no atendimento do cidadão-cliente;
II – ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos prazos pactuados;
III – controle social das ações de forma transparente.

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Sincrotron, integrante da 
estrutura do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq), e a Fundação Roquette Pinto, entidade vinculada à Presidência da 
República.
§ 1º Competirá ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 
supervisionar o processo de inventário do Laboratório Nacional de Luz 
Sincrotron, a cargo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq), cabendo-lhe realizá-lo para a Fundação Roquette Pinto.
§ 2º No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até 
a assinatura do contrato de gestão, a continuidade das atividades sociais 
ficará sob a supervisão da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República.
§ 3º É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, 
nos termos desta lei, as pessoas jurídicas de direito privado indicadas no 
Anexo I, bem assim a permitir a absorção de atividades desempenhadas pelas 
entidades extintas por este artigo.
§ 4º Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa 
ou passivamente, serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, 
sendo representada pela Advocacia-Geral da União.

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por organizações 
sociais de que trata esta lei observarão os seguintes preceitos:
I – os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e das enti-
dades extintos terão garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes do 
respectivo cargo ou emprego e integrarão quadro em extinção nos órgãos ou 
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nas entidades indicados no Anexo II, sendo facultada aos órgãos e entidades 
supervisoras, ao seu critério exclusivo, a cessão de servidor, irrecusável para 
este, com ônus para a origem, à organização social que vier a absorver as 
correspondentes atividades, observados os §§ 1º e 2º do art. 14;
II – a desativação das unidades extintas será realizada mediante inventário 
de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como 
dos contratos e convênios, com a adoção de providências dirigidas à manu-
tenção e ao prosseguimento das atividades sociais a cargo dessas unidades, 
nos termos da legislação aplicável em cada caso;
III – os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destina-
dos às unidades extintas, serão utilizados no processo de inventário e para 
a manutenção e o financiamento das atividades sociais até a assinatura do 
contrato de gestão;
IV – quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser re-
programada, mediante crédito especial a ser enviado ao Congresso Nacional, 
para o órgão ou entidade supervisora dos contratos de gestão, para o fomento 
das atividades sociais, assegurada a liberação periódica do respectivo desem-
bolso financeiro para a organização social;
V – encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em 
comissão serão considerados extintos;
VI – a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades 
extintas poderá adotar os símbolos designativos destes, seguidos da identi-
ficação “OS”.
§ 1º A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades ex-
tintas efetivar-se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma 
dos arts. 6º e 7º.
§ 2º Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV 
parcela dos recursos decorrentes da economia de despesa incorrida pela União 
com os cargos e funções comissionados existentes nas unidades extintas.

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da 
Fundação Roquette Pinto no estado do Maranhão ao governo daquele estado.
109Art. 23-A. Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquette Pinto e 
do extinto território federal de Fernando de Noronha poderão ser redistri-
buídos ou cedidos para órgãos e entidades da administração pública federal, 

109 Artigo acrescido pela Lei nº 12.269, de 21-6-2010.



Série
Legislação104

independentemente do disposto no inciso II do art. 37 e no inciso I do art. 93 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, assegurados todos os direitos 
e vantagens, inclusive o pagamento de gratificação de desempenho ou de 
produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória.
Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores que se 
encontram cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 desta lei.

Art. 24. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
nº 1.648-7, de 23 de abril de 1998.

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva

José Israel Vargas
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

Anexo I

ÓRGÃO E ENTIDADE EXTINTOS ENTIDADE AUTORIZADA 
A SER QUALIFICADA REGISTRO CARTORIAL

Laboratório Nacional 
de Luz Sincrotron

Associação Brasileira 
de Tecnologia de Luz 
Sincrotron (ABTLus)

Primeiro Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade 

de Campinas-SP, nº de ordem 
169367, averbado na inscrição 

nº 10.814, Livro A-36, fl. 1.

Fundação Roquette Pinto Associação de Comunicação 
Educativa Roquette Pinto (Acerp)

Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, Av. Pres. Roosevelt, 

126, Rio de Janeiro-RJ, 
apontado sob o nº de ordem 
624205 do protocolo do Livro 
A nº 54, registrado sob o nº 
de ordem 161374 do Livro 
A nº 39 do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas.
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Anexo II

ÓRGÃO E ENTIDADE EXTINTOS QUADRO EM EXTINÇÃO

Laboratório Nacional de Luz Sincrotron Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq)

Fundação Roquette Pinto Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
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LEI Nº 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998110

Altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
dá outras providências.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

Art. 4º As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao 
Sistema Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita 
atendimento a pessoas carentes, gozarão da isenção das contribuições de 
que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 1991, na proporção do valor das 
vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento 
à saúde de caráter assistencial, desde que satisfaçam os requisitos referidos 
nos incisos I, II, IV e V do art. 55111 da citada lei, na forma do regulamento.

Art. 5º O disposto no art. 55112 da Lei nº 8.212, de 1991, na sua nova redação, 
e no art. 4º desta lei terá aplicação a partir da competência abril de 1999.
[...]

Art. 7º Fica cancelada, a partir de 1º de abril de 1999, toda e qualquer isenção 
concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a seguridade 
social em desconformidade com o art. 55113 da Lei nº 8.212, de 1991, na sua 
nova redação, ou com o art. 4º desta lei.

110 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 14-12-1998.
111 Artigo revogado pela Lei nº 12.101, de 27-11-2009.
112 Idem.
113 Idem.
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente

Luciano Oliva Patrício
Waldeck Ornelas

Barjas Negri
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999114

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lu-
crativos, como organizações da sociedade 
civil de interesse público, institui e dis-
ciplina o termo de parceria, e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO

115Art. 1º Podem qualificar-se como organizações da sociedade civil de in-
teresse público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 
que tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, 
no mínimo, três anos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas 
estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como organizações da sociedade 
civil de interesse público, ainda que se dediquem de qualquer forma às ati-
vidades descritas no art. 3º desta lei:
I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 
cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou ser-
viços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

114 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 24-3-1999.
115 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.019, de 31-7-2014, que também suprimiu os §§ 1º e 2º 

primitivos.
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VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras;
IX – as organizações sociais;
X – as cooperativas;
XI – as fundações públicas;
XII – as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas 
por órgão público ou por fundações públicas;
XIII – as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição 
Federal.

Art. 3º A qualificação instituída por esta lei, observado em qualquer caso, 
o princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atua-
ção das organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma 
das seguintes finalidades:
I – promoção da assistência social;
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar 
de participação das organizações de que trata esta lei;
IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta lei;
V – promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável;
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;
X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e as-
sessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;
XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da de-
mocracia e de outros valores universais;
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XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, pro-
dução e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo;
116XIII – estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer 
meio de transporte.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, 
planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos 
e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio 
a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 
atuem em áreas afins.

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se 
como organizações da sociedade civil de interesse público, que as pessoas 
jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressa-
mente disponham sobre:
I – a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência;
II – a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;
III – a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de com-
petência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, 
e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade;
IV – a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
desta lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;
V – a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 
instituída por esta lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido 
com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualifi-
cação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 
lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social;

116 Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31-7-2014, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 
14-12-2015.
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VI – a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade 
que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam 
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;
VII – as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 
que determinarão, no mínimo:
 a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 

normas brasileiras de contabilidade;
 b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento 

do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão;

 c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos indepen-
dentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do 
termo de parceria conforme previsto em regulamento;

 d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pelas organizações da sociedade civil de interesse públi-
co será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal.

117Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na compo-
sição de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público.

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta lei, a pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação 
instituída por esta lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério 
da Justiça, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:
I – estatuto registrado em cartório;
II – ata de eleição de sua atual diretoria;
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV – declaração de isenção do imposto de renda;
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da 
Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.

117 Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.539, de 23-9-2002, e com nova redação dada pela Lei 
nº 13.019, de 31-7-2014, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze 
dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como organização 
da sociedade civil de interesse público.
§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1º, dará ciência 
da decisão, mediante publicação no Diário Oficial.
§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:
I – a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta lei;
II – a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta lei;
III – a documentação apresentada estiver incompleta.

Art. 7º Perde-se a qualificação de organização da sociedade civil de interesse 
público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo 
ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão 
assegurados, ampla defesa e o devido contraditório.

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências 
de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério 
Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 
perda da qualificação instituída por esta lei.

CAPÍTULO II 
DO TERMO DE PARCERIA

Art. 9º Fica instituído o termo de parceria, assim considerado o instrumento 
passível de ser firmado entre o poder público e as entidades qualificadas como 
organizações da sociedade civil de interesse público destinado à formação 
de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das 
atividades de interesse público previstas no art. 3º desta lei.

Art. 10. O termo de parceria firmado de comum acordo entre o poder público 
e as organizações da sociedade civil de interesse público discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias.
§ 1º A celebração do termo de parceria será precedida de consulta aos con-
selhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, 
nos respectivos níveis de governo.
§ 2º São cláusulas essenciais do termo de parceria:
I – a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto 
pela organização da sociedade civil de interesse público;
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II – a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os res-
pectivos prazos de execução ou cronograma;
III – a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho 
a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;
IV – a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumpri-
mento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela orga-
nização e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem 
pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao termo de parceria, a seus 
diretores, empregados e consultores;
V – a que estabelece as obrigações da sociedade civil de interesse público, 
entre as quais a de apresentar ao poder público, ao término de cada exer-
cício, relatório sobre a execução do objeto do termo de parceria, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente rea-
lizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;
VI – a de publicação, na imprensa oficial do município, do estado ou da 
União, conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro 
e a organização da sociedade civil de interesse público, de extrato do termo 
de parceria e de demonstrativo da sua execução física e financeira, confor-
me modelo simplificado estabelecido no regulamento desta lei, contendo os 
dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não 
liberação dos recursos previstos no termo de parceria.

Art. 11. A execução do objeto do termo de parceria será acompanhada e 
fiscalizada por órgão do poder público da área de atuação correspondente à 
atividade fomentada, e pelos conselhos de políticas públicas das áreas cor-
respondentes de atuação existentes, em cada nível de governo.
§ 1º Os resultados atingidos com a execução do termo de parceria devem ser 
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o 
órgão parceiro e a organização da sociedade civil de interesse público.
§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo 
sobre a avaliação procedida.
§ 3º Os termos de parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de 
que trata esta lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação.

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do termo de parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
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recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata 
ciência ao tribunal de contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária.

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta lei, havendo 
indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, 
os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à 
Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo competente a de-
cretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens 
dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de 
outras medidas consubstanciadas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos 
arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.
§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio 
de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no país e 
no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.
§ 3º Até o término da ação, o poder público permanecerá como depositário 
e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela con-
tinuidade das atividades sociais da organização parceira.

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, 
contado da assinatura do termo de parceria, regulamento próprio contendo 
os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público, 
observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 4º desta lei.

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenien-
tes da celebração do termo de parceria, este será gravado com cláusula de 
inalienabilidade.
118Art. 15-A. (Vetado.)
119Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do termo de parceria 
perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação 

118 Artigo proposto e vetado no projeto de lei que foi transformado na Lei nº 13.019, de 31-7-2014.
119 Artigo acrescido pela Lei nº 13.019, de 31-7-2014.
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dos recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do termo de 
parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente rela-
tório sobre a execução do objeto do termo de parceria, bem como comparativo 
entre as metas propostas e os resultados alcançados;
II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III – extrato da execução física e financeira;
IV – demonstração de resultados do exercício;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII – demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
IX – parecer e relatório de auditoria, se for o caso.

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como organizações da sociedade 
civil de interesse público a participação em campanhas de interesse político-
-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interes-
sados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às organizações 
da sociedade civil de interesse público.
120Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qua-
lificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 
organizações da sociedade civil de interesse público, desde que atendidos aos 
requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea 
dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta lei.
§ 1º Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter 
a qualificação prevista nesta lei deverá por ela optar, fato que implicará a 
renúncia automática de suas qualificações anteriores.
§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa ju-
rídica perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta lei.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de trinta dias.

120 Caput do artigo e § 1º com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31-8-2001.
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Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

Pedro Mallan
Ailton Barcelos Fernandes

Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles

Waldeck Ornelas
José Serra

Paulo Paiva
Clovis de Barros Carvalho
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LEI Nº 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999121

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
cooperativas sociais, visando à integração 
social dos cidadãos, conforme especifica.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As cooperativas sociais, constituídas com a finalidade de inserir 
as pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, 
fundamentam-se no interesse geral da comunidade em promover a pessoa 
humana e a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas atividades:
I – a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e
II – o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de 
serviços.

Art. 2º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 
anterior, é obrigatório o uso da expressão “cooperativa social”, aplicando-se-lhes 
todas as normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis 
com os objetivos desta lei.

Art. 3º Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta lei:
I – os deficientes físicos e sensoriais;
II – os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de acompa-
nhamento psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos;
III – os dependentes químicos;
IV – os egressos de prisões;
V – (vetado);
VI – os condenados a penas alternativas à detenção;
VII – os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar 
difícil do ponto de vista econômico, social ou afetivo.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º As cooperativas sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que 
diz respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e 
minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem 

121 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11-11-1999.
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que nelas trabalharem, e desenvolverão e executarão programas especiais de 
treinamento com o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a indepen-
dência econômica e social.
§ 3º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documenta-
ção proveniente de órgãos da administração pública, ressalvando-se o direito 
à privacidade.

Art. 4º O estatuto da cooperativa social poderá prever uma ou mais categorias 
de sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam 
incluídos na definição de pessoas em desvantagem.

Art. 5º (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

Francisco Dornelles
Waldeck Ornelas
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001122

Altera a legislação das Contribuições 
para a Seguridade Social (Cofins), para 
os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e do Imposto sobre a Renda, e 
dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:
[...]

Art. 13. A contribuição para o PIS/Pasep será determinada com base na folha 
de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:
I – templos de qualquer culto;
II – partidos políticos;
III – instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV – instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as 
associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997;
V – sindicatos, federações e confederações;
VI – serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII – conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII – fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou man-
tidas pelo poder público;
IX – condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e
X – a organização das cooperativas brasileiras (OCB) e as organizações es-
taduais de cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1º da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro de 1971.

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro 
de 1999, são isentas da Cofins as receitas:

122 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27-8-2001.
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I – dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do orçamento geral 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelas empresas 
públicas e sociedades de economia mista;
II – da exportação de mercadorias para o exterior;
III – dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV – do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de 
bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pa-
gamento for efetuado em moeda conversível;
V – do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI – auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de constru-
ção, conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-
-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído 
pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
VII – de frete de mercadorias transportadas entre o país e o exterior pelas 
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;
VIII – de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, 
e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação 
para o exterior;
IX – de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X – relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/Pasep as receitas referidas nos 
incisos I a IX do caput.
§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de 
vendas efetuadas:
I – a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
123II – (revogado);
III – a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados 
à exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
[...]

Art. 17. Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência 
social, para efeito de pagamento da contribuição para o PIS/Pasep na forma 

123 Inciso revogado pela Lei nº 11.508, de 20-7-2007.
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do art. 13 e de gozo da isenção da Cofins, o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, 
de 1991.
[...]

Art. 47. À entidade beneficente de assistência social que prestar informação 
falsa ou inexata que resulte no seu enquadramento indevido na hipótese 
prevista no inciso V do art. 3º da Lei nº 9.311, de 1996, será aplicada multa de 
trezentos por cento sobre o valor que deixou de ser retido, independentemente 
de outras penalidades administrativas ou criminais.
[...]

Art. 59. Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e con-
dições estabelecidos pelo inciso III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, 
as organizações da sociedade civil de interesse público (Oscip) qualificadas 
segundo as normas estabelecidas na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se em relação às doações efetuadas a partir 
do ano-calendário de 2001.
§ 2º Às entidades referidas neste artigo não se aplica a exigência estabelecida 
na Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III, alínea c.

Art. 60. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso III do § 2º do 
art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, e o art. 59 fica condicionada a que a entidade 
beneficiária tenha sua condição de utilidade pública ou de Oscip renovada 
anualmente pelo órgão competente da União, mediante ato formal.
§ 1º A renovação de que trata o caput:
I – somente será concedida a entidade que comprove, perante o órgão compe-
tente da União, haver cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, todas 
as exigências e condições estabelecidas;
II – produzirá efeitos para o ano-calendário subsequente ao de sua formalização.
§ 2º Os atos de reconhecimento emitidos até 31 de dezembro de 2000 pro-
duzirão efeitos em relação às doações recebidas até 31 de dezembro de 2001.
§ 3º Os órgãos competentes da União expedirão, no âmbito de suas respectivas 
competências, os atos necessários à renovação referida neste artigo.
[...]

Art. 92. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos:
I – a partir de 1º de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta medida provisória;
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II – no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, e 
ao art. 42 desta medida provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos 
a partir de 1º de julho de 2000, data em que cessam os efeitos das normas 
constantes dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, em sua redação original, 
e dos arts. 4º e 5º desta medida provisória;
III – a partir de 1º de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV – relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
 a) 1º de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º 

da Lei nº 9.718, de 1998;
 b) 1º de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.

Art. 93. Ficam revogados:
I – a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 
25 de novembro de 1998;
II – a partir de 30 de junho de 1999:
 a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991;
 b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar 

nº 85, de 15 de fevereiro de 1996;
 c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, 

de 16 de março de 1995;
 d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
 e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
 f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 

1998;
 g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 

e
 h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III – a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998;
IV – o inciso XI e a alínea a do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996;
V – o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998;
VI – o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
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VII – os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.172-32,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2001124

Estabelece a nulidade das disposições 
contratuais que menciona e inverte, nas 
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

Art. 1º São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim conside-
radas as que estabeleçam:
I – nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente 
permitidas, caso em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal 
ou, na hipótese de já terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, 
da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento 
indevido;
II – nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e 
de defesa do consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, esti-
pulados em situação de vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, 
se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-os 
ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar 
a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a 
contar da data do pagamento indevido.
Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-
-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu 
conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas 
de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 2º São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, 
com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, 
direta ou indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias.

124 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 24-8-2001.



Legislação sobre o terceiro setor 125

Art. 3º Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com 
amparo no disposto nesta medida provisória, incumbirá ao credor ou benefi-
ciário do negócio o ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes 
obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias 
do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 4º As disposições desta medida provisória não se aplicam:
I – às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados 
financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas 
normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;
II – às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a con-
cessão de financiamentos ao microempreendedor;
III – às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da 
Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer 
tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.
Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta medida 
provisória, mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras 
modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar 
ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de 
capitais e de valores mobiliários.

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
nº 2.172-31, de 26 de julho de 2001.

Art. 6º Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o § 3º do art. 4º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1,  
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001125

Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional 
do Cinema (Ancine), institui o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional (Prodecine), autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (Funcines), 
altera a legislação sobre a Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:
[...]

CAPÍTULO IV 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA (ANCINE)

Seção I 
Dos Objetivos e Competências

[...]

Art. 7º A Ancine terá as seguintes competências:
[...]
XI – aprovar e controlar a execução de projetos de coprodução, produção, 
distribuição, exibição e infraestrutura técnica a serem realizados com recursos 
públicos e incentivos fiscais, ressalvadas as competências dos ministérios da 
Cultura e das Comunicações;
[...]

125 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 10-9-2001.
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CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA 
INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA

[...]

Art. 22. É obrigatório o registro das empresas de produção, distribuição, 
exibição de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais ou estran-
geiras na Ancine, conforme disposto em regulamento.
Parágrafo único. Para se beneficiar de recursos públicos ou incentivos fiscais 
destinados à atividade cinematográfica ou videofonográfica a empresa deve 
estar registrada na Ancine.
[...]

Art. 39. São isentos da Condecine:
[...]
126§ 6º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso X do caput 
deste artigo poderão utilizar-se dos incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 
20 de julho de 1993, e na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, limitados a 
95% (noventa e cinco por cento) do total do orçamento aprovado pela Ancine 
para o projeto.
[...]

CAPÍTULO VII 
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL (FUNCINES)
[...]
127Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2017, 
inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão 
deduzir do imposto de renda devido as quantias aplicadas na aquisição de 
cotas dos Funcines.
§ 1º A dedução referida no caput deste artigo pode ser utilizada de forma 
alternativa ou conjunta com a referida nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 
20 de julho de 1993.

126 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13-5-2002, e com nova redação dada pela Lei nº 11.437, 
de 28-12-2006.

127 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.196, de 1º-12-2015; parágrafo único pri-
mitivo renumerado para § 1º, com nova redação, pela Lei nº 11.437, de 28-12-2006, que também 
acrescentou os §§ 2º e 3º.
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§ 2º No caso das pessoas físicas, a dedução prevista no caput deste artigo fica 
sujeita ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente com as deduções de 
que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
§  3º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na 
aquisição de cotas dos Funcines:
I – pela pessoa física, no ano-calendário a que se referir a declaração de 
ajuste anual;
II – pela pessoa jurídica, no respectivo período de apuração de imposto.
128Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:
I – no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas 
que apuram o lucro real trimestral;
II – no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo re-
colhimento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual.
III – no ano-calendário, conforme ajuste em declaração anual de rendimentos 
para a pessoa física.
§ 1º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação 
das cotas dos Funcines.
§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a 3% (três por cento) do 
imposto devido pelas pessoas jurídicas e deverá observar o limite previsto 
no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
§ 3º (Revogado.)
§ 4º A pessoa jurídica que alienar as cotas dos Funcines somente poderá 
considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, 
os valores deduzidos na forma do caput deste artigo na hipótese em que a 
alienação ocorra após cinco anos da data de sua aquisição.
§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação 
das quotas dos Funcines.
§ 6º (Revogado.)
[...]

CAPÍTULO VIII 
DOS DEMAIS INCENTIVOS

[...]

128 Inciso III acrescido pela Lei nº 11.437, de 28-12-2006, que também deu nova redação aos §§ 1º, 2º 
e 4º, e revogou os §§ 3º e 6º.
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129Art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei nº8.685, de 20 de julho de 
1993, são prorrogadas até o exercício de 2017, inclusive, devendo os projetos 
que serão beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela 
Ancine.
[...]

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 71. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de car-
gos comissionados e aos dirigentes da Ancine o exercício de outra atividade 
profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-
-partidária, excetuados os casos admitidos em lei.
Parágrafo único. No caso de o dirigente da Ancine ser sócio-controlador de 
empresa relacionada com a indústria cinematográfica e videofonográfica, fica 
a mesma impedida de utilizar-se de recursos públicos ou incentivos fiscais 
durante o período em que o dirigente estiver no exercício de suas funções.
[...]

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
nº 2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18 
de novembro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a 
Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992, e a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de 
setembro de 2001.

Art. 78. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Silva do Amaral

Francisco Weffort
Pedro Parente

129 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.196, de 1º-12-2015.
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002130

Institui o Código Civil.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

[...]

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de 
direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I – a União;
II – os estados, o Distrito Federal e os territórios;
III – os municípios;
131IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;
V – as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que 
couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste código.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estran-
geiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público.

130 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11-1-2002.
131 Inciso com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6-4-2005.
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Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente respon-
sáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, 
ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por 
parte destes, culpa ou dolo.
132Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I – as associações;
II – as sociedades;
III – as fundações;
IV – as organizações religiosas;
V – os partidos políticos;
VI – as empresas individuais de responsabilidade limitada.
§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcio-
namento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-
-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 
funcionamento.
§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente 
às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste código.
§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o dis-
posto em lei específica.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado 
com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando 
necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das 
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:
I – a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, 
quando houver;
II – o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores;
III – o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente;

132 Incisos IV e V e §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº 10.825, de 22-12-2003; inciso VI acrescido pela Lei 
nº 12.441, de 11-7-2011.
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IV – se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que 
modo;
V – se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais;
VI – as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimô-
nio, nesse caso.

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos 
nos limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se 
tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo 
dispuser de modo diverso.
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se 
refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de 
erro, dolo, simulação ou fraude.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a reque-
rimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a 
requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir 
no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações 
sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da 
pessoa jurídica.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização 
para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que 
esta se conclua.
§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação 
de sua dissolução.
§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que cou-
ber, às demais pessoas jurídicas de direito privado.
§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da 
pessoa jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos 
da personalidade.
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CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIAÇÕES

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem 
para fins não econômicos.
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.
133Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I – a denominação, os fins e a sede da associação;
II – os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III – os direitos e deveres dos associados;
IV – as fontes de recursos para sua manutenção;
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;
VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a 
dissolução;
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá ins-
tituir categorias com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dis-
puser o contrário.
Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patri-
mônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na 
atribuição da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo 
disposição diversa do estatuto.
134Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, 
nos termos previstos no estatuto.
Parágrafo único. (Revogado.)

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função 
que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma 
previstos na lei ou no estatuto.

133 Inciso V com nova redação dada pela Lei nº 11.127, de 28-6-2005, que também acrescentou o 
inciso VII.

134 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 11.127, de 28-6-2005, que também revogou o 
parágrafo único.
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135Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral:
I – destituir os administradores;
II – alterar o estatuto.
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste 
artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores.
136Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do es-
tatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no 
parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos 
designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.
§ 1º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associa-
dos, podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, 
receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que 
tiverem prestado ao patrimônio da associação.
§ 2º Não existindo no município, no estado, no Distrito Federal ou no ter-
ritório, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas 
neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do 
estado, do Distrito Federal ou da União.

CAPÍTULO III 
DAS FUNDAÇÕES

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública 
ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se 
destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.
137Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de:
I – assistência social;
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
III – educação;
IV – saúde;

135 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 11.127, de 28-6-2005.
136 Idem.
137 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 13.151, de 28-7-2015.
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V – segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável;
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, mo-
dernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos;
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos;
IX – atividades religiosas; e
X – (vetado).

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela des-
tinados serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em 
outra fundação que se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o institui-
dor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os 
bens dotados, e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado 
judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, 
em tendo ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases 
(art. 62), o estatuto da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à apro-
vação da autoridade competente, com recurso ao juiz.
Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo insti-
tuidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá 
ao Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do estado onde situadas.
138§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal ou em território, caberá o encargo 
ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um estado, caberá o encargo, em 
cada um deles, ao respectivo Ministério Público.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma:
I – seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar 
a fundação;
II – não contrarie ou desvirtue o fim desta;

138 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 13.151, de 28-7-2015.
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139III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a 
denegar, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado.

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unâ-
nime, os administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão 
do Ministério Público, requererão que se dê ciência à minoria vencida para 
impugná-la, se quiser, em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a 
fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, 
ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu 
patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no esta-
tuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual 
ou semelhante.
[...]

Art. 2.044. Este código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código Civil) 
e a Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos códigos referidos 
no artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes 
deste código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho

139 Inciso com nova redação dada pela Lei nº 13.151, de 28-7-2015.
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006140

(Lei de incentivo ao esporte)

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter despor-
tivo e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

141Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, 
inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio 
direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte.
§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:
I – relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 
observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, em cada período de apuração;
II – relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o 
art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput 
deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

140 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, Ed. extra, de 29-12-2006.
141 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.155, de 4-8-2015; inciso I do § 1º com nova 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2-5-2007.
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§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor.
§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor 
de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica 
vinculada ao doador ou patrocinador.
§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:
I – a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, admi-
nistrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) 
meses anteriores;
II – o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os depen-
dentes do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acio-
nistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, 
nos termos do inciso I deste parágrafo;
III – a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha 
como titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a 
que se refere o inciso II deste parágrafo.
142Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão 
captados e direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta 
lei, atenderão a pelo menos uma das seguintes manifestações, nos termos e 
condições definidas em regulamento:
I – desporto educacional;
II – desporto de participação;
III – desporto de rendimento.
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta lei 
os projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do 
esporte, preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.
§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta 
lei para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.
§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e 
doação, valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do 
art. 4º desta lei.
143Art. 3º Para fins do disposto nesta lei, considera-se:

142 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 11.472, de 2-5-2007.
143 Alíneas a e b do inciso I e alíneas a e b do inciso II com nova redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2-5-2007.
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I – patrocínio:
 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que 

trata o inciso V do caput deste artigo de numerário para a realização 
de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade promocional 
e institucional de publicidade;

 b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, 
do patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de 
projetos desportivos e paradesportivos pelo proponente de que trata 
o inciso V do caput deste artigo;

II – doação:
 a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que 

trata o inciso V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços 
para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, desde 
que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 
atividades objeto do respectivo projeto;

 b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo 
e paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes 
legais ou a integrantes de comunidades de vulnerabilidade social;

III – patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de 
renda, que apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos 
do inciso I do caput deste artigo;
IV – doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 
apoie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II 
do caput deste artigo;
V – proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com 
fins não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados 
nos termos desta lei.

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados 
na forma prevista no art. 5º desta lei cabem a uma comissão técnica vincula-
da ao Ministério do Esporte, garantindo-se a participação de representantes 
governamentais, designados pelo ministro do Esporte, e representantes do 
setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional de Esporte.
Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 
serão estipulados e definidos em regulamento.
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Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta 
lei serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documen-
tação estabelecida em regulamento e de orçamento analítico.
§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá 
eficácia após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprova-
do, a instituição responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de 
validade da autorização.
§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta lei serão acom-
panhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos 
desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta lei mencionará 
o apoio institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei 
nº 5.700, de 1º de setembro de 1971.

Art. 7º A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos pre-
vistos nesta lei fica a cargo do proponente e será apresentada ao Ministério 
do Esporte, na forma estabelecida pelo regulamento.
144Art. 8º O Ministério do Esporte informará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) os valores correspondentes a doação ou patrocínio destinados 
ao apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos, no ano-calendário 
anterior.
Parágrafo único. A RFB estabelecerá, em ato normativo próprio, a forma, o 
prazo e as condições para o cumprimento da obrigação acessória a que se 
refere o caput deste artigo.

Art. 9º Compete à Secretaria da Receita Federal, no âmbito de suas atribui-
ções, a fiscalização dos incentivos previstos nesta lei.

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos desta lei:
I – o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem finan-
ceira ou material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base 
nela efetuar;

144 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.043, de 13-11-2014.
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II – agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou si-
mulação para utilizar incentivo nela previsto;
III – desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos 
recursos, bens, valores ou benefícios com base nela obtidos;
IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva be-
neficiada pelos incentivos nela previstos;
V – o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das estabelecidas 
em sua regulamentação.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sujeitarão:
I – o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além 
das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação;
II – o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor 
da vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I 
do caput deste artigo.
Parágrafo único. O proponente é solidariamente responsável por inadimplência 
ou irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput deste 
artigo.

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos 
termos do art. 1º desta lei serão depositados e movimentados em conta bancária 
específica, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha 
como titular o proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.
Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos desta lei, os valores em relação 
aos quais não se observe o disposto neste artigo.

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos 
e paradesportivos previstos nesta lei deverão ser disponibilizados na rede 
mundial de computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro 
de 1998.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo ainda de-
verão ser disponibilizados, mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, 
constando a sua origem e destinação.
145Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta lei será 
fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual 

145 Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 2-5-2007.
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da renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.
Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo o Poder 
Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifesta-
ções de que trata o art. 2º desta lei.
146Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de 
projetos desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual 
e artística financiados com recursos públicos mencionará o apoio institu-
cional com a inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 
1º de setembro de 1971.
147Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, os 
ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão ao Congresso Nacional 
relatórios detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos recursos 
provenientes das deduções e benefícios fiscais previstos nas Leis nos 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991, e 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para fins 
de acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações realizadas.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Orlando Silva de Jesus Júnior

146 Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 2-5-2007.
147 Idem.
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009148

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula 
os procedimentos de isenção de contribui-
ções para a seguridade social; altera a Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro 
de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 
10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

CAPÍTULO IV 
DA ISENÇÃO

Seção I 
Dos Requisitos

149Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará 
jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos:
I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou ben-
feitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso 
de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes 
poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

148 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 30-11-2009.
149 Inciso I do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.151, de 28-7-2015; §§ 1º a 3º acrescidos 

pela Lei nº 12.868, de 15-10-2013.
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respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na 
região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado 
pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com co-
municação ao Ministério Público, no caso das fundações;
II – aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente 
no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;
III – apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa 
de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);
IV – mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, 
bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância 
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V – não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou par-
celas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI – conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da emis-
são, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos 
e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da 
situação patrimonial;
VII – cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII – apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente audi-
tadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite 
fixado pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede:
I – a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício;
II – a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido 
para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.
§ 2º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1º 
deverá obedecer às seguintes condições:
I – nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (ter-
ceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, 
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e
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II – o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a cinco vezes o valor correspondente 
ao limite individual estabelecido neste parágrafo.
§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º não impede a remuneração da pessoa do diri-
gente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário 
e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

Art. 30. A isenção de que trata esta lei não se estende a entidade com per-
sonalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a 
isenção foi concedida.

Seção II 
Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção

Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela 
entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, 
desde que atendido o disposto na Seção I deste capítulo.

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indica-
dos na Seção I deste capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e 
relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para 
o gozo da isenção.
§  1º Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das 
contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o 
descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento 
correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que 
lhe deu causa.
§ 2º O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo 
fiscal vigente.
[...]

Art. 44. Revogam-se:
I – o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
II – o § 3º do art. 9º e o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;
III – o art. 5º da Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera 
o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
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IV – o art. 1º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera 
o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
V – o art. 21 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003;
VI – o art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na 
parte que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
VII – o art. 5º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na 
parte que altera os arts. 9º e 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Fernando Haddad
José Gomes Temporão

Patrus Ananias
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LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010150

Institui o Fundo Nacional do Idoso e auto-
riza deduzir do imposto de renda devido 
pelas pessoas físicas e jurídicas as doações 
efetuadas aos fundos municipais, estaduais 
e nacional do idoso; e altera a Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 
programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus 
direitos sociais e criar condições para promover sua autonomia, integração 
e participação efetiva na sociedade.
Parágrafo único. O fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:
I – os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, 
para aplicação em programas e ações relativos ao idoso;
II – as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta lei, que lhe forem destinadas;
III – os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;
IV – contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;
V – o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;
VI – o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 
pertinente;
VII – outros recursos que lhe forem destinados.
151[...]

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 
período de apuração, o total das doações feitas aos fundos nacional, estaduais 
ou municipais do idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como 
despesa operacional.

150 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 21-1-2010.
151 A alteração expressa no art.  2º foi compilada na Lei nº 9.250, de 26-12-1995, constante nesta 

publicação.
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152Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido.

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 
(CNDI) gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 
publicação oficial.

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Guido Mantega
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva

Patrus Ananias

152 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 12.594, de 18-1-2012.
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012153

Altera a alíquota das contribuições pre-
videnciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; 
institui o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o 
Regime Especial de Tributação do Programa 
Nacional de Banda Larga para Implantação 
de Redes de Telecomunicações, o Regime 
Especial de Incentivo a Computadores para 
Uso Educacional, o Programa Nacional 
de Apoio à Atenção Oncológica e o 
Programa Nacional de Apoio à Atenção 
da Saúde da Pessoa com Deficiência; res-
tabelece o Programa Um Computador por 
Aluno; altera o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria 
de Semicondutores, instituído pela Lei 
nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 
9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho 
de 1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nos 1.455, de 7 de abril de 
1976, 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e 
a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

153 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 18-9-2012, e retificada no de 19-9-2012.
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A presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica 
(Pronon), com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção 
e o combate ao câncer.
Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins 
desta lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, 
o tratamento, os cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias 
malignas e afecções correlatas.

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção 
e combate ao câncer.
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 
recursos captados por meio do Pronon compreendem:
I – a prestação de serviços médico-assistenciais;
II – a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos 
em todos os níveis; e
III – a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
§ 2º Para os fins do disposto nesta lei, consideram-se instituições de prevenção 
e combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou 
fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam:
I – certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma 
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
II – qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; ou
III – qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse público, 
na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados 
a estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com defi-
ciência, incluindo-se promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, 
reabilitação e indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares 
de locomoção, em todo o ciclo de vida.
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§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamen-
to de deficiências físicas, motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, 
múltiplas e de autismo.
§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:
I – ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que 
atendam ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
II – atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
III – constituir-se como organizações da sociedade civil de interesse público 
que atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou
IV – prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, ca-
dastradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do 
Ministério da Saúde.
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os pa-
trocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:
I – prestação de serviços médico-assistenciais;
II – formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 
os níveis; e
III – realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
154Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário 
de 2012 até o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do 
ano-calendário de 2013 até o ano-calendário de 2021, na qualidade de in-
centivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 
correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo 
Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que 
se referem os arts. 2º e 3º.
§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:
I – transferência de quantias em dinheiro;
II – transferência de bens móveis ou imóveis;
III – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;

154 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.169, de 6-10-2015; alínea d do inciso I e 
alínea c do inciso II propostas e vetadas no projeto de lei que foi transformado na Lei nº 12.794, 
de 2-4-2013; alínea e do inciso I e alínea d do inciso II acrescidas pela Lei nº 12.844, de 19-7-2013.
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IV – realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos 
bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e
V – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medica-
mentos ou de produtos de alimentação.
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e 
dos patrocínios.
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real pode-
rá deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, 
trimestral ou anual, o valor total das doações e dos patrocínios, vedada a 
dedução como despesa operacional.
§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixa-
do anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda 
tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real.
§ 6º As deduções de que trata este artigo:
I – relativamente às pessoas físicas:
 a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário 

a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física; e

 b) (vetado); e
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas 

deduções legais; e
 d) (vetado);
 e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 

com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) 
do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que 
trata o art. 3º; e

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:
 a) (vetado); e
 b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro 

do período de apuração trimestral ou anual do imposto.
 c) (vetado);
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 d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda de-
vido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação 
ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto 
sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em 
ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995.

§ 7º (Vetado.)
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 
abatimentos e deduções em vigor.

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como 
valor dos bens doados:
I – para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 
sobre a renda; e
II – para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor 
da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.

Art. 6º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § 1º 
do art. 2º e no § 4º do art. 3º deve emitir recibo em favor do doador ou patro-
cinador, na forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. 7º Para a aplicação do disposto no art. 4º, as ações e serviços definidos 
no § 1º do art. 2º e no § 4º do art. 3º deverão ser aprovados previamente pelo 
Ministério da Saúde, segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato 
do Poder Executivo, e devem estar em consonância com a política definida para 
o setor no Plano Nacional de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.

Art. 8º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 2º e no § 4º do art. 3º 
deverão ter seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério 
da Saúde, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, observada a 
necessidade de participação do controle social, nos termos da Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.
§ 1º A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos 
recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou 
ocorrerá anualmente, se permanentes.
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§ 2º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de ins-
truções expedidas pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos rea-
lizados e recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação.
§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações 
e serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério 
da Saúde na Rede Mundial de Computadores (internet).

Art. 9º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou 
completa das ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, o Ministério da 
Saúde poderá inabilitar, por até três anos, a instituição destinatária, mediante 
decisão motivada e da qual caberá recurso para o ministro de Estado da Saúde.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a ina-
bilitação e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa 
e o contraditório.

Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados 
e movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.
Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do incen-
tivo, os aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.

Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante 
intermediação.
Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de:
I – elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação 
ou patrocínio; e
II – captação de recursos.

Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta lei o recebimento pelo patroci-
nador de vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.

Art. 13. As infrações ao disposto nesta lei, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atuali-
zado do imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício financeiro 
e das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação vigente.
Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso 
de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 
correspondente a duas vezes o valor da vantagem auferida indevidamente.
[...]

Art. 78. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
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I – em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de 
dezembro de 2015; e
II – em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação.
§ 1º Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1º de janeiro de 2013.
§ 2º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril 
de 2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, à exceção:
I – da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004, que entram em vigor na data de publicação desta lei;
II – do disposto no inciso III do caput do art. 7º e no § 3º do art. 8º da Lei 
nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, que entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2013;
III – da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que 
fabricam os produtos classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00, 
2516.12.00, 6801.00.00, 6802.10.00, 6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00, 
6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 6802.99.90, 6803.00.00, 8473.30.99, 8504.90.10, 
8518.90.90 e 8522.90.20 da Tipi, que entra em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação desta lei; e
IV – da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que 
fabricam os produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 05.05, 
05.07, 05.10, 05.11, 10.05, 11.06, 12.01, 12.08, 12.13, no Capítulo 15, no Capítulo 16, 
no Capítulo 19, nas posições 23.01, 23.04, 23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da 
Tipi, que entra em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente 
à data de publicação desta lei.

Art. 79. Ficam revogados:
I – o § 4º do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1º 
de janeiro de 2013;
II – a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de 
publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da 
regulamentação referida no § 2º do art. 78 desta lei, o que ocorrer depois, os 
incisos I a VI do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
III – a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de 
publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da 
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regulamentação referida no § 2º do art. 78 desta lei, o que ocorrer depois, os 
§§ 3º e 4º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;
IV – (vetado).

Brasília, 17 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Alessandro de Oliveira Soares

Antonio de Aguiar Patriota
Nelson Henrique Barbosa Filho

Aloizio Mercadante
Alexandre Rocha Santos Padilha

Fernando Damata Pimentel
Edison Lobão

Paulo Bernardo Silva
Garibaldi Alves Filho

Marta Suplicy
Marco Antonio Raupp

Luís Inácio Lucena Adams
Leônidas Cristino
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LEI Nº 12.868, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013155

Altera a Lei nº  12.793, de 2 de abril de 
2013, para dispor sobre o financiamento de 
bens de consumo duráveis a beneficiários 
do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV); constitui fonte adicional de re-
cursos para a Caixa Econômica Federal; 
altera a Lei nº 12.741, de 8 de dezembro 
de 2012, que dispõe sobre as medidas de 
esclarecimento ao consumidor, para prever 
prazo de aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
altera as Leis nº 12.761, de 27 de dezembro 
de 2012, nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009, nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
e nº 9.615, de 24 de março de 1998; e dá 
outras providências.

A presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
156[...]

Art. 7º Aplica-se o disposto no art. 6º-A da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009, aos requerimentos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social, pendentes de decisão na data de publicação desta lei.

Art. 8º Aos requerimentos de renovação da certificação protocolados antes da 
publicação desta lei não se aplica o disposto no § 3º do art. 24 da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009.

Art. 9º Em caso de decisão final desfavorável, publicada após a data de pu-
blicação desta lei, em processos de renovação de que trata o caput do art. 35 
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, cujos requerimentos tenham sido 
protocolados tempestivamente, os débitos tributários serão restritos ao período 
de cento e oitenta dias anteriores à decisão final, afastada a multa de mora.

155 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16-10-2013.
156 A alteração expressa no art. 6º foi compilada na Lei nº 12.101, de 27-11-2009, constante nesta 

publicação.
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Art. 10. Em caso de decisão favorável, em processos de renovação de que trata 
o caput do art. 35 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, cujos pedidos 
tenham sido protocolados intempestivamente, os débitos tributários serão 
restritos ao período de cento e oitenta dias anteriores à decisão, afastada a 
multa de mora.

Art. 11. Os processos de que trata o art. 35 da Lei nº 12.101, de 27 de novem-
bro de 2009, que possuam recursos pendentes de julgamento até a data de 
publicação desta lei poderão ser analisados com base nos critérios estabe-
lecidos nos arts. 18 a 20 da referida lei, desde que as entidades comprovem, 
cumulativamente:
I – que atuam exclusivamente na área de assistência social ou se enquadram 
nos incisos I ou II do § 2º do art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;
II – que, a partir da publicação desta lei, sejam certificadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; e
III – que o requerimento de renovação tenha sido indeferido exclusivamente:
 a) por falta de instrução documental relativa à demonstração contábil 

e financeira exigida em regulamento; ou
 b) pelo não atingimento do percentual de gratuidade, nos casos das 

entidades previstas no inciso II do § 2º do art. 18 da Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009.

§ 1º As entidades referidas no caput terão o prazo de sessenta dias, contado da 
data de publicação desta lei, para entrar com requerimentos de complemen-
tação de instrução, com o objetivo de fornecer a documentação necessária 
para análise dos processos conforme os critérios previstos no caput.
§ 2º A documentação a que se refere o inciso III do caput corresponde exclu-
sivamente a:
I – balanço patrimonial;
II – demonstração de mutação do patrimônio;
III – demonstração da origem e aplicação de recursos; e
IV – parecer de auditoria independente.

Art. 12. Os requerimentos de renovação do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social de que trata a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
protocolados entre 30 de novembro de 2009 e a data de publicação desta lei 
serão considerados tempestivos caso tenham sido apresentados antes do termo 
final de validade da certificação.
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Parágrafo único. Os requerimentos de renovação protocolados entre 30 de 
novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, no período de até trezentos e 
sessenta dias após o termo final de validade da certificação, serão, excepcio-
nalmente, considerados tempestivos.

Art. 13. O disposto no art. 17 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
aplica-se também aos requerimentos de concessão ou de renovação da cer-
tificação pendentes de julgamento definitivo no âmbito do Ministério da 
Educação na data de publicação desta lei.
§ 1º Se o requerimento de concessão ou de renovação já tiver sido julgado em 
primeira instância administrativa, estando pendente de julgamento o recurso 
de que trata o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, o prazo 
de trinta dias para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade 
conta-se a partir da publicação desta lei.
§ 2º As entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 
percentual mínimo previsto na legislação vigente à época do seu requeri-
mento de concessão ou de renovação da certificação deverão compensar o 
percentual devido nos três exercícios subsequentes com acréscimo de 20% 
(vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado, mediante a assina-
tura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo 
Ministério da Educação.

Art. 14. As entidades que aderiram ao Prouni na forma do caput do art. 11 
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e que possuam requerimentos de 
concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social referentes aos exercícios de 2006, 2007, 2008 e 2009 pendentes de jul-
gamento no Ministério da Educação na data de publicação desta lei poderão 
ser certificadas com base nos critérios do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, dispensada a exigência de uma bolsa de estudo integral para 
cada nove alunos pagantes.

Art. 15. Para os requerimentos de concessão originária e de renovação de 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social de que trata a 
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, protocolados no ano de 2009 pelas 
entidades de saúde e pendentes de decisão na data de publicação desta lei, 
será avaliado todo o exercício fiscal de 2009 para aferição do cumprimento 
dos requisitos mínimos de certificação.
§ 1º O Ministério da Saúde poderá solicitar documentos e informações que 
entender necessários para a aferição de que trata o caput.
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§ 2º Os requerimentos de concessão originária e renovação de Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados no ano de 2009 
pelas entidades de saúde que foram julgados e indeferidos serão reavaliados 
pelo Ministério da Saúde, observada a regra disposta no caput.

Art. 16. Para as entidades de educação, os requerimentos de concessão ou 
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social de 
que trata a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, protocolados até 31 de 
dezembro de 2015 serão analisados com base nos critérios vigentes até a data 
de publicação desta lei.
Parágrafo único. Serão aplicados os critérios vigentes após a publicação desta 
lei, caso sejam mais vantajosos à entidade postulante.

Art. 17. Ficam dispensados, a partir da publicação desta lei, a constituição 
de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição na Dívida Ativa da União e o 
ajuizamento da respectiva execução fiscal, e cancelados o lançamento e a 
inscrição relativos às contribuições de que trata o art. 29 da Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, em razão do disposto nos arts. 7º e 9º a 15 desta lei 
e nos arts. 38-A e 38-B da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não implicará restituição de quantia 
paga.
[...]

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
[...]

Brasília, 15 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

Guido Mantega
Aloizio Mercadante

Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello

Marta Suplicy
Aldo Rebelo

Gilberto Carvalho
Guilherme Afif Domingos
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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014157

(Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil)

Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as orga-
nizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recípro-
co, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colabora-
ção e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as leis nos 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999.158

A presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
159Art. 1º Esta lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação.

157 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 1º-8-2014.
158 Ementa com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
159 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

160Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se:
I – organização da sociedade civil:
 a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da consti-
tuição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro 
de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulne-
rabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 
para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social;

 c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos 
de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;

II – administração pública: União, estados, Distrito Federal, municípios e 
respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas 
pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal;
III – parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decor-
rentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

160 Caput dos incisos I e XIV e incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, X, XI e XIII com nova redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou as alíneas a, b e c ao inciso I e os inci-
sos III-A, III-B e VIII-A e revogou o inciso XV.
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III-A – atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação 
de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização 
da sociedade civil;
III-B – projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela admi-
nistração pública e pela organização da sociedade civil;
IV – dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou 
controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração 
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
ainda que delegue essa competência a terceiros;
V – administrador público: agente público revestido de competência para 
assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação 
com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de in-
teresse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;
VI – gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publi-
cado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;
VII – termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e re-
cíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência 
de recursos financeiros;
VIII – termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e re-
cíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros;
VIII-A – acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formaliza-
das as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;
IX – conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 
como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, 
implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas;
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X – comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de co-
municação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da adminis-
tração pública;
XI – comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade 
civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de 
pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da administração pública;
XII – chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização 
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou 
de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;
XIII – bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recur-
sos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam;
XIV – prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a exe-
cução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto 
da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 
duas fases:
 a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da so-

ciedade civil;
 b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade 

da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de 
controle;

XV – (revogado).
161Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta lei respeitarão, em todos os 
seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas 
ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação.

161 Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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162Art. 3º Não se aplicam as exigências desta lei:
I – às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 
autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas 
dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta lei;
II – (revogado);
III – aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998;
IV – aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem 
fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal;
V – aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei 
nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
VI – aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de 
interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999;
VII – às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 
2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VIII – (vetado);
IX – aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas 
associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam 
obrigatoriamente constituídas por:
 a) membros de Poder ou do Ministério Público;
 b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
 c) pessoas jurídicas de direito público interno;
 d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
X – às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos.
163Art. 4º (Revogado.)

162 Incisos I e III com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou o 
inciso II, acrescentou os incisos IV a VII, IX e X, e teve o inciso VIII vetado pela Presidente da 
República.

163 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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CAPÍTULO II 
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I 
Normas Gerais

164Art. 5º O regime jurídico de que trata esta lei tem como fundamentos a 
gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da socie-
dade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da 
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:
I – o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
II – a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção 
de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III – a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 
sustentável;
IV – o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações 
públicas;
V – a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e 
instâncias de participação social;
VI – a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII – a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII – a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do 
meio ambiente;
IX – a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades 
tradicionais;
X – a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 
dimensões material e imaterial.
165Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I – a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 
organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
II – a priorização do controle de resultados;
III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação 
e comunicação;

164 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
165 Caput do artigo e inciso VIII com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.



Legislação sobre o terceiro setor 167

IV – o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes 
federados nas relações com as organizações da sociedade civil;
V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 
transparência e publicidade;
VI – a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, 
entre os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmen-
tação de recursos;
VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento 
do trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos 
de interesse público e relevância social com organizações da sociedade civil;
VIII – a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 
para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
indevidos;
IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da 
ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de 
maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade social.

Seção II 
Da Capacitação de Gestores, Conselheiros 

e Sociedade Civil Organizada

166Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os estados, o Distrito 
Federal, os municípios e organizações da sociedade civil, programas de ca-
pacitação voltados a:
I – administradores públicos, dirigentes e gestores;
II – representantes de organizações da sociedade civil;
III – membros de conselhos de políticas públicas;
IV – membros de comissões de seleção;
V – membros de comissões de monitoramento e avaliação;
VI – demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução 
das parcerias disciplinadas nesta lei.
Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não cons-
tituirá condição para o exercício de função envolvida na materialização das 
parcerias disciplinadas nesta lei.

166 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 
os incisos I a VI e o parágrafo único.
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167Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta lei, o 
administrador público:
I – considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração 
pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e 
assumir as respectivas responsabilidades;
II – avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;
III – designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em 
tempo hábil e de modo eficaz;
IV – apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados 
nesta lei e na legislação específica.
Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto 
na capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e 
tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional 
de que trata o caput deste artigo.

Seção III 
Da Transparência e do Controle

168Art. 9º (Revogado.)
169Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na 
internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de tra-
balho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.
170Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em 
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão 
incluir, no mínimo:
I – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão 
da administração pública responsável;
II – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB);

167 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 
os incisos I a IV.

168 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
169 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
170 Caput do artigo e inciso IV do parágrafo único com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14-12-2015, que também acrescentou o inciso VI do parágrafo único.
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III – descrição do objeto da parceria;
IV – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para 
a sua análise e o resultado conclusivo;
VI – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da par-
ceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que 
seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo 
exercício.
171Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

Seção IV 
Do Fortalecimento da Participação Social 

e da Divulgação das Ações

Art. 13. (Vetado.)
172Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos 
meios públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, 
campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações 
da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta lei, mediante o 
emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de 
acessibilidade por pessoas com deficiência.

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho 
Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre represen-
tantes governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade 
de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao 
fortalecimento das relações de fomento e de colaboração previstas nesta lei.
§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração serão disciplinados em regulamento.
§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, 
nos termos deste artigo.

171 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
172 Idem.
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173§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública 
serão consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das 
relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata 
o caput deste artigo.

Seção V 
Dos Termos de Colaboração e de Fomento

174Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública 
para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de 
parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência 
de recursos financeiros.
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar pro-
postas à administração pública para celebração de termo de colaboração com 
organizações da sociedade civil.
175Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública 
para consecução de planos de trabalho propostos por organizações da socie-
dade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Seção VI 
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
como instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, mo-
vimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público 
para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público 
objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá aten-
der aos seguintes requisitos:
I – identificação do subscritor da proposta;
II – indicação do interesse público envolvido;
III – diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver 
e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos 
prazos de execução da ação pretendida.

173 Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
174 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
175 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá 
tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência 
e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.
Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção 
observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após 
a publicação desta lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
não implicará necessariamente na execução do chamamento público, que 
acontecerá de acordo com os interesses da administração.
§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 
dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração 
de parceria.
§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de participar 
no eventual chamamento público subsequente.
176§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a cele-
bração de parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social.

Seção VII 
Do Plano de Trabalho

177Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas me-
diante termo de colaboração ou de fomento:
I – descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demons-
trado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem 
atingidas;
II – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados;
II-A – previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
III – forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 
metas a eles atreladas;

176 Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
177 Caput do artigo e incisos I, II, III e IV com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 

que também acrescentou o inciso II-A, e revogou os incisos V a X e o parágrafo único.
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IV – definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cum-
primento das metas.
V – (revogado);
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – (revogado);
X – (revogado).
Parágrafo único. (Revogado.)

Seção VIII 
Do Chamamento Público

178Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, obje-
tivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto 
aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade 
de parceria prevista nesta lei.
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá 
critérios e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto 
às seguintes características:
I – objetos;
II – metas;
III – (revogado);
IV – custos;
V – (revogado);
VI – indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados.
179Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta lei, a celebração de termo de 
colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado 
a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a exe-
cução do objeto.
§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I – a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 
parceria;

178 Caput do artigo, caput e inciso VI do parágrafo único com nova redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14-12-2015, que também revogou os incisos III e V do parágrafo único.

179 Caput do artigo, incisos I e V do § 1º e caput do § 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14-12-2015, que também revogou os incisos II e VII do § 1º e acrescentou os incisos VIII a X do 
§ 1º e os incisos I e II do § 2º.
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II – (revogado);
III – o objeto da parceria;
IV – as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 
propostas;
V – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 
no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um 
dos critérios estabelecidos, se for o caso;
VI – o valor previsto para a realização do objeto;
VII – (revogado);
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada).
VIII – as condições para interposição de recurso administrativo;
IX – a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;
X – de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de aces-
sibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:
I – a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes se-
diados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação 
onde será executado o objeto da parceria;
II – o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência 
da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido 
nas políticas setoriais.
180Art. 25. (Revogado.)
181Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio 
oficial da administração pública na internet, com antecedência mínima de 
trinta dias.
Parágrafo único. (Revogado.)

180 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
181 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou o 

parágrafo único.
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182Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do 
programa ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for 
o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério 
obrigatório de julgamento.
§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente 
designada, nos termos desta lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, 
se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.
§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos 
últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das 
entidades participantes do chamamento público.
§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º, deverá ser designado mem-
bro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.
§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julga-
mento em página do sítio previsto no art. 26.
§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a 
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público.
§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil 
à celebração da parceria.
183Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a administração pública procederá à verificação dos documentos 
que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecio-
nada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender 
aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem clas-
sificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º 
aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que 
comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
§ 3º (Revogado.)
184Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

182 Caput do artigo e §§ 1º, 2º e 4º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que 
também acrescentou os §§ 5º e 6º.

183 Caput do artigo e §§ 1º e 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também 
revogou o 3º.

184 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará 
o disposto nesta lei.
185Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do cha-
mamento público:
I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de parali-
sação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e 
oitenta dias;
II – nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 
pública ou ameaça à paz social;
III – quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas amea-
çadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;
IV – (vetado);
V – (vetado);
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da socie-
dade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
186Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que uti-
lizarão os recursos;
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do 
§ 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

185 Incisos I e II com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 
o inciso VI e teve o inciso V vetado pela Presidente da República.

186 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 
os incisos I e II.
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187Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta lei, a ausência de realização 
de chamamento público será justificada pelo administrador público.
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta 
lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mes-
ma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na 
internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 
meio oficial de publicidade da administração pública.
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco 
dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo adminis-
trador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou 
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imedia-
tamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, 
conforme o caso.
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o 
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta lei.

188Seção IX 
Dos Requisitos para Celebração de Parcerias

189Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente:
I – objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;
II – (revogado);
III – que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;
IV – escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

187 Caput do artigo e §§ 1º e 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também 
acrescentou o § 4º.

188 Denominação da seção com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
189 Caput do artigo, inciso III, e caput do inciso IV com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14-12-2015, que também revogou o inciso II e as alíneas a e b do inciso IV, renumerou o parágra-
fo único primitivo para § 1º, acrescentou o inciso V e os §§ 2º, 3º e 5º e teve o § 4º vetado pela 
Presidente da República.
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 a) (revogada);
 b) (revogada);
V – possuir:
 a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada 
no âmbito dos municípios, do Distrito Federal ou dos estados e da 
União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada 
ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

 b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante;

 c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na par-
ceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto no inciso I.
§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as or-
ganizações religiosas.
§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do aten-
dimento aos requisitos previstos nos incisos I e III.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será 
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.
190Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta lei, as organizações 
da sociedade civil deverão apresentar:
I – (revogado);
II – certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições 
e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
III – certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
IV – (revogado);

190 Incisos I, IV e VIII revogados pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também deu nova redação aos 
incisos III e VII.
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V – cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) de cada um deles;
VII – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado;
VIII – (revogado).
Parágrafo único. (Vetado.)
I – (vetado);
II – (vetado);
III – (vetado).
191Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo 
de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela adminis-
tração pública:
I – realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta lei;
II – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria;
III – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capaci-
dade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados 
e são compatíveis com o objeto;
IV – aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta lei;
V – emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
 a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de par-

ceria adotada;
 b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, 

em mútua cooperação, da parceria prevista nesta lei;
 c) da viabilidade de sua execução;
 d) da verificação do cronograma de desembolso;
 e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utiliza-

dos para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 

191 Alíneas c e d do inciso V, inciso VI e §§ 1º e 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14-12-2015, que também revogou as alíneas f e i do inciso V e o § 4º.
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procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

 f) (revogada);
 g) da designação do gestor da parceria;
 h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
 i) (revogada).
VI – emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 
da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.
§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebra-
ção de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços 
cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de 
colaboração ou de fomento.
§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, 
os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com 
ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.
§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades.
§ 4º (Revogado.)
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem 
será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar pro-
messa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.
§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro 
da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações 
da sociedade civil partícipes.
§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou mem-
bro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
192Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organiza-
ções da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização 

192 Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização 
da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua:
I – mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II – capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente 
a atuação da organização que com ela estiver atuando em rede.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de 
colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para 
repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respec-
tiva formalização:
I – verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal 
da organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas;
II – comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do 
termo de atuação em rede.

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens rema-
nescentes da parceria.
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferi-
dos poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação 
vigente.
193Art. 37. (Revogado.)
194Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de coope-
ração somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos 
extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.

Seção X 
Das Vedações

195Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria pre-
vista nesta lei a organização da sociedade civil que:

193 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
194 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
195 Inciso III e caput do inciso IV com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também 

acrescentou as alíneas a, b e c do inciso IV e os §§ 4º a 6º, e revogou o § 3º.
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I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja auto-
rizada a funcionar no território nacional;
II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
cinco anos, exceto se:
 a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 

débitos eventualmente imputados;
 b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
 c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 

com efeito suspensivo;
V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 
durar a penalidade:
 a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração;
 b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-

tração pública;
 c) a prevista no inciso II do art. 73 desta lei;
 d) a prevista no inciso III do art. 73 desta lei;
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa:
 a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

 b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;

 c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992.
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§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de ser-
viços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou 
à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização 
do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob 
pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento 
para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, 
pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3º (Revogado.)
§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão 
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a or-
ganização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.
§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias 
com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas au-
toridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação 
simultaneamente como dirigente e administrador público.
§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas.
196Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta lei que tenham 
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das 
funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas de Estado.
I – (revogado);
II – (revogado).
Parágrafo único. (Revogado.)
I – (revogado);
II – (revogado).

196 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou 
os incisos I e II do caput e o parágrafo único.
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197Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, 
serão celebradas nos termos desta lei as parcerias entre a administração 
pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2º.
Parágrafo único. (Revogado.)

CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I 
Disposições Preliminares

198Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo 
de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme 
o caso, que terá como cláusulas essenciais:
I – a descrição do objeto pactuado;
II – as obrigações das partes;
III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
IV – (revogado);
V – a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35;
VI – a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII – a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e 
prazos;
VIII – a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, 
a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do 
art. 58 desta lei;
IX – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta lei;
X – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanes-
centes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua 
execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 
repassados pela administração pública;
XI – (revogado);

197 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou o 
parágrafo único.

198 Caput do artigo, incisos III, V, VII, X, XII, XIV, XV, XVII e XX e parágrafo único com nova redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou os incisos IV, XI, XIII e XVIII e os 
incisos I e II do parágrafo único.
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XII – a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou trans-
ferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade;
XIII – (revogado);
XIV – quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil 
manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado 
o disposto no art. 51;
XV – o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
XVI – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para 
a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
XVII – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento 
jurídico integrante da estrutura da administração pública;
XVIII – (revogado);
XIX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
XX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ad-
ministração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo 
de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será 
parte integrante e indissociável.
I – (revogado);
II – (revogado).



Legislação sobre o terceiro setor 185

Seção II 
Das Contratações Realizadas pelas 

Organizações da Sociedade Civil

199Art. 43. (Revogado.)
200Art. 44. (Revogado.)

Seção III 
Das Despesas

201Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas 
nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado:
I – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias;
III – (revogado);
IV – (vetado);
V – (revogado);
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – (revogado).
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada);
 d) (revogada).
202Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados 
à parceria:
I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vi-
gência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 

199 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
200 Idem.
201 Caput do artigo e inciso I com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também 

revogou os incisos III e V a IX.
202 Caput do artigo, incisos I a III e §§ 1º a 3º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 

que também revogou as alíneas a a c do inciso I e o § 4º.
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contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas;
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada).
II – diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III – custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a pro-
porção em relação ao valor total da parceria;
IV – aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecu-
ção do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários 
à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da 
sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas 
à parceria com recursos próprios.
§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de 
atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar 
restrições à liberação de parcelas subsequentes.
§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com 
o poder público.
§ 4º (Revogado.)
§ 5º (Vetado.)
203Art. 47. (Revogado.)

Seção IV 
Da Liberação dos Recursos

204Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desem-
bolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela an-
teriormente recebida;

203 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
204 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justifica-
tiva suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
205Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação 
de contas ao término de cada exercício.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela 
internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias cele-
bradas nos termos desta lei.

Seção V 
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

206Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão deposi-
tados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição 
financeira pública determinada pela administração pública.
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no 
objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.
207Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à adminis-
tração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.

205 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou 
os incisos I a III.

206 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
207 Idem.



Série
Legislação188

208Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será reali-
zada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transfe-
rência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a 
realização de pagamentos em espécie.
209Art. 54. (Revogado.)

Seção VI 
Das Alterações

210Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação 
da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, 
a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes 
do termo inicialmente previsto.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração 
ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa 
a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 
atraso verificado.
211Art. 56. (Revogado.)
212Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração 
de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de 
trabalho original.
Parágrafo único. (Revogado.)

208 Parágrafo único primitivo renumerado para § 1º pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também 
acrescentou o § 2º.

209 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
210 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
211 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
212 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também revogou o 

parágrafo único.
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Seção VII 
Do Monitoramento e Avaliação

213Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria.
§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública 
poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou fir-
mar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos.
§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública 
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º, a administração pública po-
derá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de apli-
cação dos recursos.
214Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento 
e avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de 
fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem pre-
juízo de outros elementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – (revogado);
V – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 

213 Caput do artigo e § 1º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
214 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também renumerou 

o parágrafo único primitivo para § 1º, deu nova redação aos seus incisos III, V e VI e revogou seu 
inciso IV, e acrescentou o § 2º.



Série
Legislação190

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento;
VI – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, 
o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos 
gestores, respeitadas as exigências desta lei.
215Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos 
órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada 
pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes em cada esfera de governo.
Parágrafo único. As parcerias de que trata esta lei estarão também sujeitas 
aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Seção VIII 
Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – (vetado);
216IV – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59;
V – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ati-
vidades de monitoramento e avaliação.
217Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da 
sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para asse-
gurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 

215 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
216 Inciso com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
217 Caput do artigo e inciso II com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil par-
ceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos 
de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto 
no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua desconti-
nuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado 
pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades.
Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo 
gestor ao administrador público.

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I 
Normas Gerais

218Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras 
previstas nesta lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do 
instrumento de parceria e do plano de trabalho.
§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações 
da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como pre-
missas a simplificação e a racionalização dos procedimentos.
§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste 
artigo devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil 
e publicadas em meios oficiais de comunicação.
§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação 
de contas.

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade 
civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 

218 §§ 1º e 3º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata 
a prestação de contas.
219§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente.
§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o 
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade 
e o cumprimento das normas pertinentes.
§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados.
§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo 
com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições 
e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no 
termo de colaboração ou de fomento.
220Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão 
em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado.
221Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração 
ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano 
de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade 
civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo 
de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas 
e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I – relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a 
execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela co-
missão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do 

219 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
220 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
221 Incisos I e II do caput, e caput e inciso I do parágrafo único com nova redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14-12-2015.
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cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de colaboração ou de fomento.
222Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas 
da parceria celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico 
conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto.
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade 
civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para 
fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
§ 3º (Revogado.)
§  4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em 
execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este 
artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado.

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica 
prevista no art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatá-
rio por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de 
prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
quente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.

Seção II 
Dos Prazos

223Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do 
término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder um ano.

222 Caput do artigo, §§ 1º e 2º e caput do § 4º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 
que também revogou o § 3º.

223 Caput do artigo, §§ 1º a 3º e 6º e caput e incisos II e III do § 5º com nova redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14-12-2015.
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§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com 
a complexidade do objeto da parceria.
§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a 
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante 
evidências de irregularidades na execução do objeto.
§ 3º Na hipótese do § 2º, o dever de prestar contas surge no momento da 
liberação de recurso envolvido na parceria.
§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 
desde que devidamente justificado.
§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela adminis-
tração pública observará os prazos previstos nesta lei, devendo concluir, 
alternativamente, pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração 
de tomada de contas especial.
§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas 
serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser 
levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com 
a administração pública, conforme definido em regulamento.

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade 
ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que 
a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
224Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu 

224 Caput do artigo e caput e inciso II do § 4º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 
que também revogou os §§ 1º a 3º.
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recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorro-
gável justificadamente por igual período.
§ 1º (Revogado.)
§ 2º (Revogado.)
§ 3º (Revogado.)
§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação 
a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir 
danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade 
civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a 
incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada 
a apreciação pela administração pública.
225Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento 
dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
 a) omissão no dever de prestar contas;
 b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos 

no plano de trabalho;
 c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
 d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, 
levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, 
vedada a subdelegação.
§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida 
a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 

225 Incisos I e I e, caput e alínea b do inciso III com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 
que também renumerou o parágrafo único primitivo para § 1º, com nova redação, e acrescentou 
o § 2º.
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meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação 
de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração 
ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econô-
mica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I 
Das Sanções Administrativas à Entidade

226Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas desta lei e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impe-
dimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclu-
siva de ministro de Estado ou de secretário estadual, distrital ou municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois anos de aplicação da penalidade.

226 Caput do artigo e incisos II e III com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que 
também renumerou o parágrafo único primitivo para § 1º, com nova redação, e acrescentou os 
§§ 2º e 3º.
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§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração rela-
cionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo vol-
tado à apuração da infração.

Seção II 
Da Responsabilidade pela Execução e pela 

Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (Vetado.)
227Art. 75. (Revogado.)
228Art. 76. (Revogado.)
[...]

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (Vetado.)
229Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos 
financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema 
eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da 
sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados 
formular propostas.
Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para 
fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas.

Art. 81. Mediante autorização da União, os estados, os municípios e o Distrito 
Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (Siconv) para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta lei.
230Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o 
art. 81 ou de seus correspondentes nas demais unidades da federação:

227 Artigo revogado pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
228 Idem.
229 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 

o parágrafo único.
230 Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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I – serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta lei 
para repasse de recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de 
parcerias celebradas nos termos desta lei;
II – os municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a 
prestação de contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma 
eletrônica prevista no art. 65.

Art. 82. (Vetado.)
231Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta lei 
permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, 
sem prejuízo da aplicação subsidiária desta lei, naquilo em que for cabível, 
desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.
§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no 
caso de atraso na liberação de recursos por parte da administração pública, 
por período equivalente ao atraso.
§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entra-
da em vigor desta lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente 
estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em vigor desta 
lei, serão, alternativamente:
I – substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso;
II – objeto de rescisão unilateral pela administração pública.
232Art. 83-A. (Vetado.)
233Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta lei o disposto na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, convênios:
I – entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;
II – decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º.
234Art. 84-A. A partir da vigência desta lei, somente serão celebrados convê-
nios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84.

231 § 1º e caput do § 2º com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acres-
centou os incisos I e II do § 2º.

232 Artigo proposto e vetado no projeto que foi transformado na Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
233 Caput do artigo e caput do parágrafo único com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, 

que também acrescentou os incisos I e II do parágrafo único.
234 Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
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235Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes be-
nefícios, independentemente de certificação:
I – receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua 
receita bruta;
II – receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados 
ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III – distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos 
adicionais destinados à sua manutenção ou custeio.
236Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às orga-
nizações da sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo 
menos uma das seguintes finalidades:
I – promoção da assistência social;
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico;
III – promoção da educação;
IV – promoção da saúde;
V – promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável;
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;
X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e as-
sessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;
XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da de-
mocracia e de outros valores universais;
XII – organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público 
e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, pro-
dução e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

235 Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
236 Idem.
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Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob 
quaisquer meios ou formas.
[...]
237Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas 
as etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da 
prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando 
se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 
possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento.
238Art. 88. Esta lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias 
de sua publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.
§ 1º Para os municípios, esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta lei poderá ser implantado 
nos municípios a partir da data decorrente do disposto no caput.

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.
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237 Artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015.
238 Caput do artigo com nova redação dada pela Lei nº 13.204, de 14-12-2015, que também acrescentou 

os §§ 1º e 2º.
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015239

Institui o Código de Processo Civil.

A presidenta da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

PARTE ESPECIAL

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
[...]

TÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

[...]

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

[...]

Seção XI 
Da Organização e da Fiscalização das Fundações

Art. 764. O juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das fundações e de 
suas alterações sempre que o requeira o interessado, quando:
I – ela for negada previamente pelo Ministério Público ou por este forem 
exigidas modificações com as quais o interessado não concorde;
II – o interessado discordar do estatuto elaborado pelo Ministério Público.
§ 1º O estatuto das fundações deve observar o disposto na Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
§ 2º Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá mandar fazer no estatuto 
modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.

239 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 17-03-2015.
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Art. 765. Qualquer interessado ou o Ministério Público promoverá em juízo 
a extinção da fundação quando:
I – se tornar ilícito o seu objeto;
II – for impossível a sua manutenção;
III – vencer o prazo de sua existência.
[...]

Brasília, 16 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

Jaques Wagner
Joaquim Vieira Ferreira Levy

Luís Inácio Lucena Adams
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DECRETO Nº 93.872,  
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986240

Dispõe sobre a unificação dos recursos 
de caixa do Tesouro Nacional, atualiza 
e consolida a legislação pertinente e dá 
outras providências.

O presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 92, do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:
[...]

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

[...]

Seção VII 
Subvenções, Auxílios e Contribuições

Art. 58. A cooperação financeira da União a entidade pública ou privada 
far-se-á mediante subvenção, auxílio ou contribuição (Lei nº 4.320/1964, § 3º 
do art. 12).

Art. 59. A subvenção se destina a cobrir despesas de custeio de entidades 
públicas ou privadas, distinguindo-se como subvenção social e subvenção 
econômica.

Art. 60. A subvenção social será concedida independentemente de legislação 
especial a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural 
sem finalidade lucrativa.
§ 1º A subvenção social, visando à prestação dos serviços essenciais de assis-
tência social, médica e educacional, será concedida sempre que a suplemen-
tação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se 
mais econômica (Lei nº 4.320/1964, art. 16).

240 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 24-12-1986.
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§ 2º O valor da subvenção, sempre que possível, será calculado com base em 
unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos inte-
ressados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados 
(Lei nº 4.320/1964, parágrafo único do art. 16).
§ 3º A concessão de subvenção social só poderá ser feita se a instituição inte-
ressada satisfizer às seguintes condições, sem prejuízo de exigências próprias 
previstas na legislação específica:
 a) ter sido fundada em ano anterior e organizada até o ano da elaboração 

da lei de orçamento;
 b) não constituir patrimônio de indivíduo;
 c) dispor de patrimônio ou renda regular;
 d) não dispor de recursos próprios suficientes à manutenção ou am-

pliação de seus serviços;
 e) ter feito prova de seu regular funcionamento e de regularidade de 

mandato de sua diretoria;
 f) ter sido considerada em condições de funcionamento satisfatório 

pelo órgão competente de fiscalização;
 g) ter prestado contas da aplicação de subvenção ou auxílio anterior-

mente recebido, e não ter a prestação de contas apresentado vício 
insanável;

 h) não ter sofrido penalidade de suspensão de transferências da União, 
por determinação ministerial, em virtude de irregularidade verificada 
em exame de auditoria.

§ 4º A subvenção social será paga através da rede bancária oficial, ficando a 
beneficiaria obrigada a comprovar no ato do recebimento, a condição esta-
belecida na alínea c, do parágrafo anterior, mediante atestado firmado por 
autoridade pública do local onde sejam prestados os serviços.
§ 5º As despesas bancárias correrão por conta da instituição beneficiada.
[...]

Art. 66. Quem quer que receba recursos da União ou das entidades a ela 
vinculadas, direta ou indiretamente, inclusive mediante acordo, ajuste ou 
convênio, para realizar pesquisas, desenvolver projetos, estudos, campanhas 
e obras sociais ou para qualquer outro fim, deverá comprovar o seu bom e 
regular emprego, bem como os resultados alcançados (Decreto-Lei nº 200/1967, 
art. 93).
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§ 1º A prestação de contas de aplicação de subvenção social ou auxílio será 
apresentada à unidade concedente dentro de 60 dias após a aplicação, não 
podendo exceder ao último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente 
ao do recebimento, e será constituída de relatório de atividades e demons-
tração contábil das origens e aplicações de recursos, referentes ao ano do 
recebimento, visados por autoridade pública local, observados os modelos 
aprovados pelo órgão Central do Sistema de Controle Interno.
§ 2º A documentação comprobatória da aplicação da subvenção ou auxílio 
ficará arquivada na entidade beneficiada, à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, durante o prazo de cinco anos da aprovação da prestação 
de contas.
§ 3º A atuação da entidade no cumprimento das obrigações assumidas, in-
clusive quanto à prestação de contas, será anotada no respectivo registro 
cadastral mantido pelo órgão setorial de controle interno.
[...]

Art. 158. Este decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 1987, ficando re-
vogadas as disposições em contrário, em especial as constantes dos seguintes 
decretos: 61.386, de 19 de setembro de 1967; 62.115, de 12 de janeiro de 1968; 
62.700, de 15 de maio de 1968; 62.762, de 23 de maio de 1968; 64.135, de 25 de 
fevereiro de 1969; 64.138, de 25 de fevereiro de 1969; 64.175, de 8 de março de 
1969; 64.441, de 30 de abril de 1969; 64.752, de 27 de junho de 1969; 64.777, de 
3 de julho de 1969; 65.875, de 15 de dezembro de 1969; 67.090, de 20 de agosto 
de 1970; 67.213, de 17 de setembro de 1970; 67.991, de 30 de dezembro de 1970; 
68.441, de 29 de março de 1971; 68.685, de 27 de maio de 1971; 71.159, de 27 
de setembro de 1972; 72.579, de 7 de agosto de 1973; 74.439. de 21 de agosto 
de 1974; 78.383, de 8 de setembro de 1976; 80.421, de 28 de setembro de 1977; 
85.421, de 26 de novembro de 1980; 88.975, de 9 de novembro de 1983; 89.950, 
de 10 de julho de 1984; 89.955, de 11 de julho de 1984; 89.979, de 18 de julho 
de 1984; 91.150, de 15 de março de 1985; 91.953, de 19 de novembro de 1985; 
91.959, de 19 de novembro de 1985.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.

JOSÉ SARNEY
Dílson Domingos Funaro
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DECRETO Nº 794, DE 5 DE ABRIL DE 1993241

Estabelece limite de dedução do Imposto 
de Renda das pessoas jurídicas, corres-
pondentes às doações em favor dos fundos 
dos direitos da criança e do adolescente.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso  IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 260 da Lei 
nº  8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação dada pelo art.  10 da Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, e no art. 38 da Lei nº 8.383, de 30 de de-
zembro de 1991, decreta:

Art. 1º O limite máximo de dedução do Imposto de Renda devido na apuração 
mensal das pessoas jurídicas, correspondente ao total das doações efetuadas 
no mês, é fixado em um por cento.

Art. 2º Excepcionalmente, no ano-calendário de 1992 e, na hipótese de a 
pessoa jurídica usufruir da prerrogativa conferida pela Portaria MEFP nº 441, 
de 27 de maio de 1992, o limite máximo de que trata o artigo anterior será de 
um por cento do Imposto de Renda devido, apurado no balanço ou balancete 
semestral.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de abril de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Eliseu Resende

241 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 6-4-1993.
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DECRETO Nº 2.259, DE 20 DE JUNHO DE 1997242

Regulamenta a legislação do imposto de 
renda na parte relativa a incentivos fiscais.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 9º da 
Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, decreta:

Art. 1º As pessoas jurídicas que, por força do art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 
de janeiro de 1991, tenham assegurado a aplicação, em projetos próprios, de 
recursos decorrentes do valor de suas opções pela aplicação do imposto de 
renda no Finam, Finor ou Funres poderão destinar, mediante indicação, no 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), do código de receita 
exclusivo do fundo ou dos fundos beneficiários, uma parcela do imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas, pago por estimativa, de valor equivalente a até:
I – 24%, para o Finam ou Finor;
II – 33%, para o Funres.
Parágrafo único. Ocorrendo destinação para os fundos em valor superior às 
opções calculadas com base na apuração anual informada na declaração de 
rendimentos, a parcela excedente não será considerada como imposto, mas 
como parcela de recursos próprios aplicada no respectivo projeto.

Art. 2º Os repasses de imposto efetuados em caráter provisório para os fundos 
de investimentos e programas especiais mediante atos do ministro de Estado 
da Fazenda não serão alterados, devendo integrar os valores dos repasses os 
valores recolhidos na forma prevista no art. 1º.

Art. 3º A administração do fundo beneficiário, mediante a apresentação dos 
Darf específicos validados pela Secretaria da Receita Federal, observadas as 
demais exigências da legislação, poderá liberar os recursos para as pessoas 
jurídicas destinatárias.
Parágrafo único. Liberados os recursos, a opção manifestada pelo contribuinte 
torna-se definitiva, não podendo ser alterada.

242 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 23-6-1997.
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Art. 4º A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à 
implementação do disposto neste decreto.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 1997; 176º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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DECRETO Nº 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999243

Regulamenta a Lei nº 9.790, de 23 de março 
de 1999, que dispõe sobre a qualificação 
de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, como organizações 
da sociedade civil de interesse público, 
institui e disciplina o termo de parceria, 
e dá outras providências.

O presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, da Constituição, decreta:
244Art. 1º O pedido de qualificação como organização da sociedade civil de 
interesse público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos que preencha os requisitos dos arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999, ao Ministério da Justiça por meio do preenchimento 
de requerimento escrito e apresentação de cópia autenticada dos seguintes 
documentos:
I – estatuto registrado em cartório;
II – ata de eleição de sua atual diretoria;
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV – declaração de isenção do imposto de renda;
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CGC/CNPJ); e
VI – declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, três anos, 
de acordo com as finalidades estatutárias.

Art. 2º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequa-
ção dos documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2º, 3º 
e 4 da Lei nº 9.790, de 1999, devendo observar:
I – se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3º daquela lei;
II – se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2º da-
quela lei;

243 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 1º-7-1999, e republicado no de 13-7-1999.
244 Incisos IV a VI com nova redação dada pelo Decreto nº 8.726, de 27-4-2016, que também acres-

centou o inciso VI.
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III – se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4º daquela lei;
IV – na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está 
solicitando a qualificação;
V – se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício;
VI – se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda 
à Secretaria da Receita Federal; e
VII – se foi apresentado o CGC/CNPJ.

Art. 3º O Ministério da Justiça, após o recebimento do requerimento, terá 
o prazo de trinta dias para deferir ou não o pedido de qualificação, ato que 
será publicado no Diário Oficial da União no prazo máximo de quinze dias 
da decisão.
§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 
quinze dias da decisão, o certificado da requerente como organização da 
sociedade civil de interesse público.
§ 2º Deverão constar da publicação do indeferimento as razões pelas quais 
foi denegado o pedido.
§ 3º A pessoa jurídica sem fins lucrativos que tiver seu pedido de qualificação 
indeferido poderá reapresentá-lo a qualquer tempo.

Art. 4º Qualquer cidadão, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas 
do Ministério Público, desde que amparado por evidências de erro ou fraude, 
é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da 
qualificação como organização da sociedade civil de interesse público.
Parágrafo único. A perda da qualificação dar-se-á mediante decisão proferida 
em processo administrativo, instaurado no Ministério da Justiça, de ofício ou 
a pedido do interessado, ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério 
Público, nos quais serão assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento 
da organização, que implique mudança das condições que instruíram sua 
qualificação, deverá ser comunicada ao Ministério da Justiça, acompanhada 
de justificativa, sob pena de cancelamento da qualificação.

Art. 6º Para fins do art. 3º da Lei nº 9.790, de 1999, entende-se:
I – como assistência social, o desenvolvimento das atividades previstas no 
art. 3º da Lei Orgânica da Assistência Social;
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II – por promoção gratuita da saúde e educação, a prestação destes serviços 
realizada pela organização da sociedade civil de interesse público mediante 
financiamento com seus próprios recursos.
§ 1º Não são considerados recursos próprios aqueles gerados pela cobrança 
de serviços de qualquer pessoa física ou jurídica, ou obtidos em virtude de 
repasse ou arrecadação compulsória.
§ 2º O condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de doação, 
contrapartida ou equivalente não pode ser considerado como promoção gra-
tuita do serviço.

Art. 7º Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, nos termos do 
inciso II do art. 4º da Lei nº 9.790, de 1999, os obtidos:
I – pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes 
colaterais ou afins até o terceiro grau;
II – pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados acima sejam contro-
ladores ou detenham mais de dez por cento das participações societárias.

Art. 8º Será firmado entre o poder público e as entidades qualificadas como 
organizações da sociedade civil de interesse público, termo de parceria des-
tinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento 
e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei 
nº 9.790, de 1999.
Parágrafo único. O órgão estatal firmará o termo de parceria mediante mo-
delo padrão próprio, do qual constarão os direitos, as responsabilidades e as 
obrigações das partes e as cláusulas essenciais descritas no art. 10, § 2º, da 
Lei nº 9.790, de 1999.
245Art. 9º O órgão estatal responsável pela celebração do termo de parceria 
verificará previamente:
I – a validade do certificado de qualificação expedida pelo Ministério da 
Justiça, na forma do regulamento;
II – o regular funcionamento da organização da sociedade civil de interesse 
público; e
III – o exercício pela organização da sociedade civil de interesse público de 
atividades referentes à matéria objeto do termo de parceria nos últimos três 
anos.

245 Caput do artigo com nova redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 16-9-2011, que também acres-
centou os incisos I a III; inciso I com nova redação dada pelo Decreto nº 8.726, de 27-4-2016.
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246Art. 9º-A. É vedada a celebração de termo de parceria com organizações da 
sociedade civil de interesse público que tenham, em suas relações anteriores 
com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:
I – omissão no dever de prestar contas;
II – descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de re-
passe ou termos de parceria;
III – desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
IV – ocorrência de dano ao Erário; ou
V – prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de 
repasse ou termos de parceria.

Art. 10. Para efeitos da consulta mencionada no art. 10, § 1º, da Lei nº 9.790, 
de 1999, o modelo a que se refere o parágrafo único do art. 8º deverá ser 
preenchido e remetido ao Conselho de Política Pública competente.
§ 1º A manifestação do Conselho de Política Pública será considerada para a 
tomada de decisão final em relação ao termo de parceria.
§ 2º Caso não exista Conselho de Política Pública da área de atuação corres-
pondente, o órgão estatal parceiro fica dispensado de realizar a consulta, não 
podendo haver substituição por outro conselho.
§ 3º O Conselho de Política Pública terá o prazo de trinta dias, contado a 
partir da data de recebimento da consulta, para se manifestar sobre o termo 
de parceria, cabendo ao órgão estatal responsável, em última instância, a 
decisão final sobre a celebração do respectivo termo de parceria.
§ 4º O extrato do termo de parceria, conforme modelo constante do Anexo 
I deste decreto, deverá ser publicado pelo órgão estatal parceiro no Diário 
Oficial, no prazo máximo de quinze dias após a sua assinatura.

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 4º, inciso VII, alíneas c e d, da Lei 
nº 9.790, de 1999, entende-se por prestação de contas a comprovação da cor-
reta aplicação dos recursos repassados à organização da sociedade civil de 
interesse público.
§ 1º As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das 
operações patrimoniais e resultados das organizações da sociedade civil de 
interesse público.
§ 2º A prestação de contas será instruída com os seguintes documentos:
I – relatório anual de execução de atividades;

246 Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16-9-2011.
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II – demonstração de resultados do exercício;
III – balanço patrimonial;
IV – demonstração das origens e aplicações de recursos;
V – demonstração das mutações do patrimônio social;
VI – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
VII – parecer e relatório de auditoria nos termos do art. 19 deste decreto, se 
for o caso.
247Art. 12. Para efeito do disposto no § 2º, inciso V, do art. 10 da Lei nº 9.790, 
de 1999, entende-se por prestação de contas relativa à execução do termo de 
parceria a comprovação, perante o órgão estatal parceiro, da correta aplicação 
dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do objeto do termo de 
parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente re-
latório sobre a execução do objeto do termo de parceria e comparativo entre 
as metas propostas e os resultados alcançados;
II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III – extrato da execução física e financeira;
IV – demonstração de resultados do exercício;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII – demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
IX – parecer e relatório de auditoria, na hipótese do art. 19.

Art. 13. O termo de parceria poderá ser celebrado por período superior ao 
do exercício fiscal.
§ 1º Caso expire a vigência do termo de parceria sem o adimplemento total 
do seu objeto pelo órgão parceiro ou havendo excedentes financeiros dispo-
níveis com a organização da sociedade civil de interesse público, o referido 
termo poderá ser prorrogado.
§ 2º As despesas previstas no termo de parceria e realizadas no período com-
preendido entre a data original de encerramento e a formalização de nova 
data de término serão consideradas como legítimas, desde que cobertas pelo 
respectivo empenho.

247 Inciso I com nova redação dada pelo Decreto nº 8.726, de 27-4-2016, que também renumerou o 
inciso III primitivo para inciso IX, com nova redação, renumerou o inciso IV primitivo para 
inciso III, com nova redação, e acrescentou os incisos IV a VIII.
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Art. 14. A liberação de recursos financeiros necessários à execução do termo 
de parceria far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco a ser 
indicado pelo órgão estatal parceiro.

Art. 15. A liberação de recursos para a implementação do termo de parceria 
obedecerá ao respectivo cronograma, salvo se autorizada sua liberação em 
parcela única.

Art. 16. É possível a vigência simultânea de um ou mais termos de parceria, 
ainda que com o mesmo órgão estatal, de acordo com a capacidade operacional 
da organização da sociedade civil de interesse público.

Art. 17. O acompanhamento e a fiscalização por parte do Conselho de Política 
Pública de que trata o art. 11 da Lei nº 9.790, de 1999, não pode introduzir 
nem induzir modificação das obrigações estabelecidas pelo termo de parceria 
celebrado.
§ 1º Eventuais recomendações ou sugestões do conselho sobre o acompanha-
mento dos termos de parceria deverão ser encaminhadas ao órgão estatal 
parceiro, para adoção de providências que entender cabíveis.
§ 2º O órgão estatal parceiro informará ao conselho sobre suas atividades 
de acompanhamento.

Art. 18. O extrato da execução física e financeira, referido no art. 10, § 2º, 
inciso VI, da Lei nº 9.790, de 1999, deverá ser preenchido pela organização 
da sociedade civil de interesse público e publicado na imprensa oficial da 
área de abrangência do projeto, no prazo máximo de sessenta dias após o 
término de cada exercício financeiro, de acordo com o modelo constante do 
Anexo II deste decreto.

Art. 19. A organização da sociedade civil de interesse público deverá realizar 
auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do termo de par-
ceria, de acordo com a alínea c, inciso VII, do art. 4º da Lei nº 9.790, de 1999, 
nos casos em que o montante de recursos for maior ou igual a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais).
§ 1º O disposto no caput aplica-se também aos casos onde a organização 
da sociedade civil de interesse público celebre concomitantemente vários 
termos de parceria com um ou vários órgãos estatais e cuja soma ultrapasse 
aquele valor.
§ 2º A auditoria independente deverá ser realizada por pessoa física ou jurí-
dica habilitada pelos conselhos regionais de contabilidade.
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§ 3º Os dispêndios decorrentes dos serviços de auditoria independente deverão 
ser incluídos no orçamento do projeto como item de despesa.
§ 4º Na hipótese do § 1º, poderão ser celebrados aditivos para efeito do dis-
posto no parágrafo anterior.

Art. 20. A comissão de avaliação de que trata o art. 11, § 1º, da Lei nº 9.790, de 
1999, deverá ser composta por dois membros do respectivo Poder Executivo, 
um da organização da sociedade civil de interesse público e um membro in-
dicado pelo Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente, 
quando houver.
Parágrafo único. Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução 
do termo de parceria.

Art. 21. A organização da sociedade civil de interesse público fará publicar 
na imprensa oficial da União, do estado ou do município, no prazo máximo 
de trinta dias, contado a partir da assinatura do termo de parceria, o regu-
lamento próprio a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.790, de 1999, remetendo 
cópia para conhecimento do órgão estatal parceiro.

Art. 22. Para os fins dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.790, de 1999, a organização 
da sociedade civil de interesse público indicará, para cada termo de parceria, 
pelo menos um dirigente, que será responsável pela boa administração dos 
recursos recebidos.
Parágrafo único. O nome do dirigente ou dos dirigentes indicados será publi-
cado no extrato do termo de parceria.
248Art. 23. A escolha da organização da sociedade civil de interesse público, 
para a celebração do termo de parceria, deverá ser feita por meio de publicação 
de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção 
de bens e serviços e para a realização de atividades, eventos, consultoria, 
cooperação técnica e assessoria.
§ 1º Deverá ser dada publicidade ao concurso de projetos, especialmente por 
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão estatal 
responsável pelo termo de parceria, bem como no Portal dos Convênios a que 
se refere o art. 13 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007.

248 Caput do artigo com nova redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 16-9-2011, que também acres-
centou os §§ 2º e 3º e renumerou o parágrafo único primitivo para § 1º com nova redação.
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§ 2º O titular do órgão estatal responsável pelo termo de parceria poderá, 
mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista no caput 
nas seguintes situações:
I – nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada 
situação que demande a realização ou manutenção de termo de parceria pelo 
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, conta-
dos da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da 
vigência do instrumento;
II – para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer sua segurança; ou
III – nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do termo de 
parceria já seja realizado adequadamente com a mesma entidade há pelo 
menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido de-
vidamente aprovadas.
§ 3º Instaurado o processo de seleção por concurso, é vedado ao poder público 
celebrar termo de parceria para o mesmo objeto, fora do concurso iniciado.

Art. 24. Para a realização de concurso, o órgão estatal parceiro deverá pre-
parar, com clareza, objetividade e detalhamento, a especificação técnica do 
bem, do projeto, da obra ou do serviço a ser obtido ou realizado por meio do 
termo de parceria.

Art. 25. Do edital do concurso deverá constar, no mínimo, informações sobre:
I – prazos, condições e forma de apresentação das propostas;
II – especificações técnicas do objeto do termo de parceria;
III – critérios de seleção e julgamento das propostas;
IV – datas para apresentação de propostas;
V – local de apresentação de propostas;
VI – datas do julgamento e data provável de celebração do termo de parceria; e
VII – valor máximo a ser desembolsado.

Art. 26. A organização da sociedade civil de interesse público deverá apre-
sentar seu projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem realizados 
na sua implementação ao órgão estatal parceiro.

Art. 27. Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em conta:
I – o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;
II – a capacidade técnica e operacional da candidata;
III – a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;
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IV – o ajustamento da proposta às especificações técnicas;
V – a regularidade jurídica e institucional da organização da sociedade civil 
de interesse público; e
VI – a análise dos documentos referidos no art. 11, § 2º, deste decreto.

Art. 28. Obedecidos aos princípios da administração pública, são inaceitáveis 
como critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:
I – o local do domicílio da organização da sociedade civil de interesse pú-
blico ou a exigência de experiência de trabalho da organização no local de 
domicílio do órgão parceiro estatal;
II – a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas na 
localidade onde deverá ser celebrado o termo de parceria;
III – o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido pela 
organização da sociedade civil de interesse público.

Art. 29. O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das 
organizações da sociedade civil de interesse público, não sendo aceitos como 
critérios de julgamento os aspectos jurídicos, administrativos, técnicos ou 
operacionais não estipulados no edital do concurso.

Art. 30. O órgão estatal parceiro designará a comissão julgadora do con-
curso, que será composta, no mínimo, por um membro do Poder Executivo, 
um especialista no tema do concurso e um membro do Conselho de Política 
Pública da área de competência, quando houver.
§ 1º O trabalho dessa comissão não será remunerado.
§ 2º O órgão estatal deverá instruir a comissão julgadora sobre a pontuação 
pertinente a cada item da proposta ou projeto e zelará para que a identificação 
da organização proponente seja omitida.
§ 3º A comissão pode solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicio-
nais sobre os projetos.
§ 4º A comissão classificará as propostas das organizações da sociedade civil 
de interesse público obedecidos aos critérios estabelecidos neste decreto e 
no edital.

Art. 31. Após o julgamento definitivo das propostas, a comissão apresentará, 
na presença dos concorrentes, os resultados de seu trabalho, indicando os 
aprovados.
§ 1º O órgão estatal parceiro:
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I – não examinará recursos administrativos contra as decisões da comissão 
julgadora;
II – não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do 
concurso nem celebrar outros termos de parceria, com o mesmo objeto, sem 
antes finalizar o processo iniciado pelo concurso.
§ 2º Após o anúncio público do resultado do concurso, o órgão estatal par-
ceiro o homologará, sendo imediata a celebração dos termos de parceria pela 
ordem de classificação dos aprovados.
249Art. 31-A. O termo de parceria deverá ser assinado pelo titular do órgão 
estatal responsável por sua celebração, vedada a delegação de competência 
para esse fim.
250Art. 31-B. As exigências previstas no inciso III do caput do art. 9º e no 
art. 23 não se aplicam aos termos de parceria firmados pelo Ministério da 
Saúde voltados ao fomento e à realização de serviços de saúde integrantes 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 32. O ministro de Estado da Justiça baixará portaria no prazo de quinze 
dias, a partir da publicação deste decreto, regulamentando os procedimentos 
para a qualificação.

Art. 33. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira

Pedro Parente
Clovis de Barros Carvalho

249 Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16-9-2011.
250 Idem.
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Anexo I

(Nome do Órgão Público) 

Extrato de Termo de Parceria

Custo do Projeto: 

Local de Realização do Projeto: 

Data de assinatura do TP:     /    /     Início do Projeto:     /    /     Término:     /    / 

Objeto do Termo de Parceria (descrição sucinta do projeto):

Nome da Oscip:  

Endereço: 

Cidade:                                                                             UF:                            CEP: 

Tel.:                                                               Fax:                                                               E-mail: 

Nome do responsável pelo projeto: 

Cargo / Função: 
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Anexo II

(Nome do Órgão Público) 

Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de Termo de Parceria

Custo do projeto: 

Local de realização do projeto: 

Data de assinatura do TP:      /      /
Início do projeto:       /      /
Término:       /      /

Objetivos do projeto:

Resultados alcançados:

Custos de Implementação do Projeto

Categorias de despesa Previsto Realizado Diferença

TOTAIS:

Nome da Oscip: 

Endereço: 

Cidade:                                                                             UF:                            CEP: 

Tel.:                                                               Fax:                                                               E-mail: 

Nome do responsável pelo projeto: 

Cargo / Função: 
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DECRETO Nº 4.110,  
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2002251

Fixa o valor absoluto do limite global das 
deduções do imposto sobre a renda devi-
do, relativas a doações e a patrocínios em 
favor de projetos culturais e a incentivos 
à atividade audiovisual.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, decreta:

Art. 1º O valor absoluto do limite global das deduções do imposto sobre a 
renda devido, relativas às doações e aos patrocínios em favor de projetos cul-
turais de que trata o art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e aos 
incentivos à atividade audiovisual previstos no art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 
de julho de 1993, e nos arts. 44 e 45 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, é fixado, para o ano-calendário de 2002, em R$ 160.000.000,00 
(cento e sessenta milhões de reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 de fevereiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

251 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 4-2-2002.
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DECRETO Nº 6.308,  
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007252

Dispõe sobre as entidades e organizações 
de assistência social de que trata o art. 3º 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 9º da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, decreta:

Art. 1º As entidades e organizações são consideradas de assistência social 
quando seus atos constitutivos definirem expressamente sua natureza, ob-
jetivos, missão e público alvo, de acordo com as disposições da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993.
Parágrafo único. São características essenciais das entidades e organizações 
de assistência social:
I – realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na 
área da assistência social, na forma deste decreto;
II – garantir a universalidade do atendimento, independentemente de con-
traprestação do usuário; e
III – ter finalidade pública e transparência nas suas ações.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser, isolada 
ou cumulativamente:
I – de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios 
de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei 
nº  8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) de que tratam os incisos I e II do art. 18 daquela lei;
II – de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

252 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 17-12-2007.
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prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das or-
ganizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 
público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e 
respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos I e II do art. 18 
daquela lei; e
III – de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, per-
manente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassis-
tenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamen-
to das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de 
direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da 
Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam 
os incisos I e II do art. 18 daquela lei.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social deverão estar ins-
critas nos conselhos municipais de assistência social ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal para seu regular funcionamento, nos 
termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 1993, aos quais caberá a fiscalização 
destas entidades e organizações, independentemente do recebimento ou não 
de recursos públicos.
§ 1º Na hipótese de atuação em mais de um município ou estado, as entidades e 
organizações de assistência social deverão inscrever seus serviços, programas, 
projetos e benefícios no conselho de assistência social do respectivo muni-
cípio que se pretende atingir, apresentando, para tanto, o plano ou relatório 
de atividades, bem como o comprovante de inscrição no conselho municipal 
de sua sede ou de onde desenvolve suas principais atividades.
§ 2º Na inexistência de conselho municipal de assistência social, as entidades 
e organizações de assistência social deverão inscrever-se nos respectivos 
conselhos estaduais.

Art. 4º Somente poderão executar serviços, programas e projetos de assis-
tência social vinculados à rede socioassistencial que integra o Sistema Único 
da Assistência Social (Suas) as entidades e organizações inscritas de acordo 
com o art. 3º.

Art. 5º As entidades e organizações de assistência social terão prazo de doze 
meses, a contar da data de publicação deste decreto, para requerer a inscrição 
de seus serviços, programas, projetos e benefícios nos conselhos municipais 
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de assistência social ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal 
para fins de cumprimento do previsto no § 1º do art. 3º.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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DECRETO Nº 6.759,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009253

Regulamenta a administração das atividades 
aduaneiras, e a fiscalização, o controle e 
a tributação das operações de comércio 
exterior.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, decreta:
[...]

LIVRO II 
DOS IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E DE EXPORTAÇÃO

TÍTULO I 
DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

[...]

CAPÍTULO VIII 
DAS ISENÇÕES E DAS REDUÇÕES DO IMPOSTO

Seção V 
Das Isenções e das Reduções Diversas

254Art. 136. São concedidas isenções ou reduções do imposto de importação:
I – às importações realizadas:
[...]
 b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de as-

sistência social (Lei nº 8.032, de 1990, art. 2º, inciso I, alínea b; e Lei 
nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);

[...]

253 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 6-2-2009, e retificado no Diário Oficial da União, 
Seção 1, de 17-9-2009.

254 Alíneas s e t do inciso II com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15-6-2010, que também 
acrescentou a alínea u do inciso II.
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II – aos casos de:
[...]
 n) mercadorias estrangeiras vendidas por entidades beneficentes em 

feiras, bazares e eventos semelhantes, desde que recebidas em doação 
de representações diplomáticas estrangeiras sediadas no país (Lei 
nº 8.218, de 1991, art. 34, caput);

[...]
 p) objetos de arte recebidos em doação, por museus (Lei nº 8.961, de 23 

de dezembro de 1994, art. 1º);
[...]
 s) bens recebidos como premiação em evento cultural, científico ou 

esportivo oficial, realizado no exterior, ou para serem consumidos, 
distribuídos ou utilizados em evento esportivo oficial realizado no 
país (Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 38, caput);

 t) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados 
por estes em evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade 
de prática desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora 
do evento (Lei nº 11.488, de 2007, art. 38, parágrafo único); e

 u) equipamentos e materiais destinados, exclusivamente, a treinamento 
e preparação de atletas e equipes brasileiras para competições despor-
tivas em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-
-americanos e mundiais (Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, art. 8º, 
caput, com a redação dada pela Lei nº 11.827, de 20 de novembro de 
2008, art. 5º).

[...]

Art. 819. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 820. Ficam revogados:
I – o Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002;
II – o Decreto nº 4.765, de 24 de junho de 2003;
III – o Decreto nº 5.138, de 12 de julho de 2004;
IV – o art. 1º do Decreto nº 5.268, de 9 de novembro de 2004;
V – o Decreto nº 5.431, de 22 de abril de 2005;
VI – o Decreto nº 5.887, de 6 de setembro de 2006;
VII – o Decreto nº 6.419, de 1º de abril de 2008;
VIII – o Decreto nº 6.454, de 12 de maio de 2008; e
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IX – o Decreto nº 6.622, de 29 de outubro de 2008.

Brasília, 5 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO Nº 8.242, DE 23 DE MAIO DE 2014255

Regulamenta a Lei nº  12.101, de 27 de 
novembro de 2009, para dispor sobre o 
processo de certificação das entidades 
beneficentes de assistência social e sobre 
procedimentos de isenção das contribuições 
para a seguridade social.

A presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e na Lei nº 12.868, de 15 de ou-
tubro de 2013, decreta:

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social será 
concedida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reco-
nhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade 
de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação 
e que atendam ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e 
neste decreto.

Art. 2º Para obter a certificação, as entidades deverão obedecer ao princípio 
da universalidade do atendimento e às exigências da Lei nº 12.101, de 2009, e 
deste decreto, vedado o direcionamento de suas atividades exclusivamente 
a seus associados ou a categoria profissional.

255 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 26-5-2014.
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TÍTULO I 
DA CERTIFICAÇÃO

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I 
Da Certificação e da Renovação

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade que de-
monstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, o cumprimento 
do disposto nos Capítulos I a IV deste Título, isolada ou cumulativamente, 
conforme sua área de atuação, e que apresente os seguintes documentos:
I – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório 
de representação legal, quando for o caso;
III – cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 12.101, de 2009;
IV – relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao 
requerimento, destacando informações sobre o público atendido e os recursos 
envolvidos;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das mutações do patrimônio líquido;
VII – demonstração dos fluxos de caixa; e
VIII – demonstração do resultado do exercício e notas explicativas, com re-
ceitas e despesas segregadas por área de atuação da entidade, se for o caso.
§ 1º Será certificada, na forma deste decreto, a entidade legalmente constituí-
da e em funcionamento regular há, pelo menos, doze meses, imediatamente 
anteriores à data de apresentação do requerimento.
§ 2º Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do Sistema Único de 
Saúde (SUS) ou do Sistema Único de Assistência Social (Suas), o período de 
cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido 
se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, convênio ou 
instrumento congênere celebrado com o gestor do sistema.
§ 3º A entidade certificada deverá atender às exigências previstas nos Capítulos I 
a IV deste Título, conforme sua área de atuação, durante todo o período de 



Série
Legislação232

validade da certificação, sob pena de cancelamento da certificação a qual-
quer tempo.
§ 4º As demonstrações contábeis a que se referem os incisos V a VIII do caput 
serão relativas ao exercício fiscal anterior ao do requerimento da certificação 
e elaboradas por profissional legalmente habilitado, atendidas as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade.
§ 5º As entidades de que trata o art. 1º cuja receita bruta anual for supe-
rior ao limite máximo estabelecido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº  123, de 14 de dezembro de 2006, deverão submeter sua 
escrituração a auditoria independente realizada por instituição credenciada 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade.
§ 6º Na apuração da receita bruta anual, para fins do § 5º, também serão 
computadas as doações e as subvenções recebidas ao longo do exercício fiscal, 
em todas as atividades realizadas.
§ 7º As entidades que prestam serviços exclusivamente na área de assistên-
cia social e as indicadas no inciso I do § 2º do art. 38 ficam dispensadas da 
apresentação dos documentos referidos nos incisos V a VII do caput.

Art. 4º Os requerimentos de concessão da certificação e de sua renovação 
deverão ser protocolados junto aos ministérios da Saúde, da Educação ou 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, conforme a área de atuação 
preponderante da entidade, acompanhados dos documentos necessários à 
sua instrução, nos termos deste decreto.
§ 1º Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com a ordem cronoló-
gica de seu protocolo, no prazo de até seis meses, salvo em caso de necessidade 
de diligência devidamente justificada, na forma do § 2º.
§ 2º Para fins de complementação de documentação, será permitida uma única 
diligência por cada ministério, considerando a área de atuação da entidade, 
a ser por ela atendida no prazo de trinta dias, contado da data da notificação 
e prorrogável uma vez, por igual período.
§ 3º O não atendimento pela entidade à diligência para complementação da 
documentação implicará o indeferimento do requerimento pelo ministério 
certificador.
§ 4º Os ministérios a que se refere o caput poderão solicitar esclarecimentos 
e informações aos órgãos públicos e à entidade interessada, sem prejuízo da 
diligência de que trata o § 2º, desde que relevantes para a tomada de decisão 
sobre o requerimento.
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§ 5º A decisão sobre o requerimento de concessão da certificação ou de sua 
renovação deverá ser publicada no Diário Oficial da União e na página do mi-
nistério certificador, na internet, sem prejuízo de comunicação às entidades, 
por escrito ou em meio eletrônico.
§ 6º Os requerimentos de concessão da certificação ou de sua renovação deve-
rão ser apresentados em formulário próprio a ser definido em ato específico 
de cada um dos ministérios referidos no caput.
§ 7º Os requerimentos de que trata este artigo serão considerados recebidos 
a partir da data de seu protocolo, em sistema informatizado próprio com 
acesso pela internet.
§ 8º Os ministérios a que se refere o caput deverão adotar sistemas padroni-
zados de protocolo, contendo, no mínimo, os dados sobre o nome da entidade, 
seu número de inscrição no CNPJ, os documentos obrigatórios previstos no 
art. 3º e a especificação dos seus efeitos quando se tratar de requerimento 
de renovação, de acordo com o disposto no art. 8º.

Art. 5º As certificações concedidas a partir da publicação da Lei nº 12.868, de 
15 de outubro de 2013, terão prazo de três anos, contado da data da publicação 
da decisão de deferimento.
§ 1º As certificações que forem renovadas a partir da publicação da Lei nº 12.868, 
de 2013, terão prazo de cinco anos, contado da data da publicação da decisão 
de deferimento, para as entidades que tenham receita bruta anual igual ou 
inferior a um milhão de reais.
§ 2º Na apuração da receita bruta anual:
I – serão computadas as doações e as subvenções recebidas ao longo do exer-
cício, em todas as atividades realizadas; e
II – será considerada a documentação relativa ao ano-calendário anterior ao 
do requerimento da certificação.

Art. 6º Para os requerimentos de renovação da certificação protocolados no 
prazo previsto no § 1º do art. 24 da Lei nº 12.101, de 2009, o efeito da decisão 
contará:
I – do término da validade da certificação anterior, se a decisão for favorável; ou
II – da data de publicação da decisão de indeferimento.

Art. 7º Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo previsto 
no § 1º do art. 24 da Lei nº 12.101, de 2009, serão considerados como requeri-
mentos para concessão da certificação.
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Parágrafo único. A entidade não será beneficiada pela isenção do pagamento 
das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, no período compreendido entre o término da validade da certificação 
anterior e a data de publicação da decisão, favorável ou desfavorável.

Art. 8º O protocolo do requerimento de renovação da certificação será consi-
derado prova da certificação até o julgamento do seu processo pelo ministério 
certificador.
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação da certifi-
cação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei nº 12.101, de 2009, assegurado 
às entidades interessadas o fornecimento de cópias dos protocolos.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação da 
certificação protocolados fora do prazo legal ou com certificação anterior 
tornada sem efeito por qualquer motivo.
§  3º A validade e a tempestividade do protocolo serão confirmadas pelo 
interessado mediante consulta da tramitação processual do requerimento 
na página do ministério certificador na internet ou, na impossibilidade, por 
certidão expedida pelo ministério certificador.

Art. 9º As informações sobre a tramitação dos processos administrativos que 
envolvam a concessão de certificação, sua renovação ou seu cancelamento 
deverão ser disponibilizadas na página do ministério certificador na internet.

Seção II 
Da Entidade com Atuação em mais de uma Área

Art. 10. A entidade que atuar em mais de uma das áreas a que se refere o 
art. 1º deverá requerer a concessão da certificação ou sua renovação junto ao 
ministério certificador da sua área de atuação preponderante, sem prejuízo 
da comprovação dos requisitos exigidos para as demais áreas.
§ 1º A atividade econômica principal constante do CNPJ deverá correspon-
der ao principal objeto de atuação da entidade, verificado nos documentos 
apresentados nos termos do art. 3º, sendo preponderante a área na qual a 
entidade realiza a maior parte de suas despesas.
§ 2º A área de atuação preponderante da entidade será verificada pelo mi-
nistério certificador que receber o requerimento, na forma indicada no § 1º, 
antes da análise dos requisitos exigidos para sua concessão ou sua renovação.
§ 3º Na hipótese de recebimento de requerimento por ministério sem com-
petência pela certificação na área de atuação preponderante da entidade, 
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este será encaminhado ao ministério certificador competente, considerada 
a data do protocolo inicial para fins de comprovação de sua tempestividade.
§ 4º Os requerimentos das entidades de que trata o inciso I do § 2º do art. 18 
da Lei nº 12.101, de 2009, serão analisados pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, observados os requisitos exigidos na referida lei e 
neste decreto, salvo quando atuarem exclusivamente nas áreas de saúde ou 
de educação.

Art. 11. O requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação 
protocolado em mais de um ministério pela mesma entidade será analisado 
de acordo com a ordem cronológica do ministério certificador competente 
na área de atuação preponderante da entidade.

Art. 12. As entidades de que trata esta seção deverão manter escrituração 
contábil com registros segregados de modo a evidenciar o seu patrimônio, as 
suas receitas, os custos e despesas de cada área de atuação, conforme normas 
do Conselho Federal de Contabilidade.
Parágrafo único. Os registros de atos e fatos devem ser segregados por área 
de atuação da entidade e obedecer aos critérios específicos de cada área, a 
fim de possibilitar a comprovação dos requisitos para sua certificação como 
entidade beneficente de assistência social.

Art. 13. A concessão da certificação ou renovação de entidade com atuação 
em mais de uma das áreas referidas no art. 1º dependerá da manifestação 
dos demais ministérios certificadores competentes nas respectivas áreas de 
atuação.
§ 1º O requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação deverá 
ser instruído com os documentos previstos neste decreto para certificação 
em cada uma das áreas de atuação da entidade.
§ 2º Recebido o requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação, 
o ministério certificador competente na área de atuação preponderante da 
entidade consultará os demais ministérios interessados, que se manifestarão 
no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, sobre o cumprimento 
dos requisitos nas suas respectivas áreas.
§ 3º O requerimento deverá ser analisado pelos ministérios certificadores 
interessados e somente será deferido se constatado o cumprimento dos re-
quisitos previstos na Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto, para cada uma 
de suas áreas de atuação.
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§ 4º As entidades com atuação preponderante nas áreas de educação ou de 
saúde deverão, para fins de comprovação dos requisitos no âmbito da assis-
tência social, demonstrar:
I – a inscrição das ações assistenciais junto aos conselhos municipal ou dis-
trital de assistência social onde desenvolvam suas ações;
II – que as ações e serviços socioassistenciais atendem aos requisitos previstos 
no art. 18 da Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto; e
III – que suas ações socioassistenciais integram o sistema de cadastro nacional 
de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do 
caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Seção III 
Do Recurso contra a Decisão de Indeferimento da Certificação

Art. 14. Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou renovação 
ou que cancelar a certificação caberá recurso no prazo de trinta dias, contado 
da data de sua publicação.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade certificadora que, se não reconside-
rar a decisão no prazo de dez dias, encaminhará ao ministro de Estado para 
julgamento, no prazo de sessenta dias.
§  2º Na hipótese de interposição de recurso pelas entidades referidas no 
art. 10, a autoridade certificadora, sempre que necessário, consultará os de-
mais ministérios competentes pela certificação nas áreas de atuação não 
preponderantes, que se manifestarão no prazo de quinze dias, interrompendo 
o prazo de dez dias previsto no § 1º.
§ 3º O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito.
§ 4ºApós o recebimento do recurso pelo ministro de Estado, será aberto prazo 
de quinze dias, que suspenderá o prazo de sessenta dias previsto no § 1º, para 
manifestação, por meio eletrônico, da sociedade civil, não sendo admitidas 
manifestações encaminhadas sem a identificação do autor.
§ 5º O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput não será admitido.
§  6º O disposto no caput não impede o lançamento do crédito tributário 
correspondente.
§ 7º Se o lançamento a que se refere o § 6º for impugnado em razão de ques-
tionamentos sobre os requisitos de certificação, a autoridade julgadora da 
impugnação aguardará o julgamento do recurso de que trata o caput, e o 
crédito tributário permanecerá suspenso nesse período.
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§ 8º O sobrestamento de que trata o § 7º não impede o trâmite do respectivo 
processo administrativo fiscal ou de outro relativo a lançamento efetuado 
por descumprimento de requisito de que trata o art. 46.
§  9º O ministério certificador comunicará o resultado do julgamento do 
recurso de que trata o caput à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
quinto dia útil do mês subsequente à decisão.
§ 10. Na hipótese do § 7º, caso o lançamento esteja fundamentado em descum-
primento de requisitos de certificação, o crédito tributário por ele constituído:
I – será extinto, se o julgamento do recurso de que trata o caput for favorável 
à entidade; ou
II – será exigido na forma do processo administrativo fiscal, disciplinado pelo 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, se o julgamento for desfavorável 
à entidade.

Seção IV 
Da Supervisão e do Cancelamento da Certificação

Art. 15. Compete aos ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome supervisionar as entidades certificadas e zelar 
pela manutenção do cumprimento dos requisitos necessários à certificação, 
podendo, a qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a 
realização de auditorias ou o cumprimento de diligências.
§ 1º Cada ministério certificador regulamentará os procedimentos e os prazos 
para a realização da supervisão às entidades.
§ 2º Sem prejuízo das representações a que se refere o art. 17, o ministério 
certificador competente poderá, de ofício, determinar a apuração de indícios 
de irregularidades no cumprimento da Lei nº 12.101, de 2009, ou deste decreto.

Art. 16. A autoridade competente para a certificação determinará o seu can-
celamento, a qualquer tempo, caso constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à sua obtenção.
§ 1º A certificação será cancelada a partir da ocorrência do fato que ensejou o 
descumprimento dos requisitos necessários à sua concessão ou manutenção, 
após processo iniciado de ofício pela autoridade a que se refere o caput ou 
por meio de representação, aplicado, em ambas as hipóteses, o procedimento 
previsto no art. 17.
§ 2º O ministério competente pela certificação na área de atuação não pre-
ponderante deverá supervisionar as entidades em sua área, devendo notificar 
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a autoridade certificadora sobre o descumprimento dos requisitos necessá-
rios à manutenção da certificação, para que promova seu cancelamento, nos 
termos deste artigo.
§ 3º A autoridade de que trata o caput deverá comunicar o cancelamento à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o quinto dia útil do mês subse-
quente ao cancelamento da certificação.

Seção V 
Da Representação

Art. 17. Verificada a prática de irregularidade pela entidade certificada, são 
competentes para representar, motivadamente, ao ministério certificador, 
sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:
I – o gestor municipal, distrital ou estadual do SUS ou do Suas e o gestor da 
educação municipal, distrital ou estadual;
II – a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III – os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e os conselhos de assistência social e de 
saúde; e
IV – o Tribunal de Contas da União.
§ 1º A representação será realizada por meio eletrônico ou físico e deverá 
conter a qualificação do seu autor, a descrição dos fatos a serem apurados e, 
sempre que possível, a documentação e as informações para o esclarecimento 
do pedido.
§ 2º Caberá ao ministério certificador:
I – comunicar a formalização de representação à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil até o quinto dia útil do mês subsequente, salvo se esta figurar como 
parte na representação;
II – solicitar ao autor da representação que complemente as informações 
apresentadas, no prazo de dez dias, quando necessário;
III – notificar a entidade certificada para que, no prazo de trinta dias, apre-
sente defesa;
IV – solicitar, caso a representação aponte indícios de irregularidades refe-
rentes às áreas de atuação não preponderantes da entidade certificada, que 
os ministérios competentes pela certificação nessas áreas se manifestem, no 
prazo de trinta dias; e
V – analisar e decidir sobre a representação, no prazo de trinta dias, contado:
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 a) da apresentação de defesa; ou
 b) do termo final do prazo de que trata o inciso II sem apresentação de 

complementação das informações solicitadas.
§ 3º O ministério certificador poderá arquivar a representação no caso de 
insuficiência ou de não apresentação das informações solicitadas na forma 
do inciso II do § 2º.
§ 4º Os processos de requerimento de renovação da certificação e de repre-
sentação, que estejam em tramitação concomitante, deverão ser julgados 
simultaneamente.
§ 5º Da decisão que julgar procedente a representação, cabe recurso por parte 
da entidade certificada ao ministro de Estado do ministério certificador, no 
prazo de trinta dias, contado de sua notificação, na forma do art. 14.
§ 6º Indeferido o recurso ou decorrido o prazo para sua apresentação pela 
entidade certificada, o ministério certificador cancelará a certificação e dará 
ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o quinto dia útil 
do mês subsequente à publicação da sua decisão.
§ 7º Julgada improcedente a representação, será dada ciência à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, e o processo correspondente será arquivado.
§ 8º A decisão final sobre o recurso de que trata o § 5º deverá ser prolatada 
em até noventa dias, contados da data do seu recebimento pelo ministro de 
Estado.
§ 9º A entidade e o autor da representação serão comunicados sobre o re-
sultado do julgamento da representação, por ofício da autoridade julgadora, 
acompanhado de cópia da decisão.

CAPÍTULO II 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE SAÚDE

Art. 18. Compete ao ministério da Saúde conceder ou renovar a certifica-
ção das entidades beneficentes de assistência social da área de saúde que 
preencherem os requisitos previstos na Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto.
Parágrafo único. Consideram-se entidades beneficentes de assistência social 
na área de saúde aquelas que atuem diretamente na atenção à saúde.

Art. 19. O requerimento de concessão ou renovação da certificação de enti-
dade que atue na área da saúde deverá ser protocolado junto ao Ministério 
da Saúde, em sistema próprio, acompanhado dos seguintes documentos:
I – aqueles previstos no art. 3º;
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II – cópia da proposta de oferta da prestação de serviços ao SUS no percentual 
mínimo de sessenta por cento, efetuada pelo responsável legal da entidade 
ao gestor local do SUS, protocolada junto à secretaria de saúde respectiva; e
III – cópia do contrato, convênio ou instrumento congênere firmado com o 
gestor do SUS.
§ 1º Caso não haja interesse do gestor do SUS na contratação dos serviços de 
saúde ofertados pela entidade ou havendo contratação abaixo do percentual 
mínimo a que se refere o inciso II do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009, 
a entidade de saúde instruirá seu requerimento com:
I – os documentos previstos nos incisos I a III do caput, se for o caso;
II – declaração fornecida pelo gestor do SUS que ateste a ausência de interesse; e
III – demonstrativo contábil que comprove a aplicação de percentual em 
gratuidade, na forma do disposto no art. 8º da Lei nº 12.101, de 2009.
§ 2º A entidade de saúde de reconhecida excelência que optar por realizar 
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, deverá apresentar os documentos previstos 
no inciso I do caput, além dos seguintes:
I – portaria de reconhecimento de excelência para apresentação de projetos 
de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, editada pelo Ministério 
da Saúde;
II – cópia do ajuste ou convênio celebrado com o Ministério da Saúde e dos 
termos aditivos, se houver;
III – demonstrações contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo 
de auditor independente, legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade;
IV – resumo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e Informações à Previdência Social;
V – declaração fornecida pelo gestor do SUS atestando os resultados obtidos 
com a complementação prevista no § 4º do art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, 
para as entidades referidas no art. 24; e
VI – certidão, expedida por órgão competente do Ministério da Saúde, de 
aprovação dos relatórios finais referentes à execução dos projetos constantes 
do termo de ajuste ou convênio, e seus termos aditivos, relativos ao exercí-
cio fiscal anterior ao do requerimento, conforme regulamento vigente do 
Ministério da Saúde.
§ 3º O Ministério da Saúde poderá exigir a apresentação de outros documentos.
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Art. 20. A prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 
sessenta por cento será comprovada por meio dos registros das internações 
hospitalares e atendimentos ambulatoriais verificados nos sistemas de in-
formações do Ministério da Saúde.
§ 1º Os atendimentos ambulatoriais e as internações hospitalares realizados 
pela entidade de saúde serão apurados de acordo com os seguintes critérios:
I – produção de internações hospitalares medida pela razão paciente-dia; e
II – produção de atendimentos ambulatoriais medida por quantidade de 
atendimentos.
§ 2º A produção da entidade de saúde que presta serviços exclusivamente 
na área ambulatorial será verificada apenas pelo critério estabelecido no 
inciso II do § 1º.

Art. 21. A entidade de saúde que aderir a programas e estratégias prioritá-
rias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice percentual que será 
adicionado ao total da prestação de serviços ofertados ao SUS, observado o 
limite máximo de dez por cento, conforme estabelecido em ato do ministro 
de Estado da Saúde, para fins de comprovação da prestação anual de serviços 
ao SUS, de acordo com o disposto no art. 20.

Art. 22. O atendimento do percentual mínimo de sessenta por cento de 
prestação de serviços ao SUS pode ser individualizado por estabelecimento 
ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que 
não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por 
ela mantida.
Parágrafo único. Para fins de cumprimento do percentual previsto no caput, a 
entidade de saúde requerente poderá incorporar, no limite de dez por cento dos 
seus serviços, aqueles prestados ao SUS em estabelecimento a ela vinculado 
na forma do disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 23. Para os requerimentos de renovação de certificação, caso a entidade 
de saúde não cumpra a exigência constante do art. 20 no exercício fiscal an-
terior ao do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento da 
exigência com base na média do total de prestação de serviços ao SUS pela 
entidade durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, 
no mínimo, sessenta por cento.
§ 1º Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação da entidade 
de saúde pelo Ministério da Saúde caso haja o cumprimento, no mínimo, de 
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cinquenta por cento da prestação de serviços de que trata o art. 20 em cada 
um dos anos do período de sua certificação.
§ 2º A comprovação da prestação dos serviços ao SUS, conforme regulamento 
do Ministério da Saúde, será feita com base nas internações hospitalares, nos 
atendimentos ambulatoriais e nas ações prioritárias realizadas.

Art. 24. As entidades de saúde realizadoras de projetos de apoio ao desenvol-
vimento institucional do SUS que complementarem as atividades relativas aos 
projetos com a prestação de serviços gratuitos ambulatoriais e hospitalares 
deverão comprová-los mediante preenchimento dos sistemas de informações 
do Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.

Art. 25. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desen-
volvidas no âmbito dos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional 
do SUS ou da prestação de serviços previstos no art. 24 deverão ser objeto de 
relatórios anuais encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanha-
mento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização 
tributária.
§ 1º Os relatórios previstos no caput deverão ser acompanhados de demons-
trações contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de audito-
ria independente, realizada por instituição credenciada perante o Conselho 
Regional de Contabilidade.
§ 2º O cálculo do valor da isenção prevista no § 2º do art. 11 da Lei nº 12.101, 
de 2009, será realizado anualmente com base no exercício fiscal anterior.
§ 3º Tratando-se de requerimento de concessão, o recurso despendido pela 
entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor das 
contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 1991, referente 
ao exercício fiscal anterior ao do requerimento.
§ 4º Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não 
alcancem o valor da isenção usufruída, na forma do § 2º, a entidade deverá 
complementar a diferença até o término do prazo de validade de sua certificação.
§ 5º O disposto no § 4º alcança somente as entidades que tenham aplicado, 
no mínimo, setenta por cento do valor usufruído anualmente com a isenção 
nos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS.

Art. 26. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como presta-
doras de serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas 
as comunidades terapêuticas que prestem serviços ao SUS de atendimento e 
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acolhimento a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou depen-
dência de substância psicoativa, poderão ser certificadas desde que:
I – sejam qualificadas como entidades de saúde; e
II – comprovem a prestação de serviços de que trata o caput.
§ 1º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput 
deverá observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde.
§ 2º A prestação dos serviços previstos no caput será pactuada com o gestor 
do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere.
§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a obser-
vância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.

Art. 27. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidade que atue 
exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do 
usuário pelas ações e serviços de saúde realizados.
§ 1º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário 
dispensa a observância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.
§ 2º Para os fins do disposto no caput, a execução de ações e serviços de 
gratuidade em promoção da saúde será previamente pactuada por meio de 
contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS.
§ 3º Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de 
promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, 
desenvolvidas em áreas como:
I – nutrição e alimentação saudável;
II – prática corporal ou atividade física;
III – prevenção e controle do tabagismo;
IV – prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às 
hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue;
V – redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool 
e outras drogas;
VI – redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito;
VII – prevenção da violência; e
VIII – redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida.
§ 4º A entidade interessada encaminhará o requerimento de certificação e 
anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art. 3º, os documentos e 
outras informações estabelecidas em ato do Ministério da Saúde.

Art. 28. Excepcionalmente será admitida a certificação de entidades que 
prestem serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as 
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comunidades terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção 
da saúde voltadas para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso 
ou dependência de drogas, desde que comprovem a aplicação de, no mínimo, 
vinte por cento de sua receita bruta em ações de gratuidade.
§ 1º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de 
subvenção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita 
bruta e o percentual aplicado em ações de gratuidade.
§ 2º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será pre-
viamente pactuada com o gestor do SUS, por meio de contrato, convênio ou 
instrumento congênere.
§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a obser-
vância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.
§ 4º A entidade interessada encaminhará o requerimento de certificação e 
anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art. 3º, os documentos e 
outras informações estabelecidas em ato do Ministério da Saúde.

CAPÍTULO III 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE EDUCAÇÃO

Art. 29. Compete ao Ministério da Educação conceder ou renovar a certifica-
ção das entidades beneficentes de assistência social da área de educação que 
preencherem os requisitos previstos na Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto.

Art. 30. Para os fins de concessão da certificação ou de sua renovação, a 
entidade de educação deverá observar o disposto nos arts. 13, 13-A e 13-B da 
Lei nº 12.101, de 2009.
§ 1º A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação (PNE) será demonstrada por meio de plano de atendimento que 
comprove a concessão de bolsas, eventuais benefícios complementares e pro-
jetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral, 
submetido à aprovação do Ministério da Educação.
§ 2º O plano de atendimento referido no § 1º constitui-se na descrição da 
concessão de bolsas, eventuais benefícios complementares e projetos e ativi-
dades para a garantia da educação básica em tempo integral desenvolvidos 
pela entidade para cumprimento do previsto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei 
nº 12.101, de 2009, e no planejamento destas ações para todo o período de 
vigência da certificação a ser concedida ou renovada.
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§ 3º O Ministério da Educação analisará o plano de atendimento visando ao 
cumprimento das metas do PNE, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e segundo critérios de qualidade 
e prioridade por ele definidos, reservando-se o direito de determinar ade-
quações, propondo medidas a serem implementadas pela entidade em prazo 
a ser fixado, sob pena de indeferimento do requerimento ou cancelamento 
da certificação.
§ 4º Todas as bolsas de estudos a serem computadas como aplicação em gratui-
dade pela entidade deverão ser informadas ao Censo da Educação Básica e ao 
Censo da Educação Superior, conforme definido pelo Ministério da Educação.
§ 5º O número total de bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares 
e projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral 
deverão estar previstos no plano de atendimento, de forma discriminada.
§ 6º Para fins de cumprimento do disposto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei 
nº 12.101, de 2009, serão computadas as matrículas da educação profissional 
oferecidas em consonância com a Lei nº 9.394, de 1996, com a Lei nº 12.513, 
de 26 de outubro de 2011, e com o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, na 
forma definida pelo Ministério da Educação.
§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no art. 13 da Lei nº 12.101, de 2009, 
serão computadas as matrículas da educação de jovens e adultos oferecidas 
em consonância com a Lei nº 9.394, de 1996.

Art. 31. O Ministério da Educação estabelecerá as definições necessárias ao 
cumprimento das proporções de bolsas de estudo, benefícios complementares 
e projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral, 
previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 32. As entidades de educação que prestem serviços integralmente gra-
tuitos deverão:
I – garantir a observância da proporção de, no mínimo, um aluno cuja renda 
familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio 
para cada cinco alunos matriculados; e
II – adotar e observar, no que couber, os critérios de seleção e as proporções 
previstas na Seção II do Capítulo II da Lei nº 12.101, de 2009, considerado o 
número total de alunos matriculados.

Art. 33. As entidades de educação deverão selecionar os alunos a serem be-
neficiados pelas bolsas previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei nº 12.101, de 
2009, a partir do perfil socioeconômico e dos seguintes critérios:
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I – proximidade da residência;
II – sorteio; e
III – outros critérios contidos no plano de atendimento da entidade, a que se 
refere o § 1º do art. 30.
§ 1º Na hipótese de adoção dos critérios previstos no inciso III do caput, as 
entidades de educação deverão oferecer igualdade de condições para acesso 
e permanência aos alunos beneficiados pelas bolsas de estudo, eventuais be-
nefícios complementares e projetos e atividades para a garantia da educação 
básica em tempo integral.
§ 2º O Ministério da Educação poderá determinar a reformulação dos crité-
rios de seleção de alunos beneficiados constantes do plano de atendimento 
da entidade previsto no § 1º do art. 30, quando julgados incompatíveis com 
as finalidades da Lei nº 12.101, de 2009, sob pena de indeferimento do reque-
rimento de certificação ou de sua renovação.

Art. 34. No ato de concessão da certificação ou de sua renovação, as enti-
dades de educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas 
previsto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei nº 12.101, de 2009, poderão compensar 
o número de bolsas devido nos três exercícios subsequentes com acréscimo 
de vinte por cento sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas 
não concedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas 
condições estabelecidas pelo Ministério da Educação.
§ 1º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 
concessão da certificação ou de sua renovação na primeira instância admi-
nistrativa, as entidades de educação a que se refere o caput poderão requerer 
a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade no prazo improrrogável de 
trinta dias.
§ 2º O descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade implicará o can-
celamento da certificação da entidade em relação a todo o seu período de 
validade.
§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado uma única vez.
§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual 
de acréscimo de compensação de vinte por cento, desde que se refiram a áreas 
de formação definidas pelo Ministério da Educação.

Art. 35. Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação de 
entidades de educação ou com atuação preponderante na área de educação 
deverão ser instruídos com os seguintes documentos:
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I – da mantenedora: aqueles previstos no art. 3º; e
II – da instituição de educação:
 a) ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo 

do sistema de ensino;
 b) relação de bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares e 

projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo 
integral, com identificação precisa de cada um dos beneficiários;

 c) plano de atendimento, na forma definida pelo art.  30, durante o 
período pretendido de vigência da certificação;

 d) regimento ou estatuto; e
 e) identificação dos integrantes do corpo dirigente, com descrição de 

suas experiências acadêmicas e administrativas.
§ 1º O requerimento será analisado em relação ao cumprimento do número 
mínimo de bolsas de estudo a serem concedidas e, quanto ao conteúdo do 
plano de atendimento, será verificado o cumprimento das metas do PNE, de 
acordo com as diretrizes e os critérios de prioridade definidos pelo Ministério 
da Educação.
§ 2º O requerimento de renovação de certificação deverá ser acompanhado 
de relatório de atendimento às metas definidas no plano de atendimento 
precedente.

Art. 36. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade deverá 
apresentar relatórios anuais, contendo informações sobre o preenchimento 
das bolsas de estudo e do atendimento às metas previstas no plano de aten-
dimento vigente, no prazo e forma definidos pelo Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 37. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de assistência 
social da área de assistência social que preencherem os requisitos previstos 
na Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto.

Art. 38. Poderão ser certificadas as entidades de assistência social que pres-
tam serviços ou executam programas ou projetos socioassistenciais, de forma 
gratuita, continuada e planejada, e sem discriminação de seus usuários.
§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento ou assessoramento 
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aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 1993, ou atuam na defesa e 
garantia de seus direitos, nos termos do art. 3º da referida lei.
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas en-
tidades de assistência social:
I – as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência 
de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação 
da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, 
no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de 
forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, observado o 
disposto no § 4º do art. 10;
II – as de que trata o inciso II do caput do art. 430 do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, desde que os pro-
gramas de aprendizagem de adolescentes, jovens ou pessoas com deficiência 
sejam prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado de 
trabalho, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, observadas as ações protetivas 
previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e
III – as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pes-
soas e de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de 
autossustento, durante o tratamento de doenças graves fora da localidade 
de residência.
§ 3º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 39, exceto 
a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que 
eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade se dê nos 
termos e limites do § 2º do art. 35 da Lei nº 10.741, de 2003.

Art. 39. Para obter a concessão da certificação ou sua renovação, além da 
documentação prevista no art.  3º, a entidade de assistência social deverá 
demonstrar:
I – natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei nº 8.742, de 1993, 
e o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007;
II – inscrição no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito 
Federal, de acordo com a localização de sua sede ou do município em que 
concentre suas atividades, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 1993; e
III – inclusão no cadastro nacional de entidades e organizações de assistência 
social de que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 1993, na 
forma definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
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Art. 40. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social ao Suas, 
conforme o § 1º do art. 6º-B da Lei nº 8.742, de 1993, é condição suficiente 
para a obtenção da certificação.
§ 1º A verificação do vínculo da entidade de assistência social ocorrerá no 
sistema de cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social 
de que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 1993, na forma 
definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
§ 2º A certificação de entidade de assistência social vinculada ao SUAS não 
é automática e depende da formalização de prévio requerimento, inclusive 
para sua renovação, na forma do art. 4º.

CAPÍTULO V 
DA TRANSPARÊNCIA

Art. 41. Os ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome deverão manter cadastro das entidades sem fins lucrati-
vos, beneficentes ou não, atuantes em suas áreas e tornar suas informações 
disponíveis para consulta pública em suas páginas na internet.
§ 1º O cadastro das entidades beneficentes de assistência social deverá ser 
atualizado periodicamente e servirá como referencial básico para os processos 
de certificação ou de sua renovação.
§ 2º As entidades beneficentes de assistência social com atuação em mais de 
uma área deverão figurar nos cadastros dos ministérios competentes pela 
certificação nas suas áreas de atuação.
§ 3º Os ministérios a que se refere o caput deverão divulgar:
I – lista atualizada com os dados relativos às certificações concedidas, seu 
período de vigência e entidades certificadas;
II – informações sobre oferta de atendimento, bolsas concedidas ou serviços 
prestados de cada entidade certificada; e
III – recursos financeiros destinados às entidades a que se refere o caput.

Art. 42. Os ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome deverão disponibilizar as informações sobre a tramitação 
dos requerimentos de certificação ou de sua renovação na internet.

Art. 43. Os ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome deverão informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na forma e no prazo por ela definidos, e aos respectivos conselhos setoriais 
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os requerimentos de concessão de certificação ou de sua renovação deferidos 
ou definitivamente indeferidos.

CAPÍTULO VI 
CÂMARA INTERSETORIAL DE COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA CERTIFICAÇÃO

Art. 44. Fica instituída a Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa 
da Certificação, instância de deliberação administrativa, integrada por re-
presentantes dos ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, indicados pelos seus titulares e designados em ato 
ministerial conjunto.
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa da 
Certificação aprovará seu regimento interno no prazo de sessenta dias, con-
tado da publicação do ato ministerial conjunto de que trata o caput.

Art. 45. Compete à Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa da 
Certificação deliberar sobre:
I – entendimentos técnicos e encaminhamentos administrativos;
II – forma de divulgação de informações sobre a certificação; e
III – padronização de procedimento sem processos de competência comum.
Parágrafo único. As questões submetidas à Câmara Intersetorial de Coordenação 
Administrativa da Certificação serão decididas por maioria dos seus membros.

TÍTULO II 
DA ISENÇÃO

CAPÍTULO I 
DOS REQUISITOS

Art. 46. A entidade beneficente certificada na forma do Título I fará jus à 
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei 
nº 8.212, de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I – não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, institui-
dores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indire-
tamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções 
ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
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II – aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no 
território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;
III – apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de dé-
bitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e certificado de regularidade do FGTS;
IV – mantenha escrituração contábil regular, que registre receitas, despe-
sas e aplicação de recursos em gratuidade de forma segregada por área de 
atuação, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade;
V – não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou par-
celas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI – mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, pelo prazo de dez anos, contado da data de emissão, os documentos 
que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos 
ou operações que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII – cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária; e
VIII – mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 
por auditor independente legalmente habilitado nos conselhos regionais de 
contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite 
máximo estabelecido pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006.
§ 1º A isenção de que trata o caput não se estende à entidade com personali-
dade jurídica própria constituída e mantida por entidade a quem o direito à 
isenção tenha sido reconhecido.
§ 2º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede:
I – a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo em-
pregatício; e
II – a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remune-
ração inferior, em seu valor bruto, a setenta por cento do limite estabelecido 
para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.
§ 3º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 2º 
deverá obedecer às seguintes condições:
I – nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro 
grau, inclusive por afinidade, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, 
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e
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II – o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a cinco vezes o valor correspondente 
ao limite individual estabelecido no inciso II do § 2º.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º não impede a remuneração de dirigente estatutário 
ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, 
exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

CAPÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 47. O direito à isenção das contribuições sociais somente poderá ser 
exercido pela entidade a partir da data da publicação da concessão de sua 
certificação no Diário Oficial da União, desde que atendidos cumulativamente 
os requisitos previstos na Lei nº 12.101, de 2009, e neste decreto.

Art. 48. Constatado o descumprimento de requisito estabelecido pelo art. 46, a 
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará auto de infração 
relativo ao período correspondente, com o relato dos fatos que demonstram 
o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.
§ 1º Durante o período a que se refere o caput, a entidade não terá direito à 
isenção e o lançamento correspondente terá como termo inicial a data de 
ocorrência da infração que lhe deu causa.
§ 2º A entidade poderá impugnar o auto de infração no prazo de trinta dias, 
contado de sua intimação.
§ 3º O julgamento do auto de infração e a cobrança do crédito tributário 
seguirão o rito estabelecido pelo Decreto nº 70.235, de 1972.

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 49. Os pedidos de reconhecimento de isenção formalizados até 30 de 
novembro de 2009 e não definitivamente julgados, em curso no âmbito do 
Ministério da Fazenda, serão analisados com base na legislação em vigor no 
momento do fato gerador que ensejou a isenção.
Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, será certificado o direito à 
restituição do valor recolhido desde o protocolo do pedido de isenção até a 
data de publicação da Lei nº 12.101, de 2009.
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Art. 50. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente 
julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados 
a sua unidade competente para verificação do cumprimento dos requisitos 
da isenção, na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, 
aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.

Art. 51. Das decisões de indeferimento dos requerimentos de renovação 
previstos no art. 35 da Lei nº 12.101, de 2009, caberá recurso com efeito sus-
pensivo, no prazo de trinta dias, dirigido ao ministro de Estado responsável 
pela área de atuação da entidade.

Art. 52. Os processos de que trata o art. 35 da Lei nº 12.101, de 2009, que 
possuam recursos pendentes de julgamento até a data de publicação da Lei 
nº 12.868, de 2013, poderão ser analisados com base nos critérios estabelecidos 
nos arts. 38 a 40, desde que as entidades comprovem, cumulativamente, que:
I – atuem exclusivamente na área de assistência social ou se enquadrem nos 
incisos I ou II do § 2º do art. 38;
II – sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, a partir da publicação da Lei nº 12.868, de 2013; e
III – o requerimento de renovação de certificação tenha sido indeferido 
exclusivamente:
 a) por falta de instrução documental relativa à demonstração contábil 

e financeira exigida em regulamento; ou
 b) pelo não atingimento do percentual de gratuidade, nos casos das 

entidades previstas no inciso II do § 2º do art. 38.
Parágrafo único. A documentação utilizada como base para o indeferimento do 
requerimento de renovação a que se refere o inciso III do caput corresponde 
exclusivamente a:
I – balanço patrimonial;
II – demonstração de mutação do patrimônio;
III – demonstração da origem e aplicação de recursos; e
IV – parecer de auditoria independente.

Art. 53. Caso haja decisão final desfavorável à entidade, publicada após a data 
de publicação da Lei nº 12.868, de 2013, em processos de renovação de que 
trata o caput do art. 35 da Lei nº 12.101, de 2009, cujos requerimentos tenham 
sido protocolados tempestivamente, os débitos tributários serão restritos ao 
período de cento e oitenta dias anteriores à decisão final, afastada a multa 
de mora.
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Art. 54. Caso haja decisão favorável à entidade, em processos de renovação 
de que trata o caput do art. 35 da Lei nº 12.101, de 2009, cujos requerimentos 
tenham sido protocolados intempestivamente, os débitos tributários serão 
restritos ao período de cento e oitenta dias anteriores à decisão, afastada a 
multa de mora.

Art. 55. O critério de definição da preponderância previsto no § 1º do art. 10 
aplica-se aos processos de concessão e renovação de certificação remetidos 
aos ministérios por força dos arts. 34 e 35 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 56. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com 
base na Lei nº 12.101, de 2009, para requerimentos de renovação protocola-
dos entre 30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2011, terão prazo de 
validade de cinco anos.
Parágrafo único. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas 
para requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 
e 31 de dezembro de 2011 terão prazo de validade de cinco anos, no caso de 
entidades que atuam exclusivamente na área de assistência social ou que se 
enquadrem nos incisos I ou II do § 2º do art. 18 da Lei nº 12.101, de 2009, e 
que, a partir da publicação da referida lei, sejam certificadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 57. Os requerimentos de certificação protocolados por entidades com 
atuação, preponderante ou não, na área de assistência social, a partir de 1º de 
janeiro de 2011 até a publicação deste decreto, não instruídos com a declaração 
do gestor local de que a entidade realiza suas ações de forma gratuita, poderão 
ter esse requisito analisado por meio da documentação contábil prevista no 
inciso VIII do caput do art. 3º.

Art. 58. Aplica-se o disposto no art. 23 aos requerimentos de renovação de 
certificação relativos às entidades da área de saúde, pendentes de decisão na 
publicação da Lei nº 12.868, de 2013.

Art. 59. A renovação das certificações que tiveram seu prazo de validade 
estendido, na forma do art. 38-A da Lei nº 12.101, de 2009, deverá ser reque-
rida no decorrer dos trezentos e sessenta dias que antecedem o termo final 
de validade do certificado.
§ 1º Caso a renovação de que trata o caput tenha sido requerida antes dos tre-
zentos e sessenta dias que antecedem o termo final de validade da certificação, 
as entidades serão comunicadas pelos respectivos Ministérios certificadores 
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para apresentação de novo requerimento instruído com documentos atuali-
zados, garantido o prazo mínimo de sessenta dias anteriores ao termo final 
da validade da certificação para apresentação do novo requerimento.
§ 2º Se a renovação de que trata o § 1º for referente a certificação expirada ou 
com vigência restante menor que sessenta dias, contados da data da edição 
deste decreto, a entidade terá o prazo de até sessenta dias após o recebimento 
da comunicação do ministério certificador para o cumprimento do previsto 
no § 1º.
§ 3º As entidades que não cumprirem o disposto nos §§ 1º e 2º terão seu processo 
arquivado e serão comunicadas pelos respectivos ministérios certificadores.

Art. 60. Os requerimentos de renovação da certificação de que trata a Lei 
nº 12.101, de 2009, protocolados entre 30 de novembro de 2009 e a publicação 
da Lei nº 12.868, de 2013, serão considerados tempestivos caso tenham sido 
apresentados antes do termo final de validade da certificação.
Parágrafo único. Os requerimentos de renovação da certificação protocolados 
entre 30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, no período de até 
trezentos e sessenta dias após o termo final de validade da certificação, serão, 
excepcionalmente, considerados tempestivos.

Art. 61. Para os requerimentos de concessão da certificação e de renovação de 
que trata a Lei nº 12.101, de 2009, protocolados no ano de 2009 pelas entidades 
de saúde e pendentes de decisão na publicação da Lei nº 12.868, de 2013, será 
avaliado todo o exercício fiscal de 2009 para aferição do cumprimento dos 
requisitos de certificação.
§ 1º O Ministério da Saúde poderá solicitar da entidade, em diligência única, 
com prazo de atendimento de trinta dias, contado da data de notificação e 
prorrogável uma vez, por igual período, documentos e informações que en-
tender necessários para a aferição de que trata o caput.
§ 2º Os requerimentos das entidades de saúde para concessão de certificação 
e de sua renovação protocolados no ano de 2009 que foram indeferidos serão 
reavaliados pelo Ministério da Saúde, observado o disposto no caput.

Art. 62. Para efeito da comprovação do atendimento aos critérios estabele-
cidos nos incisos II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 2009, relativa 
aos exercícios fiscais de 2009 e anteriores, serão considerados os percentuais 
correspondentes às internações hospitalares, medidos pela razão paciente/
dia, demonstrados por meio dos relatórios de atividades e sistemas de infor-
mações, na forma definida pelo Ministério da Saúde.
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Art. 63. Os ministérios certificadores deverão implementar sistema informati-
zado próprio, de acordo com o § 7º do art. 4º, para protocolo de requerimentos 
de concessão e renovação da certificação, no prazo de cento e oitenta dias, 
contado da publicação deste decreto.
Parágrafo único. Até que seja implantado o sistema de que trata o caput, serão 
admitidos os requerimentos encaminhados pela via postal, considerando-se 
a data da postagem como a de seu protocolo.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. Os ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome disciplinarão os procedimentos necessários à operacio-
nalização do processo de certificação no âmbito de sua competência, es-
pecialmente quanto ao processamento dos requerimentos de concessão da 
certificação ou de sua renovação em sistema eletrônico e ao procedimento 
previsto no § 1º do art. 13.
§ 1º Para efeitos de cumprimento do caput, os ministérios poderão utilizar 
sistema eletrônico unificado.
§ 2º Os ministérios a que se refere o caput disponibilizarão sistema de con-
sulta da tramitação dos requerimentos de certificação ou de sua renovação 
na internet.

Art. 65. A certificação da entidade beneficente de assistência social na área 
de saúde, educação ou assistência social não impede a celebração de contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres com órgãos de outra área que não 
aquela da certificação, desde que atendida a legislação pertinente.

Art. 66. Conforme disposto no art. 16 da Lei nº 12.868, de 2013, os requerimentos 
de concessão de certificação das entidades da área de educação, protocolados 
até 31 de dezembro de 2015, serão analisados com base nos critérios vigentes 
até a publicação da Lei nº 12.868, de 2013.
Parágrafo único. Serão aplicados os critérios vigentes após a publicação da 
Lei nº 12.868, de 2013, caso sejam mais vantajosos à entidade de educação 
requerente.

Art. 67. O disposto no art. 17 da Lei nº 12.101, de 2009, aplica-se também aos 
requerimentos de concessão ou de renovação da certificação pendentes de 
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julgamento definitivo no âmbito do Ministério da Educação na publicação 
da Lei nº 12.868, de 2013.
§ 1º Se o requerimento de concessão da certificação ou de renovação já ti-
ver sido julgado em primeira instância administrativa, estando pendente de 
julgamento o recurso de que trata o art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009, o prazo 
de trinta dias a que se refere o § 1º do art. 34 para requerer a assinatura 
do Termo de Ajuste de Gratuidade conta-se a partir da publicação da Lei 
nº 12.868, de 2013.
§ 2º As entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 
percentual mínimo previsto na legislação vigente à época do seu requeri-
mento de concessão ou de renovação da certificação deverão compensar o 
percentual devido nos três exercícios subsequentes com acréscimo de vinte 
por cento sobre o percentual a ser compensado, mediante a assinatura de 
Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo Ministério 
da Educação.

Art. 68. Para cálculo da aplicação em gratuidade relativa às turmas iniciadas 
antes de 30 de novembro de 2009, podem ser contabilizados os descontos de 
caráter assistencial concedidos aos alunos para o atendimento do percentual 
mínimo de gratuidade previsto no Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998.
Parágrafo único. Os descontos concedidos na forma do caput podem ser man-
tidos até a conclusão da etapa da educação básica presencial em que os be-
neficiários estavam matriculados na data da publicação do Decreto nº 7.237, 
de 20 de julho de 2010, nos termos definidos pelo Ministério da Educação.
[...]

Art. 70. Fica revogado o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010.

Art. 71. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

José Henrique Paim Fernandes
Arthur Chioro

Tereza Campello
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DECRETO Nº 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016256

Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, para dispor sobre regras e proce-
dimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública 
federal e as organizações da sociedade civil.

A presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, decreta:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I 
Disposições preliminares

Art. 1º Este decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico 
das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organi-
zações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º As parcerias entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil terão por objeto a execução de atividade ou projeto e de-
verão ser formalizadas por meio de:
I – termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência 
de recurso financeiro; ou
II – acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso 
financeiro.
§ 1º O termo de fomento será adotado para a consecução de planos de traba-
lhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo 
de incentivar projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações.
§ 2º O termo de colaboração será adotado para a consecução de planos de 
trabalho cuja concepção seja da administração pública federal, com o objetivo 

256 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 28-4-2016.
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de executar projetos ou atividades parametrizadas pela administração pú-
blica federal.

Art. 3º O processamento das parcerias que envolvam transferência de recursos 
financeiros será realizado por meio da plataforma eletrônica do Sistema de 
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv) ou de outra plataforma 
eletrônica única que venha a substituí-lo.
§ 1º Excepcionalmente, plataforma eletrônica própria de órgão ou entidade 
da administração pública federal já em uso no momento da publicação deste 
decreto poderá ser utilizada para processamento da parceria, conforme dis-
posto em ato do ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que disporá sobre sua integração com a plataforma única de que trata o caput.
§ 2º As parcerias celebradas por empresas públicas e sociedades de economia 
mista prestadoras de serviço público poderão ser processadas em plataforma 
eletrônica própria.
§ 3º O processamento das parcerias realizadas no âmbito de programas de 
proteção a pessoas ameaçadas está dispensado da aplicação do disposto neste 
artigo.

Art. 4º A administração pública federal adotará procedimentos para orientar e 
facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, sempre que possível, critérios 
para definir objetos, metas, custos e indicadores de avaliação de resultados.
§ 1º A Secretaria de Governo da Presidência da República publicará manuais 
que contemplem os procedimentos a serem observados em todas as fases da 
parceria, para orientar os gestores públicos e as organizações da sociedade 
civil, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 2º A atualização dos manuais de que trata o § 1º caberá ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e será previamente submetida a consulta 
pública e divulgada na plataforma eletrônica, com a disponibilização de link 
pelos demais órgãos ou entidades públicas federais que realizam parcerias.
§ 3º Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão editar 
orientações complementares, de acordo com as especificidades dos programas 
e das políticas públicas setoriais.
§ 4º As ações de comunicação afetas à operação da plataforma eletrônica 
serão coordenadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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Seção II 
Do acordo de cooperação

Art. 5º O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são forma-
lizadas as parcerias entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros.
§ 1º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública 
federal ou pela organização da sociedade civil.
§ 2º O acordo de cooperação será firmado pelo ministro de Estado ou pelo 
dirigente máximo da entidade da administração pública federal, permitida 
a delegação.
§ 3º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse 
público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

Art. 6º São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos 
dispostos no Capítulo I, Seção I – Disposições preliminares, e, no que couber, 
o disposto nos seguintes capítulos:
I – Capítulo II – Do chamamento público;
II – Capítulo III – Da celebração do instrumento de parceria, exceto quanto 
ao disposto no:
 a) art. 24;
 b) art. 25, caput, incisos V a VII, e § 1º; e
 c) art. 32;
III – Capítulo VIII – Das sanções;
IV – Capítulo IX – Do procedimento de manifestação de interesse social;
V – Capítulo X – Da transparência e divulgação das ações;
VI – Capítulo XI – Do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e
VII – Capítulo XII – Disposições finais.
§ 1º As regras e os procedimentos dispostos nos demais capítulos são aplicá-
veis somente a acordo de cooperação que envolva comodato, doação de bens 
ou outras formas de compartilhamento patrimonial e poderão ser afastadas 
quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao 
interesse público envolvido, mediante justificativa prévia.
§ 2º O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de 
cooperação que não envolva comodato, doação de bens ou outras formas 
de compartilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e 
considerando a complexidade da parceria e o interesse público:
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I – afastar as exigências previstas nos capítulos II e III, especialmente aquelas 
dispostas nos art. 8º, art. 23 e art. 26 a art. 29; e
II – estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, 
da Lei nº 13.019, de 2014, ou sua dispensa.

Seção III 
Da capacitação

Art. 7º Os programas de capacitação de que trata o art. 7º da Lei nº 13.019, 
de 2014, priorizarão a formação conjunta dos agentes de que tratam os inci-
sos I a VI do caput do referido art. 7º e poderão ser desenvolvidos por órgãos 
e entidades públicas federais, instituições de ensino, escolas de governo e 
organizações da sociedade civil.
§ 1º Os temas relativos à aplicação da Lei nº  13.019, de 2014, poderão ser 
incorporados aos planos de capacitação dos órgãos e das entidades públicas 
federais elaborados em conformidade com o disposto no Decreto nº 5.707, de 
23 de fevereiro de 2006.
§ 2º As ações de capacitação afetas à operação da plataforma eletrônica serão 
coordenadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 3º Os programas de capacitação deverão garantir acessibilidade às pessoas 
com deficiência, independentemente da modalidade, do tempo de duração e 
do material utilizado.

CAPÍTULO II 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Seção I 
Disposições gerais

Art. 8º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria 
deverá ser realizada pela administração pública federal por meio de chama-
mento público, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.019, de 2014.
§  1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta, se 
houver previsão no edital.
§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias executadas com 
recursos de fundos específicos, como o da criança e do adolescente, do ido-
so e de defesa de direitos difusos, entre outros, poderá ser realizado pelos 
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respectivos conselhos gestores, conforme legislação específica, respeitadas 
as exigências da Lei nº 13.019, de 2014, e deste decreto.
§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorren-
tes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados 
sem chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 4º Os procedimentos e prazos para verificação de impedimentos técnicos 
nas emendas parlamentares de que trata o § 3º serão definidos em ato do 
ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 5º O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado ine-
xigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019, de 2014, 
mediante decisão fundamentada do administrador público federal, nos termos 
do art. 32 da referida lei.

Art. 9º O edital de chamamento público especificará, no mínimo:
I – a programação orçamentária;
II – o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa 
ou da ação correspondente;
III – a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das 
propostas;
IV – as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do 
processo de seleção;
V – o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, 
ou o teto, no termo de fomento;
VI – a previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso, observado 
o disposto no art. 12;
VII – a minuta do instrumento de parceria;
VIII – as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida e idosos, de acordo com as características do objeto da parceria; e
IX – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 
no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um 
dos critérios estabelecidos, se for o caso.
§ 1º Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercí-
cio financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.
§ 2º Os critérios de julgamento de que trata o inciso IX do caput deverão 
abranger, no mínimo, o grau de adequação da proposta:
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I – aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria; e
II – ao valor de referência ou teto constante do edital.
§ 3º Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado 
para a proposta, observado o disposto no § 5º do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 4º Para celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de jul-
gamento como inovação e criatividade, conforme previsão no edital.
§ 5º O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que as 
organizações da sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida 
pelo Estado, exceto quando a exigência decorrer de previsão na legislação 
específica da política setorial.
§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução 
da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria 
e poderá estabelecer execução por público determinado, delimitação terri-
torial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, 
aos seguintes objetivos:
I – redução nas desigualdades sociais e regionais;
II – promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais (LGBT) ou de direitos das pessoas com 
deficiência;
III – promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comu-
nidades tradicionais; ou
IV – promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulne-
rabilidade social.
§ 7º O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre 
a política, o plano, o programa ou a ação em que se insira a parceria para 
orientar a elaboração das metas e indicadores da proposta pela organização 
da sociedade civil.
§ 8º O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá assegurar 
que o valor de referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o 
objeto da parceria, o que pode ser realizado por qualquer meio que comprove 
a estimativa do valor especificado.
§ 9º A parceria poderá se efetivar por meio da atuação em rede de que trata 
o Capítulo V, desde que haja disposição expressa no edital.

Art. 10. O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade pública federal e na plataforma eletrônica.
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Parágrafo único. A administração pública federal disponibilizará, sempre que 
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, 
especialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, 
povos e comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições 
de acesso à informação pelos meios tradicionais de comunicação.

Art. 11. O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, trinta 
dias, contado da data de publicação do edital.

Art. 12. É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e ser-
viços, cuja expressão monetária será identificada no termo de fomento ou de 
colaboração, não podendo ser exigido o depósito do valor correspondente.
Parágrafo único. Não será exigida contrapartida quando o valor global da 
parceria for igual ou inferior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Seção II 
Da comissão de seleção

Art. 13. O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, 
os integrantes que comporão a comissão de seleção, a ser composta por pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública federal.
§ 1º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
§ 2º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais 
comissões de seleção, observado o princípio da eficiência.
§ 3º A seleção de parceria executada com recursos de fundo específico po-
derá ser realizada por comissão de seleção a ser constituída pelo respectivo 
conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da 
Lei nº 13.019, de 2014, e deste decreto.

Art. 14. O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade 
civil participante do chamamento público; ou
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos 
termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.
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§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre 
a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública federal.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substi-
tuído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.

Seção III 
Do processo de seleção

Art. 15. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divul-
gação e a homologação dos resultados.

Art. 16. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento 
estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja 
em desacordo com os termos do edital ou que não contenha as seguintes 
informações:
I – a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou 
o projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
IV – o valor global.

Seção IV 
Da divulgação e da homologação de resultados

Art. 17. O órgão ou a entidade pública federal divulgará o resultado preli-
minar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma 
eletrônica.

Art. 18. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso con-
tra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu.
§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de 
cinco dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade 
competente para decisão final.
§ 2º Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica.
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§ 3º No caso de seleção realizada por conselho gestor de fundo, a competência 
para decisão final do recurso poderá observar regulamento próprio do conselho.
§ 4º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo.

Art. 19. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para 
interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal deverá homo-
logar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, as 
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III 
DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA

Seção I 
Do instrumento de parceria

Art. 20. O termo de fomento ou de colaboração ou o acordo de cooperação 
deverá conter as cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 
da Lei nº 13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo 
necessário para a execução integral do objeto da parceria, passível de pror-
rogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco anos.
Parágrafo único. Nos casos de celebração de termo de colaboração para exe-
cução de atividade, o prazo de que trata o caput, desde que tecnicamente 
justificado, poderá ser de até dez anos.

Art. 22. Quando a execução da parceria resultar na produção de bem subme-
tido ao regime jurídico relativo à propriedade intelectual, o termo ou acordo 
disporá, em cláusula específica, sobre sua titularidade e seu direito de uso, 
observado o interesse público e o disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, e na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
Parágrafo único. A cláusula de que trata este artigo deverá dispor sobre o 
tempo e o prazo da licença, as modalidades de utilização e a indicação quanto 
ao alcance da licença, se unicamente para o território nacional ou também 
para outros territórios.

Art. 23. A cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela ad-
ministração pública federal após o fim da parceria, prevista no inciso X do 
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caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, poderá determinar a titularidade 
dos bens remanescentes:
I – para o órgão ou a entidade pública federal, quando necessários para as-
segurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de 
nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela administração pública 
federal; ou
II – para a organização da sociedade civil, quando os bens forem úteis à con-
tinuidade da execução de ações de interesse social pela organização.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a organização da sociedade civil deverá, 
a partir da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar 
os bens para a administração pública federal, que deverá retirá-los, no prazo 
de até noventa dias, após o qual a organização da sociedade civil não mais 
será responsável pelos bens.
§ 2º A cláusula de determinação da titularidade dos bens remanescentes para 
o órgão ou a entidade pública federal formaliza a promessa de transferência 
da propriedade de que trata o art. 35, § 5º, da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 3º Na hipótese do inciso II do caput, a cláusula de definição da titularidade 
dos bens remanescentes poderá prever que a organização da sociedade civil 
possa realizar doação a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou 
continuidade de ações de interesse social.
§ 4º Na hipótese do inciso II do caput, caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a organi-
zação da sociedade civil, observados os seguintes procedimentos:
I – não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando 
a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II – o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado 
no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição 
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.
§ 5º Na hipótese de dissolução da organização da sociedade civil durante a 
vigência da parceria:
I – os bens remanescentes deverão ser retirados pela administração pública 
federal, no prazo de até noventa dias, contado da data de notificação da 
dissolução, quando a cláusula de que trata o caput determinar a titularidade 
disposta no inciso I do caput; ou
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II – o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser computado 
no cálculo do valor a ser ressarcido, quando a cláusula de que trata o caput 
determinar a titularidade disposta no inciso II do caput.

Seção II 
Da celebração

Art. 24. A celebração do termo de fomento ou do termo de colaboração de-
pende da indicação expressa de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria.
Parágrafo único. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários 
à cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro 
deverá ser efetivada por meio de certidão de apostilamento do instrumento 
da parceria no exercício em que a despesa estiver consignada, nos termos do 
disposto no inciso II do § 1º do art. 43.

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal con-
vocará a organização da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze 
dias, apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os 
seguintes elementos:
I – a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
II – a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que de-
mandarão atuação em rede;
III – a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV – a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utili-
zados para a aferição do cumprimento das metas;
V – a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 
execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discri-
minação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;
VI – os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII – as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, 
na forma do art. 38.
§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias 
da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações 
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profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de in-
formação disponíveis ao público.
§ 2º Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com 
as informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as con-
dições constantes no edital.
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos 
e as condições da proposta e do edital.
§ 4º O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze 
dias, contado da data de recebimento da solicitação apresentada à organização 
da sociedade civil na forma do § 3º.
§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da 
parceria.

Art. 26. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da so-
ciedade civil selecionada, no prazo de que trata o caput do art. 25, deverá 
comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do 
art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida lei, que serão verificados por 
meio da apresentação dos seguintes documentos:
I – cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 
três anos com cadastro ativo;
III – comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria 
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 
técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
 a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da ad-

ministração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;

 b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
 c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;
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 d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade 
civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empre-
gados, entre outros;

 e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no de-
senvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movi-
mentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
ou comitês de políticas públicas; ou

 f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organi-
zação da sociedade civil;

IV – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
V – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS);
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII – relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da socieda-
de civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um deles;
VIII – cópia de documento que comprove que a organização da sociedade 
civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou 
contrato de locação;
IX – declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 
informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 
das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão 
estar descritas no documento; e
X – declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre 
a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou 
sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.
§ 1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
independe da capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, 
a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação 
de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto 
dos incisos IV a VI do caput, as certidões positivas com efeito de negativas.
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§ 3º A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos 
nos incisos IV e V do caput poderão ser substituídos pelo extrato emitido 
pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (Cauc), 
quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda.
§ 4º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar 
as certidões de que tratam os incisos IV a VI do caput que estiverem vencidas 
no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.
§ 5º A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus 
atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver.

Art. 27. Além dos documentos relacionados no art.  26, a organização da 
sociedade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar, no 
prazo de que trata o caput do art. 25, declaração de que:
I – não há, em seu quadro de dirigentes:
 a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública federal; e
 b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea a 
deste inciso;

II – não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado públi-
co, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias; e
III – não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
 a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública federal;
 b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da ad-
ministração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias; e

 c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a admi-
nistração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais 
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para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 1º Para fins deste decreto, entende-se por membro de Poder o titular de 
cargo estrutural à organização política do país que exerça atividade típica de 
governo, de forma remunerada, como Presidente da República, governadores, 
prefeitos, e seus respectivos vices, ministros de Estado, secretários estaduais 
e municipais, senadores, deputados federais, deputados estaduais, vereadores, 
membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público.
§ 2º Para fins deste decreto, não são considerados membros de Poder os in-
tegrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

Art. 28. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresen-
tados nos termos dos art. 26 e art. 27 ou quando as certidões referidas nos 
incisos IV a VI do caput do art. 26 estiverem com prazo de vigência expirado 
e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização 
da sociedade civil será notificada para, no prazo de quinze dias, regularizar 
a documentação, sob pena de não celebração da parceria.

Art. 29. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o 
Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim), o 
Siconv, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(Siafi), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) para 
verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.
§ 1º Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da 
Lei nº 13.019, de 2014, o gestor da parceria verificará a existência de contas 
rejeitadas em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que constem da 
plataforma eletrônica de que trata o art. 3º, cujas informações preponderarão 
sobre aquelas constantes no documento a que se refere o inciso IX do caput 
do art. 26, se houver.
§ 2º A plataforma eletrônica disponibilizará funcionalidade para que os es-
tados, os municípios e o Distrito Federal, inclusive seus tribunais de contas, 
informem acerca da rejeição de contas de parcerias por eles firmadas com 
organizações da sociedade civil.

Art. 30. O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a respeito dos itens 
enumerados no inciso V do caput do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.
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Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea c do inciso V do caput do 
art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, o parecer analisará a compatibilidade entre 
os valores apresentados no plano de trabalho, conforme disposto no § 1º do 
art. 25, e o valor de referência ou teto indicado no edital, conforme disposto 
no § 8º do art. 9º.

Art. 31. O parecer jurídico será emitido pela Advocacia-Geral da União, pelos 
órgãos a ela vinculados ou pelo órgão jurídico da entidade da administração 
pública federal.
§ 1º O parecer de que trata o caput abrangerá:
I – análise da juridicidade das parcerias; e
II – consulta sobre dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria ou 
por outra autoridade que se manifestar no processo.
§ 2º A manifestação não abrangerá a análise de conteúdo técnico de documentos 
do processo.
§ 3º A manifestação individual em cada processo será dispensada quando já 
houver parecer sobre minuta-padrão e em outras hipóteses definidas no ato 
de que trata o § 4º.
§ 4º Ato do advogado-geral da União disciplinará, no âmbito da União e de 
suas autarquias e fundações públicas, o disposto neste artigo.

Art. 32. Os termos de fomento e de colaboração serão firmados pelo ministro 
de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública 
federal, permitida a delegação, vedada a subdelegação.

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DA PARCERIA

Seção I 
Da liberação e da contabilização dos recursos

Art. 33. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso 
que guardará consonância com as metas da parceria.
§ 1º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de 
tarifa bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como 
mandatária do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento 
dos termos de fomento ou de colaboração.
§ 2º Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupan-
ça, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
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aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na 
sua finalidade.

Art. 34. As liberações de parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no 
art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 1º A verificação das hipóteses de retenção previstas no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014, ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:
I – a verificação da existência de denúncias aceitas;
II – a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea b do 
inciso I do § 4º do art. 61;
III – as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes 
dos órgãos de controle interno e externo; e
IV – a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a re-
gularidade da parceria.
§ 2º O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de 
trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de 
fomento ou de colaboração, conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 
da Lei nº 13.019, de 2014.
§  3º As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica 
e não utilizados no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser 
rescindidas conforme previsto no inciso II do § 4º do art. 61.
§ 4º O disposto no § 3º poderá ser excepcionado quando houver execução 
parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria 
e autorizado pelo ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade 
da administração pública federal.

Art. 35. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade 
civil, inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em rede, estão 
vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem 
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros 
contábeis conforme as normas brasileiras de contabilidade.

Seção II 
Das compras e contratações e da realização 

de despesas e pagamentos

Art. 36. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da 
sociedade civil com recursos transferidos pela administração pública federal 
adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado.



Legislação sobre o terceiro setor 275

§ 1º A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos 
de que trata o art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014:
I – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e
II – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacio-
nados à execução do objeto previsto no termo de fomento ou de colaboração, 
o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública federal quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução.
§ 2º A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre 
o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, 
e o valor efetivo da compra ou contratação.
§ 3º Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto 
no plano de trabalho, a organização da sociedade civil deverá assegurar a 
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, 
inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56, quando 
for o caso.
§ 4º Será facultada às organizações da sociedade civil a utilização do portal 
de compras disponibilizado pela administração pública federal.

Art. 37. As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores 
e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, 
valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade 
civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de 
comprovação das despesas.
§ 1º A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às 
despesas realizadas na plataforma eletrônica, sendo dispensada a inserção 
de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas.
§ 2º As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos 
originais referidos no caput, conforme o disposto no art. 58.

Art. 38. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência ele-
trônica sujeita à identificação do beneficiário final na plataforma eletrônica.
§ 1º O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir a dispensa da 
exigência do caput e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após 
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saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade 
de pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada 
pela organização da sociedade civil no plano de trabalho, que poderá estar 
relacionada, dentre outros motivos, com:
I – o objeto da parceria;
II – a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou
III – a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria.
§  2º Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite individual de 
R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda 
a duração da parceria, ressalvada disposição específica nos termos do § 3º.
§ 3º Ato do ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da admi-
nistração pública federal disporá sobre os critérios e limites para a autorização 
do pagamento em espécie.
§ 4º Os pagamentos realizados na forma do § 1º não dispensam o registro do 
beneficiário final da despesa na plataforma eletrônica.

Art. 39. Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o 
inciso III do caput do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, poderão incluir, entre 
outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo 
de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica.

Art. 40. A organização da sociedade civil somente poderá pagar despesa em 
data posterior ao término da execução do termo de fomento ou de colabora-
ção quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

Art. 41. Para os fins deste decreto, considera-se equipe de trabalho o pes-
soal necessário à execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas 
pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a 
ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista 
no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.
Parágrafo único. É vedado à administração pública federal praticar atos de 
ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da socie-
dade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou 
prestar serviços na referida organização.

Art. 42. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despe-
sas com remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio 
da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo 
contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), férias, décimo-terceiro sa-
lário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas, desde que tais valores:
I – estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo 
efetivamente dedicado à parceria; e
II – sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as 
convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto 
da remuneração do Poder Executivo federal.
§ 1º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos 
da parceria, a organização da sociedade civil deverá inserir na plataforma 
eletrônica a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação 
de contas, nos termos do parágrafo único do art. 56, vedada a duplicidade 
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela 
da despesa.
§ 2º Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e ali-
mentação, nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, 
para a equipe de trabalho e para os prestadores de serviço voluntário, nos 
termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
§ 3º O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput, ainda que após 
o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.
§ 4º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, inclu-
sive na plataforma eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, 
a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do 
objeto e com recursos da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e 
valores, na forma do art. 80.

Seção III 
Das alterações na parceria

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá 
autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
I – por termo aditivo à parceria para:
 a) ampliação de até trinta por cento do valor global;
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 b) redução do valor global, sem limitação de montante;
 c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
 d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
 a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos 

porventura existentes antes do término da execução da parceria;
 b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
 c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria deverá ser 
alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da 
organização da sociedade civil, para:
I – prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a enti-
dade da administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação 
de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do 
atraso verificado; ou
II – indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
§ 2º O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação 
de que trata o caput no prazo de trinta dias, contado da data de sua apresen-
tação, ficando o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à 
organização da sociedade civil.
§ 3º No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre 
a solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia 
dos bens permanecerá sob a responsabilidade da organização da sociedade 
civil até a decisão do pedido.

Art. 44. A manifestação jurídica da Advocacia-Geral da União, de seus órgãos 
vinculados ou do órgão jurídico da entidade da administração pública federal 
é dispensada nas hipóteses de que tratam a alínea c do inciso I e o inciso II do 
caput do art. 43 e os incisos I e II do § 1º do art. 43, sem prejuízo de consulta 
sobre dúvida jurídica específica apresentada pelo gestor da parceria ou por 
outra autoridade que se manifeste no processo.

CAPÍTULO V 
DA ATUAÇÃO EM REDE

Art. 45. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede de duas ou 
mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura 
de termo de atuação em rede.
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§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações coincidentes, 
quando há identidade de intervenções, ou de ações diferentes e complemen-
tares à execução do objeto da parceria.
§ 2º A rede deve ser composta por:
I – uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a admi-
nistração pública federal, que ficará responsável pela rede e atuará como sua 
supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou 
não da execução do objeto; e
II – uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebran-
tes da parceria com a administração pública federal, que deverão executar 
ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a 
organização da sociedade civil celebrante.
§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem 
descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização da socie-
dade civil celebrante.

Art. 46. A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade 
civil celebrante e cada uma das organizações da sociedade civil executantes 
e não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.
§ 1º O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, 
e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desen-
volvidos pela organização da sociedade civil executante e não celebrante e o 
valor a ser repassado pela organização da sociedade civil celebrante.
§ 2º A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à admi-
nistração pública federal a assinatura do termo de atuação em rede no prazo 
de até sessenta dias, contado da data de sua assinatura.
§ 3º Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização 
da sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à administração pública 
federal no prazo de quinze dias, contado da data da rescisão.
§ 4º A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, no mo-
mento da celebração do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e 
fiscal da organização da sociedade civil executante e não celebrante, que será 
verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I – comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;
III – certidões previstas nos incisos IV, V e VI do caput do art. 26; e
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IV – declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
executante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, no 
Siconv, no Siafi, no Sicaf e no Cadin.
§ 5º Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil exe-
cutante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, 
um dos integrantes da comissão de seleção responsável pelo chamamento 
público que resultou na celebração da parceria.

Art. 47. A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar à 
administração pública federal o cumprimento dos requisitos previstos no 
art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresen-
tação dos seguintes documentos:
I – comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização 
da sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro 
ativo; e
II – comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e 
orientar a rede, sendo admitidos:
 a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a 

rede de que a celebrante participe ou tenha participado;
 b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros do-

cumentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha 
participado; ou

 c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas 
em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

Parágrafo único. A administração pública federal verificará se a organização 
da sociedade civil celebrante cumpre os requisitos previstos no caput no 
momento da celebração da parceria.

Art. 48. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável 
pelos atos realizados pela rede.
§ 1º Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da organização 
da sociedade civil celebrante perante a administração pública federal não 
poderão ser sub-rogados à organização da sociedade civil executante e não 
celebrante.
§ 2º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos da parceria, as organizações da sociedade civil executantes e não 
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celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor dos recursos 
recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário.
§ 3º A administração pública federal avaliará e monitorará a organização 
da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas 
e ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes.
§ 4º As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão 
apresentar informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas 
e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contra-
tado, necessários à prestação de contas pela organização da sociedade civil 
celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em rede e no 
inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 5º O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil 
celebrante não afasta o seu direito de regresso contra as organizações da 
sociedade civil executantes e não celebrantes.

CAPÍTULO VI 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Seção I 
Da comissão de monitoramento e avaliação

Art. 49. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância adminis-
trativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, 
pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de 
objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à 
priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação 
e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
§ 1º O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, os 
integrantes da comissão de monitoramento e avaliação, a ser constituída por 
pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da administração pública federal.
§ 2º A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar 
seus trabalhos.
§ 3º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais 
comissões de monitoramento e avaliação, observado o princípio da eficiência.
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§ 4º A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá periodicamente a 
fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise das ações pre-
vistas na Seção II deste capítulo.
§ 5º O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de 
fundo específico poderão ser realizados por comissão de monitoramento e 
avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação 
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014, e deste decreto.

Art. 50. O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar impedido de participar do monitoramento e da avaliação da parceria 
quando verificar que:
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil;
II – sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 2013; ou
III – tenha participado da comissão de seleção da parceria.

Seção II 
Das ações e dos procedimentos

Art. 51. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e 
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, e devem 
ser registradas na plataforma eletrônica.
§ 1º As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações 
acerca do processamento da parceria constantes da plataforma eletrônica, 
incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária 
específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre 
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
§ 2º O termo de fomento ou de colaboração deverá prever procedimentos de 
monitoramento e avaliação da execução de seu objeto a serem realizados pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública federal.
§ 3º As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas 
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais 
na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.
§ 4º O relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei nº 13.019, de 2014, será produzido na forma estabelecida pelo art. 60.

Art. 52. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá 
realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, 
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nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do 
objeto da parceria e do alcance das metas.
§ 1º O órgão ou a entidade pública federal deverá notificar previamente a 
organização da sociedade civil, no prazo mínimo de três dias úteis anteriores 
à realização da visita técnica in loco.
§ 2º Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstancia-
do em relatório de visita técnica in loco, que será registrado na plataforma 
eletrônica e enviado à organização da sociedade civil para conhecimento, 
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a 
critério do órgão ou da entidade da administração pública federal.
§ 3º A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria realizadas pelo órgão ou pela entidade da administração pública 
federal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 53. Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a entidade 
pública federal realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação.
§ 1º A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da 
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das 
ações desenvolvidas pela organização da sociedade civil, visando a contribuir 
com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste 
das metas e das ações definidas.
§ 2º A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pela admi-
nistração pública federal, com metodologia presencial ou à distância, com 
apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias 
com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.
§ 3º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da 
sociedade civil poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será 
aplicado.
§ 4º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circuns-
tanciada em documento que será enviado à organização da sociedade civil 
para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências.
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CAPÍTULO VII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I 
Disposições gerais

Art. 54. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar 
resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto e o alcance das metas.
Parágrafo único. Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da so-
ciedade civil celebrante apresentar a prestação de contas, inclusive no que se 
refere às ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes 
e não celebrantes.

Art. 55. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da so-
ciedade civil deverá apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma 
eletrônica, que conterá:
I – a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata 
a prestação de contas;
II – a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III – os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas 
de presença, fotos, vídeos, entre outros; e
IV – os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, 
quando houver.
§ 1º O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para 
avaliação:
I – dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II – do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio 
de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e 
declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e
III – da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
§ 2º As informações de que trata o § 1º serão fornecidas por meio da apre-
sentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, 
conforme definido no inciso IV do caput do art. 25.
§ 3º O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá dispensar 
a observância do § 1º deste artigo e da alínea b do inciso II do caput do art. 61 
quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao 
interesse público, mediante justificativa prévia.
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§ 4º A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hi-
pótese de não cumprimento do alcance das metas.

Art. 56. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance 
das metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, a ad-
ministração pública federal exigirá a apresentação de relatório de execução 
financeira, que deverá conter:
I – a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos finan-
ceiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
II – o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária 
específica, quando houver;
III – o extrato da conta bancária específica;
IV – a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
V – a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando 
houver; e
VI – cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive 
holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do caput, a ser 
apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter a indicação 
do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especi-
ficando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do 
órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Art. 57. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 
será feita pela administração pública federal e contemplará:
I – o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das 
despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agru-
pamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observado o 
disposto no § 3º do art. 36; e
II – a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação 
entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados 
na conta corrente específica da parceria.

Art. 58. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez 
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de 
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
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Seção II 
Prestação de contas anual

Art. 59. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a organização da 
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
§ 1º A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até trinta 
dias após o fim de cada exercício, conforme estabelecido no instrumento da 
parceria.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se exercício cada período de doze 
meses de duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos 
para sua execução.
§ 3º A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório 
Parcial de Execução do Objeto na plataforma eletrônica, que deverá observar 
o disposto no art. 55.
§ 4º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor 
da parceria notificará a organização da sociedade civil para, no prazo de 
quinze dias, apresentar a prestação de contas.
§ 5º Se persistir a omissão de que trata o § 4º, aplica-se o disposto no § 2º do 
art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014.

Art. 60. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da 
produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando a parceria 
for selecionada por amostragem, conforme ato do ministro de Estado ou do 
dirigente máximo da entidade da administração pública federal, considerados 
os parâmetros a serem definidos pela Controladoria-Geral da União.
§ 1º A análise prevista no caput também será realizada quando:
I – for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas 
da parceria no curso das ações de monitoramento e avaliação de que trata 
o art. 51; ou
II – for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, 
mediante juízo de admissibilidade realizado pelo gestor.
§ 2º A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análi-
se do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das 
metas da parceria.
§ 3º Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando hou-
ver evidência de existência de ato irregular, a administração pública federal 
notificará a organização da sociedade civil para apresentar, no prazo de até 
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trinta dias, Relatório Parcial de Execução Financeira, que deverá observar o 
disposto no art. 56 e subsidiará a elaboração do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação.

Art. 61. O relatório técnico de monitoramento e avaliação referido no art. 60 
conterá:
I – os elementos dispostos no § 1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014; e
II – o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá:
 a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e
 b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:
 1. aos impactos econômicos ou sociais;
 2. ao grau de satisfação do público-alvo; e
 3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 

do objeto.
§ 1º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evi-
denciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria 
notificará a organização da sociedade civil para, no prazo de trinta dias:
I – sanar a irregularidade;
II – cumprir a obrigação; ou
III – apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregu-
laridade ou cumprimento da obrigação.
§ 2º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1º e atualizará o re-
latório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.
§ 3º Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem justifi-
cativa suficiente.
§ 4º Na hipótese do § 2º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do 
objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:
I – caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:
 a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade 

ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
 b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34; ou
II – caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
 a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou 

inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
 b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução 

de que trata a alínea a no prazo determinado.
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§ 5º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à co-
missão de monitoramento e avaliação designada, na forma do art. 49, que o 
homologará, no prazo de até quarenta e cinco dias, contado de seu recebimento.
§ 6º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do rela-
tório técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação.
§ 7º As sanções previstas no Capítulo VIII poderão ser aplicadas indepen-
dentemente das providências adotadas de acordo com o § 6º.

Seção III 
Da prestação de contas final

Art. 62. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação 
de contas final por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deve-
rá conter os elementos previstos no art. 55, o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014, 
e a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias 
de que trata o § 3º do art. 42.
Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tra-
tam os incisos III e IV do caput do art. 55 quando já constarem da plataforma 
eletrônica.

Art. 63. A análise da prestação de contas final pela administração pública 
federal será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido 
na plataforma eletrônica, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o 
alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:
I – o Relatório Final de Execução do Objeto;
II – os relatórios parciais de execução do objeto, para parcerias com duração 
superior a um ano;
III – relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV – relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.
Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das 
metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer 
técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo mencionar os elementos de 
que trata o § 1º do art. 55.

Art. 64. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 concluir que houve 
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência 
de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico 
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conclusivo, notificará a organização da sociedade civil para que apresente 
Relatório Final de Execução Financeira, que deverá observar o disposto no 
art. 56.
§ 1º Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os inci-
sos I a IV do caput do art. 56 quando já constarem da plataforma eletrônica.
§ 2º A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto 
no art. 57.

Art. 65. Para fins do disposto no art. 69 da Lei nº 13.019, de 2014, a organização 
da sociedade civil deverá apresentar:
I – o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado 
do término da execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de 
parceria, prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação 
prévia da organização da sociedade civil; e
II – o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, 
contado de sua notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, 
prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia 
da organização da sociedade civil.

Art. 66. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará 
a decisão da autoridade competente e deverá concluir pela:
I – aprovação das contas;
II – aprovação das contas com ressalvas; ou
III – rejeição das contas.
§ 1º A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do 
objeto e das metas da parceria, conforme disposto neste decreto.
§ 2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cum-
pridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário.
§ 3º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I – omissão no dever de prestar contas;
II – descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
III – dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
IV – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§  4º A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na 
avaliação de que trata o parágrafo único do art. 63.
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Art. 67. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade res-
ponsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, 
vedada a subdelegação.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil será notificada da decisão 
de que trata o caput e poderá:
I – apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, 
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará 
o recurso ao ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidade da 
administração pública federal, para decisão final no prazo de trinta dias; ou
II – sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e 
cinco dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Art. 68. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração 
pública federal deverá:
I – no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na 
plataforma eletrônica as causas das ressalvas; e
II – no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da 
sociedade civil para que, no prazo de trinta dias:
 a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade 

ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não 
apresentada; ou

 b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias 
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de tra-
balho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

§ 1º O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui 
caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação das sanções de 
que trata o Capítulo VIII.
§ 2º A administração pública federal deverá se pronunciar sobre a solicitação 
de que trata a alínea b do inciso II do caput no prazo de trinta dias.
§ 3º A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá 
ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.
§ 4º Compete exclusivamente ao ministro de Estado ou ao dirigente máximo 
da entidade da administração pública federal autorizar o ressarcimento de 
que trata a alínea b do inciso II do caput.
§ 5º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea b do inciso II do caput serão definidos em ato do ministro de Estado ou 
do dirigente máximo da entidade da administração pública federal, observados 
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os objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria 
esteja inserida.
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I – a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação 
vigente; e
II – o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plata-
forma eletrônica e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da rejeição.

Art. 69. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração 
pública federal deverá ser fixado no instrumento da parceria e será de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de recebimento do Relatório Final 
de Execução do Objeto.
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, justificadamente, 
por igual período, não podendo exceder o limite de trezentos dias.
§ 2º O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, 
nos termos do § 1º, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I – não impede que a organização da sociedade civil participe de outros 
chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
II – não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou veda-
ção a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir 
danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.
§ 3º Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorroga-
ção, nos termos do § 1º, se der por culpa exclusiva da administração pública 
federal, sem que se constate dolo da organização da sociedade civil ou de 
seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação 
conclusiva pela administração pública federal, sem prejuízo da atualização 
monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 70. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil 
serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados 
da seguinte forma:
I – nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação 
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dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69; e
II – nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
 a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização 

da sociedade civil ou de seus prepostos para restituição dos valores 
ocorrida no curso da execução da parceria; ou

 b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notifi-
cação de que trata a alínea a deste inciso, com subtração de eventual 
período de inércia da administração pública federal quanto ao prazo 
de que trata o § 3º do art. 69.

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 
títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.

CAPÍTULO VIII 
DAS SANÇÕES

Art. 71. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública federal poderá aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária; e
III – declaração de inidoneidade.
§ 1º É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data 
de abertura de vista dos autos processuais.
§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se 
a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para 
a administração pública federal.
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§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade 
civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos 
com órgãos e entidades da administração pública federal por prazo não su-
perior a dois anos.
§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da so-
ciedade civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou 
contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá 
quando a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
federal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade é de competência exclusiva de ministro de Estado.

Art. 72. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos inci-
sos I a III do caput do art. 71 caberá recurso administrativo, no prazo de dez 
dias, contado da data de ciência da decisão.
Parágrafo único. No caso da competência exclusiva do ministro de Estado 
prevista no § 6º do art. 71, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Art. 73. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou 
de declaração de inidoneidade, a organização da sociedade civil deverá ser 
inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto 
perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Art. 74. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações punitivas da adminis-
tração pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas neste decreto, 
contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão 
no dever de prestar contas.
Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato admi-
nistrativo destinado à apuração da infração.
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CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO 

DE INTERESSE SOCIAL

Art. 75. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos 
poderão apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social (Pmis) aos órgãos ou às entidades da administração pública 
federal para que seja avaliada a possibilidade de realização de chamamento 
público com objetivo de celebração de parceria.
§ 1º O Pmis tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre ações de 
interesse público e recíproco que não coincidam com projetos ou atividades 
que sejam objeto de chamamento público ou parceria em curso no âmbito 
do órgão ou da entidade da administração pública federal responsável pela 
política pública.
§ 2º A realização de chamamento público ou a celebração de parceria não 
depende da realização do Pmis.

Art. 76. A administração pública federal disponibilizará modelo de formu-
lário para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e 
os cidadãos possam apresentar proposta de abertura de Pmis, que deverá 
atender aos seguintes requisitos:
I – identificação do subscritor da proposta;
II – indicação do interesse público envolvido; e
III – diagnóstico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvida 
e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos 
prazos de execução da ação pretendida.
§ 1º A proposta de que trata o caput será encaminhada ao órgão ou à entidade 
da administração pública federal responsável pela política pública a que se 
referir.
§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal estabelecerão 
período para o recebimento de propostas que visem à instauração de Pmis, 
observado o mínimo de sessenta dias por ano.

Art. 77. A avaliação da proposta de instauração de Pmis observará, no mí-
nimo, as seguintes etapas:
I – análise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos 
no art. 76;
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II – decisão sobre a instauração ou não do Pmis, após verificada a conveniên-
cia e a oportunidade pelo órgão ou pela entidade da administração pública 
federal responsável;
III – se instaurado o Pmis, oitiva da sociedade sobre o tema; e
IV – manifestação do órgão ou da entidade da administração pública federal 
responsável sobre a realização ou não do chamamento público proposto no 
Pmis.
§ 1º A partir do recebimento da proposta de abertura do Pmis, apresentada 
de acordo com o art. 76, a administração pública federal terá o prazo de até 
seis meses para cumprir as etapas previstas no caput.
§ 2º As propostas de instauração de Pmis serão divulgadas no sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade da administração pública federal responsável 
e em portal eletrônico único com esta finalidade.

CAPÍTULO X 
DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

Art. 78. A administração pública federal e as organizações da sociedade 
civil deverão dar publicidade e promover a transparência das informações 
referentes à seleção e à execução das parcerias.
Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento do disposto no caput as 
parcerias realizadas no âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas.

Art. 79. O órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará 
informações referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade 
civil em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no seu sítio eletrônico 
oficial e na plataforma eletrônica, a relação dos instrumentos de parcerias 
celebrados com seus planos de trabalho.

Art. 80. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrô-
nicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerçam suas ações, desde a celebração das parcerias até cento e 
oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, as informações 
de que tratam o art. 11 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 63 do Decreto nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012.
Parágrafo único. No caso de atuação em rede, caberá à organização da sociedade 
civil celebrante divulgar as informações de que trata o caput, inclusive quanto 
às organizações da sociedade civil não celebrantes e executantes em rede.
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Art. 81. O Mapa das Organizações da Sociedade Civil tem por finalidade 
dar transparência, reunir e publicizar informações sobre as organizações da 
sociedade civil e as parcerias celebradas com a administração pública federal 
a partir de bases de dados públicos.
§ 1º O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) será responsável pela 
gestão do Mapa das Organizações da Sociedade Civil.
§ 2º Compete aos órgãos e às entidades da administração pública federal 
enviar os dados necessários para a consecução dos objetivos do Mapa das 
Organizações da Sociedade Civil.
§ 3º O Mapa das Organizações da Sociedade Civil disponibilizará funcio-
nalidades para reunir e publicizar informações sobre parcerias firmadas 
por estados, municípios e o Distrito Federal e informações complementares 
prestadas pelas organizações da sociedade civil.
§ 4º O Portal da Transparência, de que trata o Decreto nº 5.482, de 30 de ju-
nho de 2005, e o Mapa das Organizações da Sociedade Civil deverão conter 
atalhos recíprocos para os respectivos sítios eletrônicos oficiais.

Art. 82. A divulgação de campanhas publicitárias e programações desenvolvi-
das por organizações da sociedade civil nos termos do art. 14 da Lei nº 13.019, 
de 2014, observará as diretrizes e os objetivos dispostos no Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e as políticas, orientações e normas estabelecidas 
pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República e por 
planos anuais elaborados pelos integrantes do Sistema de Comunicação do 
Poder Executivo Federal (Sicom).
§  1º Os meios de comunicação pública federal de radiodifusão de sons e 
imagens e de sons poderão reservar em suas grades de programação espaço 
para veiculação de campanhas informativas e programações que promovam o 
acesso à informação das ações desenvolvidas pelas organizações da sociedade 
civil no âmbito das parcerias.
§ 2º Os recursos tecnológicos e a linguagem utilizados na divulgação das 
campanhas e programas deverão garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência.
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CAPÍTULO XI 
DO CONSELHO NACIONAL DE FOMENTO 

E COLABORAÇÃO

Art. 83. Fica criado o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração (Confoco), 
órgão colegiado paritário de natureza consultiva, integrante da estrutura 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 
divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao 
fortalecimento das relações de parceria das organizações da sociedade civil 
com a administração pública federal.
Parágrafo único. Ao Confoco compete:
I – monitorar e avaliar a implementação da Lei nº 13.019, de 2014, e propor 
diretrizes e ações para sua efetivação;
II – identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento, de colabora-
ção e de cooperação entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil;
III – propor, opinar e manter diálogo com organizações da sociedade civil 
sobre atos normativos;
IV – propor e apoiar a realização de processos formativos para qualificar as 
relações de parceria;
V – estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração 
e de cooperação; e
VI – aprovar seu regimento interno e eventuais alterações.

Art. 84. O Confoco terá a seguinte composição:
I – um representante titular e um representante suplente de cada um dos 
seguintes órgãos da administração pública federal:
 a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará;
 b) Ministério da Justiça;
 c) Ministério da Fazenda;
 d) Ministério da Educação;
 e) Ministério da Cultura;
 f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
 g) Ministério da Saúde;
 h) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
 i) Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos 

Direitos Humanos;
 j) Secretaria de Governo da Presidência da República; e
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 k) Controladoria-Geral da União; e
II – onze representantes titulares e onze representantes suplentes de organiza-
ções da sociedade civil, redes e movimentos sociais de abrangência nacional.
§ 1º Os representantes de que trata o inciso I do caput serão indicados pelo 
titular dos órgãos a que estiverem vinculados.
§ 2º As organizações da sociedade civil, redes e movimentos sociais de que 
trata o inciso II do caput serão escolhidos conforme procedimento estabele-
cido no regimento interno do Confoco, assegurada a publicidade na seleção.
§ 3º A primeira seleção de que trata o § 2º será definida em ato do ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, a ser editado no prazo de 
sessenta dias, contado da data de publicação deste decreto.
§ 4º Os membros do Confoco serão designados em ato do ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 5º O Confoco poderá convidar, para participar de suas reuniões e atividades, 
especialistas e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, além 
de representantes de outros conselhos de políticas públicas.
§ 6º A participação no Confoco é considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerado.

Art. 85. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão prover 
o apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Confoco.
Parágrafo único. Para cumprimento de suas funções, o Confoco contará com 
recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86. Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei nº  9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, aos processos administrativos relativos às parcerias de que 
trata este decreto.
Parágrafo único. A juízo da autoridade competente e a pedido da organiza-
ção da sociedade civil, poderá ser realizada audiência para esclarecimento 
necessário à instrução do processo.

Art. 87. Não constituem parceria, para fins do disposto neste decreto, os 
patrocínios realizados para apoio financeiro concedido a projetos de inicia-
tiva de terceiros com o objetivo de divulgar atuação, agregar valor à marca, 
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gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com seus 
públicos de interesse.

Art. 88. No âmbito da União e de suas autarquias e fundações públicas, a 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica relacionada à execução da parceria, prevista 
no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, caberá aos órgãos 
de consultoria e assessoramento jurídico, sob a coordenação e supervisão da 
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (Ccaf), órgão 
da Advocacia-Geral da União.
§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução administrativa, 
o órgão jurídico deverá consultar a Controladoria-Geral da União quanto à 
existência de processo de apuração de irregularidade concernente ao objeto 
da parceria.
§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado perante a administração pública federal, especial-
mente em procedimento voltado à conciliação e à solução administrativa de 
dúvidas decorrentes da execução da parceria.
§ 3º Ato do advogado-geral da União disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 89. O acesso ao Sicaf pelos demais entes federados, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 80 da Lei nº 13.019, de 2014, se dará mediante a cele-
bração de termo de adesão junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão.

Art. 90. O Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão defi-
nirá, em sessenta dias contados da data de publicação deste decreto, o prazo 
de adaptação do Siconv ou de plataforma única que o substitua às regras 
dispostas neste decreto.

Art. 91. Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada 
em vigor da Lei nº 13.019, de 2014, permanecerão regidos pela legislação em 
vigor ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da 
Lei nº 13.019, de 2014, e deste decreto, naquilo em que for cabível, desde que 
em benefício do alcance do objeto da parceria.
§ 1º Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o caput poderão ser 
prorrogados de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por parte da 
administração pública federal, hipótese em que a prorrogação corresponderá 
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ao período equivalente ao atraso e será regida pela legislação em vigor ao 
tempo da celebração da parceria.
§ 2º Nos termos do § 2º do art. 83 da Lei nº 13.019, de 2014, os convênios e ins-
trumentos congêneres com prazo indeterminado ou prorrogáveis por período 
superior ao inicialmente estabelecido serão, no prazo de um ano, contado da 
data de entrada em vigor da referida lei, alternativamente:
I – substituídos por termo de fomento, de colaboração ou por acordo de coo-
peração, para adaptação ao disposto na referida lei e neste decreto, no caso 
de decisão do gestor pela continuidade da parceria; ou
II – rescindidos, justificada e unilateralmente, pela administração pública 
federal, com notificação à organização da sociedade civil parceria para as 
providências necessárias.
§ 3º A administração pública federal poderá firmar termos aditivos de con-
vênios e instrumentos congêneres prorrogáveis por período igual ou inferior 
ao inicialmente estabelecido, observada a legislação vigente ao tempo da sua 
celebração original e a aplicação subsidiária da Lei nº 13.019, de 2014.
§ 4º Para a substituição de que trata o inciso I do § 2º, a organização da so-
ciedade civil deverá apresentar os documentos previstos nos art. 26 e art. 27 
deste decreto, para fins de cumprimento dos art. 33, art. 34 e art. 39 da Lei 
nº 13.019, de 2014.
§ 5º A prestação de contas das parcerias substituídas na forma do inciso I do 
§ 2º observará o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e neste decreto.
§ 6º Excepcionalmente, a administração pública federal poderá firmar termo 
aditivo da parceria de que trata o § 2º, a ser regida pela legislação em vigor 
ao tempo de sua celebração, desde que seja limitada sua vigência até 23 de 
janeiro de 2017.
§ 7º Para atender ao disposto no caput, poderá haver aplicação da Seção III 
do Capítulo VII deste decreto para os convênios e instrumentos congêneres 
existentes na data da entrada em vigor da Lei nº 13.019, de 2014, que estejam 
em fase de execução de seu objeto ou que estejam em fase de análise de 
prestação de contas.
257[...]

Art. 94. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

257 A alteração expressa no art. 93 foi compilada no Decreto nº 3.100, de 30-6-1999, constante nesta 
publicação.
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Art. 95. Ficam revogados:
I – o Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961;
II – o Decreto nº 60.931, de 4 de julho de 1967; e
III – o Decreto nº 3.415, de 19 de abril de 2000.

Brasília, 27 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani

Ricardo Berzoini
Luiz Navarro
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Leis e leis complementares

LEI Nº 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971
Abre a legislação sobre distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, 
vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, estabelece normas de pro-
teção à poupança popular, e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 21-12-1971.

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974
Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras 
providências.
Publicação: DOU-1 de 4-1-1974.

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976
Dispõe sobre as sociedades por ações.
Publicação: DOU-1, Supl., de 17-12-1976.

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (vetado) e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 25-7-1985.

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988
Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e dá outras 
providências.
Publicação: DOU-1 de 16-12-1988.

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990
Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecno-
lógica, e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 2-4-1990.

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991
Dispõe sobre a organização da seguridade social, institui plano de custeio, 
e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 25-7-1991.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991
Institui contribuição para financiamento da seguridade social, eleva a alí-
quota da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá 
outras providências.
Publicação: DOU-1 de 31-12-1991.

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da administração pública e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 22-6-1993.

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999
Dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o 
cálculo do benefício, altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, e dá outras providências.
Publicação: DOU-1, Edição Extra, de 29-11-1999.

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
Dispõe sobre a não cumulatividade na cobrança da contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de créditos fiscais, a declaração 
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá 
outras providências.
Publicação: DOU-1, Edição Extra, de 31-12-2002.

Decretos

DECRETO Nº 70.951, DE 9 DE AGOSTO DE 1972
Regulamenta a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que dispõe sobre a 
distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, 
a título de propaganda, e estabelece normas de proteção à poupança popular.
Publicação: DOU-1 de 10-8-1972.

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999
Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.
Publicação: DOU-1 de 29-3-1999. Republicação: DOU-1 de 17-6-1999.
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999
Aprova o regulamento da previdência social, e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 7-5-1999. Republicação: DOU-1 de 12-5-1999.

DECRETO Nº 5.003, DE 4 DE MARÇO DE 2004
Dispõe sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil no 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 5-3-2004.

DECRETO Nº 5.151, DE 22 DE JULHO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos órgãos e pelas 
entidades da administração pública federal direta e indireta para fins de 
celebração de atos complementares de cooperação técnica recebida de orga-
nismos internacionais e da aprovação e gestão de projetos vinculados aos 
referidos instrumentos.
Publicação: DOU-1 de 23-7-2004.

DECRETO Nº 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009
Dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, 
ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos 
no Brasil, institui a “carta de serviços ao cidadão” e dá outras providências.
Publicação: DOU-1 de 12-8-2009.

DECRETO Nº 8.686, DE 9 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre a cooperação para implementação e execução de programas e 
ações de interesse público entre a administração pública federal e os serviços 
sociais autônomos que especifica.
Publicação: DOU-1 de 10-3-2016.

Portais

https://mapaosc.ipea.gov.br/
Mapa das Organizações da Sociedade Civil (MOSC) com dados sobre as or-
ganizações que atuam no país.

http://justica.gov.br/central-de-conteudo/entidades-sociais/anexo/manual_
entidades_sociais.pdf
Manual de entidades sociais do Ministério da Justiça disponível em pdf.
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http://www.justica.gov.br/seus-direitos/entidades-sociais/oscip
Informações, legislação, modelos de documentos para registro e renovação 
de certificados.
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